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1. O Judiciário e a pandemia 

 

Grande parte dos especialistas em diversos países concordam que medidas 

de isolamento,  sejam leves ou mais severas,  colaboram para  a  redução de contágios 

da COVID-19 e  essa  foi e  está  sendo uma prática  necessár ia diante do avanço da 

doença e  da  lentidão da vacinação que pode ria  nos rest i tui r a  normalidade como a 

conhecíamos.  

Uma das primeiras medidas tomadas por diversos tr ibunais já  no mês de  

março de  2020 foi  o  fechamento dos fóruns, suspensão d as audiências e demais a tos 

presenciais , inc lusive as di ligências dos Ofic iais de Justiça , ressalvados os casos 

urgentes. É possível discuti r se essa medida fo i necessária para todo o Brasil  

naquele  momento ou se poderia ter  sido postergada, mas com as informações que 

tínhamos pareceu a coisa  mais responsável  a se  fazer . Nunca é demais lembrar que 
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contávamos com uma rápida resolução da  pandemia, o que não ocorre u. O país como 

um todo sofreu uma redução de  atividades, mas os setores di tos essenciais  não 

puderam parar.  Evidentemente , os serviços de  saúde,  funerários, segurança  pública 

e  o  setor  de  alimentação se  mantiveram abertos e  funcionando ,  pois ,  sem eles se 

compromete  a sobrevivência  mais imediata  da população.  A relação de  serviços 

essenciais foi  estabelecida pelo decreto nº  10.282/2020,  que traz uma relação de 54 

atividades que não se  sujei tariam a medidas de  quarentena ou fechamento 

compulsório.  A maioria dos serviços l i stados é,  de  fato,  essencial,  em que pese  

constarem da li sta  salões de beleza  e academias .  Posteriormente , tentou-se  inclui r  

mais a tividades na condição de essencialidade , mas o Judiciár io não foi incluído 

nessa  categoria .  

Apesar  de  ser  considerado não essencial  para  efe itos de  fechamento,  isso não 

significa  que o Judiciár io não tem uma importância  fundamental  para a  sociedade e  

que possa  ter  seus serviços paralisados simplesmente.  A resolução de confli tos,  a  

garantia de dire itos, os temas relativos às relações humanas,  de fa míl ia, c riminal , 

patrimonial  e as relações de  trabalho, não podem ficar  sem uma resposta do Estado 

no sentido de se estabelecer a justiça.  Imagine -se , por  exemplo, que  a políc ia 

efetuou uma prisão e conduziu o preso  para audiência de custódia . É preciso um 

juiz,  um auxiliar de sala de audiência , eventualmente  um Oficial  de Justiça . Da 

mesma forma para as ações que tratam de verbas alimentares como os casos do 

Direito  de Família e  do contencioso t rabalhista . Mencione-se  também a intensa 

judic ialização de  controvérsias provenientes da própria pandemia como o auxílio 

emergencia l e  as normas de  combate  à doença, deveres e sanções . Como vemos, não 

é  possível  que  a  sociedade como a  conformamos ,  sobreviva  sem a  atividade judicia l  

e  mesmo em tempos de  guerra essa atividade é constante , na medida do possível .  

É uma questão de responsabilidade social que  continuemos t rabalhando e 

i sso pode,  em algumas si tuações,  se  contrapor  à necessidade de proteção dos 

servidores públicos e  da  própria  sociedade,  pois o  funcionamento normal  nos expõe 

e  também nos torna vetores de  contaminação, uma vez que  o vírus se transmite em 

ambos os sentidos.  

O di lema “parar  ou funcionar”  pode ser  mit igado pois,  fel izmente,  vivemos 

em um tempo em que podemos continuar  prestando o serviço público mesmo com a 

suspensão dos atos presenciais , pois a tecnologia  e  o  avanço das comunicações nos 
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oferecem ferramentas que tornam isso possível . Nesse sent ido, nossos conselhos 

superiores e  tribunais mostraram grande agilidade em recomendar  e regular o 

t rabalho remoto,  não apenas para  os serviços de  t ramitação,  majoritariamente 

escritos, mas para audiências e sessões e demais atos que exijam a participação oral 

das partes e atores processuais.  

Mesmo que tenhamos uma mentalidade do contato pessoal arra igada,  já 

podemos conclui r que o processo funciona bem no “mundo vi rtual” , ou seja no 

mundo das comunicações elet rônicas,  onde é  possível  t ramitar  documentos, imagens 

e  sons que suprem quase  completamente  a  presen ça física .  Sensível  a essa  real idade, 

o  CNJ tomou medidas para  autorizar o Juízo 10 0% Digital  (Resolução 345/2020).  

O processo,  no entanto,  tem uma ligação com o mundo real ,  e  o  profissional 

que é um dos elos fundamentais nessa l igação é o Oficial  de Justiça  com sua 

atividade híbr ida  entre o jur ídico formal e  a intervenção direta e imediata  na  vida 

das pessoas. Nós Oficiais  também precisamos continuar t rabalhando,  assi m como 

todo o Poder  Judiciário.  É nossa  responsabilidade como servidores públicos cum prir 

nossa missão e entregar a  just iça de  forma segura , ágil  e  efe tiva .  

Muitos  regulamentos de  nossos tr ibunais nestes tempos de  pandemia  tratam 

extensamente de telet rabalho e audiências vi rtuais, mas em geral  dedica m um ou 

dois artigos somente em re lação ao Ofic ial  de Justiça com teor semelhante ao da 

Resolução 322 do CNJ,  “Art .  4º ,  inciso III:  cumprimento de  mandados judiciais  por 

servidores que não estejam em grupos de  risco, uti l izando -se de equipamentos de 

proteção indiv idual  a  serem fornecidos pelos respectivos tribunais e  desde que o 

cumprimento do ato não resul te em aglomeração de  pessoas ou reuniões em 

ambientes fechados” ,  excetuados, é  claro, os atos urgentes e  que  possam acarretar 

prejuízo i rreparável  à  parte como o perecimento do dire ito .  Apesar  de autorizar o 

fechamento e  a  suspensão de  prazos em caso de  medidas rest ri t ivas das autoridades 

públicas,  e sse dispositivo basicamente diz  aos Oficiais  de  Justiça : “trabalhem, mas 

se  cuidem”.  Uma disposição ma i s de talhada e  específ ica  seria  bem -vinda para  os 

profissionais mais afetados pela pandemia no Judiciário.  

A a tividade dos Ofic iais é  bastante  variada  e pode envolver  r iscos menos 

evidentes, de forma que a continuidade do trabalho  desses servidores pode significar 

uma exposição desproporcional  em relação ao s demais servidores mantidos em 

teletrabalho, por  exemplo.  Além disso,  a  circulação dos Oficia is  nas ruas se  sujeita 
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a  regras estabelecidas pelos governos municipais e  estaduais,  que  com frequência 

impõem rest rições à abertura de  estabelecimentos e à  circulação de pessoas.  Por 

f im,  há si tuações cujo risco real só pode ser afer ido pelo próprio Oficial .  Mesmo 

que possamos estabelecer  alguns parâmetros como diligências em hospita is  e  

clínicas, vistorias e  constatações,  despejos e  imissões,  como exemplos de 

diligências que  envolvem risco evidente ,  muitas outras podem se  revelar  arriscadas 

no momento de sua realização e para isso a  palavra do Oficial  de Justiça  deveria ser  

levada em consideração.  

A pandemia trouxe mudanças significativas  em diversos campos da  vida 

humana,  entre  eles a  intensi ficação de contatos vi rtuais por  meio da  internet , 

compras,  negócios, reuniões  e  até  mesmo atos judicia is .  No tocante  ao t rabalho dos 

Oficiais,  os tribunais foram um pouco tímidos no início e  demoraram a  admit ir  a 

prática de atos por meios elet rônicos alternativos, embora muitos oficiais já viessem 

util izando esses recursos anteriormente quando a  situação impossibili tava um 

conta to pessoal.  Vários t ribunais estabeleceram cri térios e  procedimentos mínimos 

para  a realização de  atos ele trônicos pelos Oficiais  de  Justiça util izando meios de  

comunicação como o e -mail  e os aplica tivos de  mensagens. Alguns ,  no entanto,  

preferi ram não se  manifestar  sobre  o tema,  deixando a  decisão para  cada juiz no 

caso concre to, o  que  entendemos não ser  o  ideal  pois dá  margem a  uma variedade 

de prát icas e  de  decisões que podem ser  contraditór ias.  

O Conselho Nacional  de Justiça  tratou da  questão das comunicações 

processuais remotas por  Ofic ial  de Justiça  na  Resolução 354 de  n ovembro de  2020 

e não só a s admitiu como possíveis  como t raçou alguns fundamentos de sua 

realização.  Trataremos deste  tema com mais profundidade nas seções seguintes,  pois 

acreditamos que essa  é a  principal medida de combate ao contágio entre os Oficiais 

de Justiça e que a experiência or ienta rá práticas no futuro, não somente porque a 

pandemia pode se prolongar ainda mais, mas porque nosso trabalho está  sujei to a 

outros riscos que a prá tica de  dil igências vi rtuais poderia  evitar .  

Por  fim,  resta  a  questão das situações que exigem a  presença  do Oficial  e 

que  não podem ser postergadas para  momento mais propíc io. Nesse particular 

também o servidor Oficial  de Justiça não pod e ser deixado sem assistência , 

orientação e  apoio. É dever  de  todo empregador assegurar condições minimamente 

seguras para a  rea lização do trabalho, que se  inic ia pela regulamentação das práticas 
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e  cuidados que assegurem a possibil idade de  o Oficial  tomar decisões que evitem a 

exposição ao risco sem sofrer punições, até o  fornecimento de  orientações e de 

equipamentos de  proteção adequados e de padrão profissional  para esses servidores,  

tema que também pretendemos endereçar  com bastante cuidado neste  materia l .  

 

2. O Oficial  de Justiça e o r isco da COVID-19 

 

Ao analisarmos o risco da  atividade externa  e  os ri scos específicos do Ofic ial  

de Just iça devemos considerar  a possibilidade  de  contágio de  doença infecciosa . 

Sempre  enfrentamos esses ri scos como uma vicissitude  da  profissão. Um Oficial  

pode se  feri r em uma di ligência  numa fábrica ,  em um depósito , pode ser alvo de  

criminosos ou da  fúria das par tes insa tisfei tas ,  pode contrai r dengue ou malária  ao  

frequentar  determinados locais ou mesmo ser contagiado p or  doenças t ransmitidas 

por  seus inter locutores. A situação de pandemia de uma doença potencialmente 

morta l e a inda sem tra tamento,  porém, nos parece  um  risco desproporcional  às 

exigências do cargo, ainda mais quando os demais servidores têm condições de 

proteção adequada e efetiva.  Compatibiliza r a necessidade de  continuidade da  

entrega  da  just iça com a proteção da saúde do servidor é  o  dilema que tentaremos 

resolver  na  medida  do possível .  

 Para todos os ri scos existem formas de  evi tá -los ou reduzi -los, embora a  

luta contra  um inimigo invisível  seja  di fícil ,  nós temos nos dias de hoje  duas armas 

em nosso favor: a c iência e  a tecnologia .  

Diferentemente  das epidemias do passado ,  com o conhecimento científico 

atual  nós sabemos várias coisas sobre  a  COVID -19: sabemos qual  o agente  causador 

da  doença,  seu código genético e  de  suas variantes,  como ele  se  propaga,  quais os 

sintomas e consequências possíve is,  as formas de evitar ou pelo menos reduzir as 

chances de contágio  e  o  que é possível fazer em termos de t ratamento.  

No campo da tecnologia , vivemos a era da informação e da 

hipercomunicação cujos recursos t iveram seu uso intensi ficado nesse  período nos 

permitindo resolver  uma série  de  situações que ser iam impossíveis em outros 

tempos. 
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A pandemia  de  COVID-19 surpreendeu a  todos e a  maneira  de  enfrentá -la 

foi  objeto de muitas polêmicas. Em um país como o Brasil ,  com tantas carências 

materia is  e intelectuais, é  muito difíc il  uma a tuação unificada e  ef iciente.  Não 

queremos aqui  especular sobre culpas,  mas analisar  condutas e  ati tudes que possam 

reduzir  nosso r isco de contágio.  As estratégias de prevenção que mostraram os 

melhores resultados em diversos países são o distanciamento, a higiene e  a 

vacinação. Nenhuma delas é 100% eficaz, embora vacinas tenham demonstra do que 

é possível evitar casos graves e mortes em um alto percentual . Nosso país já inic iou 

o processo de  vacinação,  ainda lento em função da  escassez de  vacinas no mundo e 

de a trasos em nossa  polít ica de  aquisição .  As medidas de  distanciamento e  higiene  

são igualmente parciais,  pois dependem principalmente  de  campanhas educativas e 

da contribuição de  todos . 

Infelizmente  e por diversas razões,  o  i solamento social  não foi um sucesso 

completo  no Brasil .  Ele foi intenso nos primeiros meses, mas foi re laxando 

paula tinamente e após o primeiro ano de pandemia o Brasil  acumula centenas de 

milhares de mortos of ic ialmente  reportados como COVID.  

Como servidores do Judiciário ,  gozamos de afastamento remunerado  em uma 

situação de  emergência como uma pandemia  e os regimes de  trabalho remoto 

adotados pelos tribunais são exemplo disso . Essa  segurança  não é garantida  a  muitas 

pessoas em nossa  sociedade .  Os Oficiais de Justiça  já  rea lizavam trabalho “remoto” , 

embora não sejam enquadrados no conceito de  telet rabalh o pois essa distância do 

fórum é  da  natureza  da ocupação.  Não obstante , o  cumprimento de  mandados exige  

muitas vezes nosso deslocamento e  o conta to com as partes em locais e 

ci rcunstâncias em que o risco de  contágio é  aumentado.  

Com a  redução de  casos obse rvada nos meses de  se tembro e outubro  de  2020, 

muitos  tribunais adotaram planos de retorno das diligências dos Oficiais e 

estabeleceram critér ios de  cumprimento baseados na urgência , na antiguidade da 

expedição do mandado e  nas situações de  menor risco. A pandemia voltou a assustar 

no início do ano de 2021 e  alguns t ribunais suspenderam as diligências novamente, 

enquanto outros mantiveram os planos de  retomada. Nos parece  uma contradição 

que tenhamos fechado e  fe ito  i solamento rest ri to nos meses de  março e  abril  de 

2020, quando o país t inha ainda poucos casos e mortes ,  e no momento em que 

detectamos em média  dezenas de  milhares de  casos por  dia  e  milhares de  mortes 
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estejamos falando em abertura.  Enquanto o fechamento precoce  se justi ficava  pois 

não conhecíamos a  doença e a experiência de  outros países indicava que a 

progressão geométrica dos contágios é menor se parti rmos de um número reduzido 

de infectados,  a retomada total  e ir rest ri ta  ainda  nos parece  arriscada.  

Embora a lguns tribunais permaneçam fechados  para a  maioria dos atos 

presenciais , outros implementam planos de reabertura em etapas  como prescri to na 

Resolução 322 do CNJ .  O funcionamento do Judiciár io se impõe ,  como vimos,  como 

uma necessidade socia l  e  até  em função do tempo prol ongado de  pandemia  e  da  crise 

econômica  resultante  dela , o  que  não significa  re tomar atos em que haja ri sco de 

contágio,  mas prosseguir  pelos meios possíveis de dar  continuidade ao t rabalho.  

Retomar não significa ignorar  os cuidados e  estratégias capazes d e mitigar 

o  risco de contágio. Até  onde sabemos,  nenhum tr ibunal  está  obrigando os Ofic iais 

a  cumprirem todos os mandados de  forma presencial  indistintamente ,  embora  haja  

relatos de  excesso de  emissão de  mandados “urgentes”  e  cobranças de  prazos 

exíguos por parte  de  juízes ou diretores que parecem não compreender  a  realidade 

do risco de contágio e do acúmulo dos mandados no período de  afastamento.  

Os planos de retomada devem guardar coerência  com as regras locais dos 

Estados e Prefeituras, pois elas se baseiam em dados epidemiológicos e  as medidas 

restri t ivas são consideradas necessár ias para  reduzir  o  contágio. Se  a  cidade adota 

medidas rest ri t ivas, o Judiciário não deveria violar  essas medidas,  ainda mais 

quando se trata de diligências externas que pre ssupõem o deslocamento pela cidade 

e o contato com diversas pessoas. Nosso t rabalho seria não apenas arriscado, mas 

por  vezes impossibili tado se  as empresas est iverem fechadas, por  exemplo.  Então 

os planos de retomada deveriam prever  paradas e  até  mesmo re torno à fase  anterior , 

a  depender da progressão da  pandemia .  

Cada cidade ou região é  uma si tuação di ferente e  permite determinadas 

condutas.  Precisamos estar  informados das condições em nossa  área  de  atuação. 

Assim,  um mandado expedido para cumprimento em dil igência em uma cidade em 

plena  onda de  contágio de  uma nova variante,  hospita is  lotados, falta  de  insumos 

básicos, certamente será uma diligência de a lt í ssimo risco.  Outra cidade com menor 

taxa de contágios e condições sanitár ias mais favoráveis talvez possa admit ir o 

cumprimento.  Entendemos que devemos seguir as regras sanitárias locais, os planos 

de re tomada gradual, mas também que  cabe ao Oficial  de Justiça encarregado da 
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diligência veri ficar as condições de risco e  dil igenciar somente se  houver relat iva 

segurança .  Se  o profissional  entende que há  risco,  não poderá  ser obrigado a  se 

expor . O mesmo ocorre  para  diligências em área s dominadas pelo tráfico ou 

criminalidade.  Se o Oficia l  identifica  risco , a diligência  não deve ser  realizada  ou 

seu resultado  deve ser  obtido por outra forma.  

Como dissemos no início dessa seção, nossas armas são ciência e tecnologia.  

Iniciaremos por  esta  última que nos permite  resolver  uma sér ie  de  situações sem 

exposição ao risco.  

 

3. Evitando a diligência  

 

A melhor  maneira  de  eliminar o r isco é evitar o deslocamento para  áreas  

onde ele  está presente  e é precisamente isso que procuramos fazer ao evitar  a 

diligência externa  e o possível contágio do COVID -19. 

Como Ofic iais de  Justiça , todos nós já constatamos que uma grande parte de 

nossas diligências têm resultado negativo e  muitas vezes ficamos fr ust rados por  nos 

deslocarmos para retornarmos sem cumprir  o mandado. Em tempos de pandemia esse  

deslocamento significa risco  de contágio. Mesmo que seja  para pedir uma  

informação ou falar com o a tual  ocupante do imóvel , se  estamos na  rua,  estamos 

potencialmente expostos.  

Se  houvesse uma forma de  sabermos previamente  que o resultado será 

negat ivo,  evidentemente  ser ia  desnecessário rea lizar  a  diligência . Estaríamos 

seguros em casa e o processo poderia seguir sua  marcha em busca de outros meios 

de  comunicar  a  par te  ou de  apreender  bens.  Felizmente,  uti l izando recursos de 

pesquisa on-line  podemos sabe r com alto grau de  segurança  que a  diligência  é  

desnecessária em função de seu resultado  provável . 

Veja  que esse  procedimento é  feito na fase preparatória  do cumprimento, 

antes mesmo de  imprimirmos o documento.  Todo mandado merece uma pesquisa  

prévia para  coleta de dados para  seu cumprimento ou,  nesse caso,  para evitar uma 

diligência desnecessária .  
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4. Resultado negativo em diligência anterior   

 

A primeira  forma  de sabermos se um endereço já  foi  veri ficado é  buscarmos 

as cert idões anteriormente lavradas por  Oficia is  de Just iça ,  às vezes nós mesmos,  

que  diligenciaram naquele  endereço.  A incidência  de  diligência negativa  anterior  é 

relativamente al ta e observamos uma média de  20% dos mandados nessa condição.  

Não é um percentual  desprezível ,  especialmente  se  considerarmos que nesses 

mandados teríamos que nos deslocar sob os riscos diversos da atuação externa e , 

mais recentemente,  sob o r isco de  contágio da COVID -19. 

Pesquisar  as cert idões anteriores pode ser  um desafio,  mas é possível util izar 

os sistemas de busca do processo ele trônico para  ver ificar os processos em que o 

seu destinatário é parte  e  buscar o  cadast ro da parte,  o  nome do advogado,  os 

endereços declarados e,  muito especialmente ,  as di ligências dos colegas Oficiais 

que já tentaram realizar  um ato no endereço constante do seu mandado.  O PJE, por  

exemplo , permite  fi l trar as cer tidões dos Oficia is  de Justiça  no processo,  o que 

facili ta essa  busca .   

Em versões mais recentes do PJE há um banco de certidões dos Oficia is  de 

Just iça e  que permite  a busca  nos mandados devolvidos com critér ios como 

endereço,  destinatário e  outros  fi l tros.  Basta para  isso entrar com o perfil  de Oficial  

Dist ribuidor  e procurar o menu “mandados devolvidos” .   

A forma mais rápida e prát ica de obter informações de cert idões é manter 

um arquivo de  certidões negativas compartilhado entre  os colegas que a tuam na 

mesma área.  Endereço negat ivado, destinatário que se mudou,  empresa  que fechou, 

bem não localizado, são exemplos de situações que autorizam a  não realização da 

diligência e  a devolução imediata do mandado di reto do painel . Não precisa  nem 

gastar  papel  e t inta  para imprimir e  o  processo ganha com celeridade e a 

possibilidade de ser direcionado para um caminho mais efic iente . Sugerimos o 

arquivamento de  certidões por  endereço e  nome da parte  para  faci li tar  a  busca . Um 

exemplo de  um nome de  arquivo seria  o  seguinte : Marechal Deodoro,  713 –  Lojas 

Mobilar –  mudou-se –  JCL ,  em que o primeiro elemento é  o endereç o, o segundo o 

nome da  parte , o tercei ro um resumo do resultado e  o úl timo o código do Oficial  

responsável.  Com esses elementos e  o arquivamento em pastas separadas é possível 

localizar qualquer cert idão na busca  no explorador de arquivos em seu computador .  
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Um arquivo de certidões com informações de segurança e relevantes para  o 

cumprimento,  ou,  nesse  caso, para o não cumprimento,  não só nos serve  para 

situações de  evitar  a  di ligência,  como poupa o trabalho de  preparação de  

documentos e autos, tornando nosso t rabalho menos penoso e  mais produtivo.  

De posse da  informação sobre  o endereço,  podemos lavrar uma certidão 

negat iva  baseada em diligência anterior , como o exemplo a  seguir  em que 

mencionamos orientações de conselhos e de t ribunais de forma genérica , mas p odem 

ser  mencionadas atos específicos de  seu tribunal , por exemplo.  

 

   CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE MANDADO - RESULTADO NEGATIVO EM DILIGÊNCIA ANTERIOR  

Certifico que deixei de cumprir o presente mandado, pois consultando o arquivo de certidões negativas verifiquei 

que em atuação nos autos 0000911-06.2019.5.09.0008 o colega Oficial de Justiça Paulo da Silva constatou o 

seguinte:  

“CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE MANDADO - Certifico que no dia 23/10/2019, compareci na Rua Padre Dehon, 

396, em Curitiba, residência da Srª Maria Clara Macedo, inquilina, que declarou residir no local há seis meses e 

desconhecer a reclamada JJ Materiais de Construção ou o sócio José João dos Santos. Em vista do exposto, deixei 

de proceder ao cumprimento do mandado e o encaminho para conhecimento do Juízo. CURITIBA, 26 de outubro 

de 2019. Paulo da Silva - Oficial de Justiça Avaliador Federal” 

Tendo em vista a necessidade de distanciamento social em virtude da pandemia de COVID-19, as orientações dos 

Conselhos Superiores do Judiciário para que se privilegie a utilização de meios eletrônicos para a prática de atos 

processuais e a fim de que o processo não fique aguardando por uma diligência com resultado negativo já 

constatado, encaminho a presente para análise do juízo e para a providência que entender cabível. 

 

5. Negativa com constatação virtual   

 

Atualmente,  com os recursos de fotos de sa téli te  e  fotos do espaço urbano 

disponibilizadas na  internet  de  forma gratuita , é possível  fazer  uma “visita”  vi rtual 

nos endereços indicados para diligência. Já fazemos isso muito bem quando 

planejamos uma viagem e queremos ter  uma ideia  do local para  onde vamos, o hotel 

onde ficaremos,  e tc. É claro que uma visualização em tempo real é di fícil  de 

conseguir,  mas mesmo uma imagem feita  há  algum tempo pode nos t razer 

informação e ser corroborada com outros dados.  Com as fotos do Google  Street 

View ,  por exemplo,  podemos li teralmente “caminhar”  pe la rua e observar não apenas 

o endereço que estamos buscando, mas as condições dos arredores. Trata -se de uma 

tecnologia de imersão vi rtual já  em largo uso e por  todos reconhecida como boa e 

segura. Como o veículo de gravação  do Google  faz passagens repetidas pelos locais , 
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e  as imagens históricas f icam disponíveis,  podemos dizer que temos uma autêntica 

“máquina  do tempo” e  podemos observar  o  local  no decorrer  dos meses e  anos.  Sob 

esse ponto de vista o  Google Street View  é  superior a té mesmo à visita presencia l,  

pois nesta só podemos ver a situação presente e aquela nos mostra também o 

passado. 

 

 

Com o Street  View  é possível , por exemplo, identif icar  a empresa instalada 

no local em determinada data  e  muitas vezes saber se  a empresa procurada já 

funcionou naquele local e quando encerrou atividades.  Um telefonema para a 

empresa  ali  instalada atualmente  pode corroborar nossas conclusões.  Uma busca em 

um convênio ou mesmo na  Internet pode t razer ainda mais segurança  ao resultado a 

que chegamos.  

Se conseguimos concluir  pelas i magens da  rua , corroboradas por outros 

dados, que a empresa procurada não está naquele endereço, não há necessidade de 

nos deslocarmos e nos arriscarmos em uma diligência externa .  Esse é precisamente  

o exemplo da  cer tidão abaixo:  

 

C e r t i f i co  q u e ,  e m  p r ep a r a çã o  p a r a  a  d i l ig ên c i a  a  s er  r ea l i z a d a  n a  R u a  A cr e,  1 2 3 ,  n es t a  

c id a d e,  co n s u l t e i  ima g en s  d is p o n ib i l i z a d a s  p e lo  G oo g l e  St r e e t  V i ew ,  q u e  r e v e la m  q u e  n o  

l o ca l  f u n c io n a  a  F a r má c ia  D r o ga l i t e .  E m co n s u l ta  a o  ca d a s tr o  d a  R ec e i ta  F ed er a l  

v e r i f iq u e i  q u e  a  e mp r es a  Co m ér c io  d e M ed ica m en t o s  D r o ga l i t e  L td a ,  C N P J  

1 1 . 0 3 7 . 7 1 8 .0 0 0 1 - 1 0  es tá  r e g is t r a d a  n o  e n d er e ço .  T e le f o n e i  e n tã o  p a r a  o  n ú me r o  

c o m er c ia l  d a  emp r es a  ( 3 3 5 7 - 0 8 0 1 )  q u a n d o  f u i  in f o r ma d o  d e q u e  a  d es t in a tá r ia  
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C o n f e cçõ es  Ca p i ta l  L td a .  d e i xo u  o  lo ca l  h á  u m  a n o .  Pa r a  co r r o b o r a r  t o d a s  es s a s  

i n f o r ma çõ es  u t i l i z e i  a in d a  o  r e cu r s o  d e  f o to s  h is t ó r ica s  d o  Go o g l e  S t r e e t  V i ew  cu j a s  

i ma g en s  d a  f a ch a d a  ( a n e xa s )  r ev e la m  q u e ,  d e  f a to ,  a  e x ec u ta d a  e s ta va  n o  e n d er eç o  n o s  

a n o s  d e  2 0 1 6  e  2 0 1 8 ,  m a s  j á  e m 2 0 1 9  o  lo ca l  é  o cu p a d o  p e la  F a r má c ia  D r o ga l i t e .  

C o n s id er a n d o  a s  in f o r ma çõ es  a c ima  r e la ta d a s ,  a  c o n j u n tu r a  d e  i s o la m en to  s o c ia l  

d e co r r en t e  d a  p a n d e m ia  d e  C O V ID - 1 9 ,  co m  o  in tu i t o  d e  ev i ta r  e xp o s i çã o  d es n e c es s á r ia  e  

p a r a  q u e  o  p r o c es s o  n ã o  f iq u e  a gu a r d a n d o  s o m e n t e  p o r  u m a  d i l ig ê n c ia  co m e v id en t e  

r es u l ta d o  n ega t i vo ,  d e vo l vo  o  ma n d a d o  a o s  a u to s  p a r a  a n á l is e  d e j u í z o  e  p r o s s e gu i me n to .  

 

6. Negativa com uti lização de convênios  

 

Sabemos que não são todos os tr ibunais que  disponibilizam acesso a  

convênios para  os Ofic iais  de  Justiça , assim como sabemos que não são muitos os 

Oficiais  que  solicitaram esse  acesso ,  mas onde eles estiverem disponíveis são uma 

ferramenta poderosa para decidirmos se iremos ou não realizar  a diligência.  

O convênio com a  base  de consumidores da  companhia de  energia elét rica  é 

muito revelador pois se ,  por  exemplo,  o  terminal  elétrico estiver em nome de  

tercei ros, temos um forte indício de que há outro ocupante.  Se  estiver desligado,  é  

provável que o imóvel esteja  desocupado. Um contato telefônico  adicional e  nossas 

suspeitas se  confirmam, revelando que a diligência seria negativa e o deslocamento 

desnecessário , como foi  o  caso da situação descri ta na s certidões a seguir : 

 

C E RT I D ÃO  –  L OC AL  D E S OC UP A D O  -  C er t i f i co  q u e ,  e m p r ep a r a çã o  à  d i l i g ên c ia  a  s e r  

r ea l i z a d a  n a  Ru a  I tu ,  1 2 0 ,  s a la  1 5 ,  Ed i f í c i o  d o  Co m é r c io ,  n es t a  c id a d e ,  r ea l i z e i  co n s u l ta  

n o  co n v en io  c o m a  Co mp a n h ia  d e  En er g ia  e  v er i f iq u e i  q u e  o  t er m in a l  v in cu la d o  à q u e l a  

u n id a d e  es tá  d es l iga d o .   E m co n ta to  te l ef ô n ic o  co m  a  r ec ep çã o  d o  ed i f í c io  ( 3 2 1 4 - 0 1 0 1 ) ,  

o  p o r t e i r o  co n f i r mo u  q u e a  s a la  es tá  va z ia  e  q u e  o  d es t in a tá r io  Jo ã o  d e S o u z a  s e  mu d o u  

h á  a p r o x i ma d a m en t e  u m  a n o  s em  d e i xa r  r ef er ên c ia s .  

T en d o  e m v is ta  a  n e c es s id a d e d e  is o la m en t o  s o c ia l  e m v i r t u d e d a  p a n d em ia  d a  CO V ID -

1 9 ,  a s  o r i en ta çõ es  d o s  C o n s e lh o s  S u p er io r es  d o  Ju d i c iá r io  p a r a  q u e  s e  p r i v i l e g i e  a  

u t i l i z a çã o  d e me io s  e l etr ô n ico s  p a r a  a  p r á t i ca  d e  a t o s  p r o c es s u a is  e  a  f i m d e  q u e o  

p r o c es s o  n ã o  f iq u e  a g u a r d a n d o  s o me n t e p o r  u ma  d i l i g ên c ia  co m a l ta  p r o b a b i l id a d e d e  

r es u l ta d o  n e ga t i vo ,  d e vo l vo  o  ma n d a d o  a o s  a u to s  co m  a s  in f o r ma ç õ es  o b t i d a s  p a r a  

a n á l is e  e  a n d a m en to .  
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C E RT I D ÃO  –  R ES I DÊN C I A  DE  TE R C E IR O  -  C er t i f ico  q u e,  e m  p r ep a r a çã o  p a r a  a  d i l i g ên c ia  a  

s er  r e a l i z a d a  n a  Ru a  S en a  Ma d u r ei r a ,  4 2 0 ,  n es ta  c id a d e ,  r ea l i z e i  c o n s u lta  n o  co n v en i o  

c o m a  Co mp a n h ia  d e En er g ia  E lé tr i ca  e  v e r i f iq u e i  q u e o  te r m in a l  v in c u la d o  à q u el a  

u n id a d e  es tá  r e g is t r a d o  em  n o m e d e  Ro b er to  S a n to s ,  C PF  0 7 0 .5 4 3 .1 5 9 - 5 6 .  Em  c o n ta t o  

t e l ef ô n ico  ( 3 2 2 6 - 7 9 5 7 ) ,  o  S r .  S a n t o s  co n f i r m o u  q u e r es i d e  n o  lo ca l  e  d e c la r o u  q u e a  

d es t in a tá r ia  S u z a n a  Ba r b o s a ,  e x - lo ca tá r ia  d o  imó v e l ,  mu d o u - s e s e m  d ei xa r  r e f e r ên c ia s .   

T en d o  e m  v is ta  a  i mp o s s ib i l id a d e  d e  r ea l i z a çã o  d e d i l i g ên c ia s  o r d i n á r ia s  d u r a n t e a  f a s e  

a gu d a  d e  r es tr i çõ es  d a  p a n d e m ia  d e  C O V ID - 1 9  e  a s  o r i en ta ç õ e s  d o s  Co n s e lh o s  S u p er io r e s  

d o  Ju d i c iá r io  p a r a  q u e  s e  p r iv i l e g i e  a  u t i l i z a çã o  d e  me io s  e l e tr ô n i co s  p a r a  a  p r á t i ca  d e 

a to s  p r o ce s s u a is  e  a  f i m d e  q u e o  p r o c es s o  n ã o  f iq u e  a gu a r d a n d o  p o r  u ma  d i l ig ê n c ia  co m 

e v i d en t e  r e s u l ta d o  n ega t i vo ,  co m  o  in tu i to  d e  a u x i l ia r  o  a n d a m en to  p r o c es s u a l ,  

e n ca m in h o  a  p r es en t e p a r a  a n á l is e  d o  j u í z o  e  p a r a  a  p r o v id ên c ia  q u e  en t en d e r  ca b í vel .  

 

7. Vistoria virtual   

 

A diligência  de  vistoria  é desejável  e  út il  para uma boa constatação ,  mas 

diante de  ci rcunstâncias excepcionais como a s que vivemos e  em determinados casos 

nos quais é  possível  confi rmar ,  por  exemplo,  as condições de  um imóvel , tais como 

sua  localização, ocupação e mesmo o estado geral , podemos dar andamento ao ato 

de penhora  e  avaliação,  mesmo sem a  visita  presencial.  A vistoria  é  desejável,  mas 

pode ser  dispensada e  a  própria  norma de  avaliação ABNT 14.653 admite  casos em 

que a vistoria  interna é  dispensável .  

Na certidão abaixo trazemos um exemplo de  um caso que exigiu uma solução 

criativa para  sua resolução, mas que não t rouxe nenhum prejuízo à parte e se  assim 

o fosse  ela poderia facilmente a legar no processo. Observem um trecho do auto de 

penhora que contempla  essa diligência vi rtual :  

 
Vistoria - Considerando a conjuntura de pandemia de COVID19 e em observância às recomendações das 

autoridades sanitárias, de nossos Conselhos Superiores e do próprio Tribunal da 9ª Região para que se evite 

diligências presenciais, mas em atenção ao princípio da celeridade processual e procurando dar andamento aos 

mandados que admitem a prática de “diligência virtual” ou por meio eletrônico sem prejuízo às partes. 

Considerando também a prescindibilidade de vistoria interna para a avaliação, admitida na norma ABNT 14653-2, 

item 7.3.5.2 e ainda o procedimento do CPC, art. 871, inciso VI para “bens cujo preço médio de mercado possa ser 

conhecido por meio de pesquisas realizadas por órgãos oficiais ou de anúncios de venda divulgados em meios de 

comunicação” e ainda que se trata de edifício comercial bastante conhecido na cidade onde há várias salas 

anunciadas para venda, com farta documentação fotográfica na internet. 

Conforme a informação telefônica da administração do Complexo Oscar Fuganti (3223-0025), Sr. Rubens Fonseca, 

CPF 209.684.139-81, a sala atualmente é ocupada pela empresa American Laboratório Óptico Ltda., CNPJ 
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11.009.751/0001-90, na condição de locatária, fato confirmado pela consulta ao convenio Copel que atesta a 

titularidade do terminal elétrico em nome da ocupante.  O Sr. Fonseca acrescentou que a loja se encontra no piso 

térreo, que o estado de conservação é normal como as demais da área comercial do edifício. 

 

O aproveitamento de vistoria  realizada  por  outros colegas,  inclusive  das 

fotografias também é  expediente  que pode dispensar  nova visi ta  neste  momento de 

pandemia , como vemos no exemplo abaixo:  

 

V ist or i a  -  Co n s id er a n d o  a  co n j u n tu r a  d e  p a n d e mi a  d e  C O V I D - 1 9  e  a  p r es c in d ib i l id a d e  d e 

v i s t o r ia  in t er n a  p a r a  a  a va l i a çã o  a d mi t id a  n a  n o r ma  A B NT  1 4 6 5 3 - 2 ,  i t em 7 .3 .5 . 2 ,  

a p r o v e i t e i  a  v is t o r ia  r ea l i z a d a  p e la  O f ic ia l  d e  Ju s t iça  Lu c i a n e O r q u i z a  em  1 5 /1 2 /2 0 2 0  n o s  

a u to s  0 0 0 0 3 2 3 - 8 8 . 2 0 1 4 . 5 .0 9 .0 1 2 9 ,  q u a n d o  v is to r io u  o  es ta d o  d o  i mó v el  e  j u n to u  a  

f o to gr a f ia  q u e i lu s t r a  es t e  a u to ,  d e  mo d o  q u e  co m a s  in f o r ma çõ es  j á  c e r t i f i ca d a s  p e l a  

c o le ga  a gr e ga d a s  à  f o to  a é r e a  d o  lo ca l  e  a o  cr o q u i  o b t id o  n o  c a d a s t r o  mu n i c ip a l ,  é  

p o s s í v e l  t e r  u ma  v is ã o  b a s ta n t e p r ec is a  d o  i m ó v e l ,  s eu s  l im it es  e  ca r a c t er ís t i ca s  e  a s s im  

p r o c ed er  à  a v a l ia çã o .   

 

Da mesma forma,  casas simples local izadas em bairros pobres,  das quais se  

pode ver  a  fachada pelo Google  Street  View,  são forte  indicat ivo da ausência  de  

bens penhoráveis,  como ocorre invariavelmente em diligências desse t ipo.  

No exemplo a seguir ,  já havia indicat ivos de  ausência de bens no endereço 

pelas diligências de  outros colegas Oficiais  de Justiça . As imagens da rua  revelaram 

uma residência muito simples e um contato te lefônico com o executado,  tornou 

plausível a hipótese  de  ausência de bens. Dificilmente o exequente  insistir ia pela 

realização de  uma di ligência  presencial  em uma casa simples de periferia  e 

certamente  peticionaria  por  outras formas de  encaminhar  a  execução. Caso 

insisti sse, teria  que aguardar o  momento seguro para cumprimento, que ao fim ter ia 

um provável  resultado negativo . 

 

C e r t i f i co  q u e ,  t en d o  em v is ta  a  co n j u n tu r a  d e p a n d em ia  e  i s o la m en to  s o c ia l  e  p r o cu r a n d o  

s o lu c io n a r  o s  ma n d a d o s  a  mi m  d is t r i b u íd o s  n es s e  p er ío d o  s e m  a  r ea l i z a çã o  d e  d i l ig en c ia s  

p r es en c ia is ,  c o n f o r m e o r i en ta çã o  d o s  Co n s e lh o s  S u p e r i o r es  d o  Ju d i c iá r i o ,  p r o cu r e i  

v e r i f ica r  d a d o s  d o  en d er e ço  in d i ca d o  n o  ma n d a d o ,  q u a l  s e j a ,  A v .  S a n ta  Ma r ia ,  2 3 4 ,  n es ta  

c id a d e,  e ,  co mp u ls a n d o  o s  a u to s ,  o b s er v e i  q u e d i v er s o s  O f i c ia is  d e Ju s t iça  q u e es t iv er a m 

n es s e en d er eço  co n f i r ma r a m tr a ta r - s e  a  r es id ên c i a  d o  e x e cu ta d o  Ma r c io  Ba s to s  e  d e s u a  

f a m í l ia ,  co n f o r m e e v id en c ia m  a s  c er t i d õ es  d e  f l s .  8 8  e  2 0 2 .  E m s e  t r a ta n d o  d e u m  b a ir r o  

p o p u l a r ,  o n d e  a  ma io r ia  d a s  ca s a s  s ã o  s i mp le s ,  a c es s e i  a s  ima g en s  d a  r u a  d is p o n ib i l i z a d a s  
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p e lo  G o og l e  e m s e u  s is t ema  S t r e et  V i ew  n a  i n t er n e t ,  cu j a  f o to  a n e xa ,  b a s ta n t e  r ec en t e 

( s e t /2 0 2 0 ) ,  e v id en c ia  q u e,  d e f a to ,  s e  t r a ta  d e  u ma  r es id ên c ia  mo d e s ta  p a r a  a s  q u a is  a  

e x p er i ên c ia  r e v e la  q u e ,  em  s u a  ma io r ia  a b s o lu ta ,  co n t êm  mó v e is  e  u t en s í l io s  d e  u s o  d o  

c o t id ia n o ,  p r o t e g id o s  p e la  i mp en h o r a b i l id a d e .  

C e r t i f i co  a in d a  q u e ma n t i v e  co n ta to  co m  S r .  Ba s t o s  ( 9 9 9 7 0 - 0 1 0 1 )  q u a n d o  e l e  d e c la r o u  

q u e  r e s id e  n a  ca s a  d e  s u a  mã e  n o  e n d er eço  c o n s ta n te  d o  ma n d a d o  e  q u e  n ã o  p o s s u i  b en s  

c a p a z es  d e ga r a n t i r  a  e x e cu çã o  n em  co n d içõ es  d e  f a z er  o  p a ga m en to  n o  mo m en to .   

C o n s id er a n d o  a s  in f o r ma çõ es  a c ima  r e l a ta d a s ,  p a r a  q u e o  p r o c es s o  n ã o  f iq u e  a gu a r d a n d o  

s o m en t e  p o r  u ma  d i l i g ên c ia  c o m  a l ta  p r o b a b i l id a d e  d e r es u l ta d o  n e ga t i vo  e  p a r a  q u e s e  

p o s s a  t en ta r  o u tr a s  f o r ma s  d e  p r o s s e gu ime n to  d a  e x ecu çã o ,  a t é  m es mo  co m  in d i ca çã o  

p e lo  e x eq u en t e ,  co m  o  in tu i t o  d e  a u x i l ia r  o  a n d a m en t o  p r o c es s u a l ,  en ca m in h o  a  p r es en t e  

p a r a  a n á l is e  d e j u íz o  e  a  p r o v id ê n c ia  q u e en t en d er  ca b í v e l .  

 

8. Dil igências improdutivas  

 

Os Ofic iais de Justiça  em sua experiê ncia na busca  de bens sabem que a 

penhora  de  bens móveis usados e  mesmo veículos velhos e  em mal  estado 

invariavelmente  produzem valor  i rrelevante  para  a  execução,  revelando -se  um 

esforço infrut ífero que toma tempo em tentativas de  leilões e acúmulo de cus tas 

para  o processo.   

A execução obje tiva a satisfação do crédi to do exequente em valor l íquido 

e , salvo se e le demonstrar interesse em adjudicar o bem indicado pelo valor  da 

avaliação,  a penhora de bens de pequeno valor , em nossa  opinião, deveria  ser 

indefer ida . Como a a tribuição de valor ao bem é competência do Oficial  de Justiça 

e talvez algumas unidades se sentissem pouco à vontade para arriscar uma 

estimativa,  acredi tamos que o Oficial  pode colaborar  com o Juízo indicando as 

situações em que o prossegu imento da  penhora  e expropriação serão evidentemente 

inúte is  à  obtenção de  valor  significat ivo.  O CPC menciona em seu art .  836 que não 

se  levará  a efeito  a penhora  quando ficar  evidente  que o produto da  alienação dos 

bens será  insuficiente  para  cobri r  as  custas da  execução.  Evidenciar essa  

ci rcunstância é função do Oficial  de Just iça e acreditamos que esse  valor pode ser 

ampliado para além das custas para considerar o pr incípio da util idade da execução, 

pois mesmo que o valor possa  hipoteticamente cobrir  as  custas, o esforço empregado 

pode não ser  compensador .  
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Seria possível,  em tempos emergenciais, concluirmos que um bem tem 

grande probabilidade de obter  valor  ir ri sório? Acreditamos que sim. Recebemos 

muitas indicações para  a  penhora  de  veículos velhos nos quais uma simples 

veri ficação de seu prontuário no Detran revela que já não é l icenciado, que suas 

taxas e  impostos não são pagos há  mui to tempo, o que indica  que muito 

provavelmente  se deteriorou e  está  fora  de uso.  Se  verif icássemos essas condições 

a  distância  util izando recursos digita is  e  pesquisa ,  poderíamos evi tar a  diligência  e 

devolver a  manifestação para a parte para  que peticione de forma fundamentada 

onde estão os bens penhoráveis .  Isso reduzir ia diligências desnecessár ias do Oficial  

de Justiça.  

No exemplo abaixo foi indicado à penhora um Chevette  ano 1981 em 

endereço localizado em bairro pobre em plena pandemia . O Oficial  verif icou o 

prontuário do veículo e  concluiu que ,  mui to provavelmente ,  se  t ratava  de  um bem 

deter iorado.  Ao visual izar  o ender eço pelas fotos da  internet , concluiu que 

dific ilmente esse  veículo teria sido mantido ou estaria  em uso.  

 

C e r t i f i co  q u e ,  em  p r ep a r a çã o  à  d i l i g ên c ia  a  s er  r ea l i z a d a  n a  Ru a  A cr e ,  7 0 ,  n es ta  c id a d e ,  

v e r i f iq u e i  q u e  o  en d er eç o  es tá  lo ca l i z a d o  e m  u m  b a ir r o  p o p u l a r  b a s ta n t e  s imp l es ,  co m o  

e v i d en c ia  a  f o to  a n e xa .  F iz  ta m b ém  u m  l e va n ta m en to  d o  p r o n tu á r io  d o  v e íc u l o  Ch e v et t e  

1 9 8 1  p la c a  AC C - 1 4 8 1  e  v e r i f i q u ei  q u e  e l e  n ã o  é  l i c en c ia d o  h á  a l gu n s  a n o s  e  q u e  a  ú l t i m a  

m u l ta  e xp ed id a  p a r a  r ef er id a  p la ca  é  d o  a n o  d e  2 0 0 3 ,  f o r t es  in d i ca t i vo s  d e  q u e o  v e í cu lo  

n ã o  es tá  em c i r c u l a çã o  e  n em  é i t e m d e co l ec i o n a d o r .  Ad e ma i s ,  e m s e  t r a ta n d o  d e u m 

c a r r o  co m  p r a t i ca m en t e  4 0  a n o s  d e  f a b r i ca çã o  é  a l ta m en t e p r o vá v el  q u e  t en h a  s e  

d e te r io r a d o  o u  q u e,  a in d a  q u e s er v is s e  p a r a  r ea p r o v e it a m en to  d e  p eça s ,  g er a r ia  va lo r  

i r r i s ó r i o  e m  r e la çã o  a o  t o ta l  d a  e x ec u çã o  ( R $  4 8 .7 1 5 ,8 8 ) ,  in d i ca n d o  s er  in v iá v el  s u a  

c o n s tr içã o ,  m es mo  q u e f o s s e  lo ca l i z a d o .   

T en d o  em  v is ta  a  n ec es s id a d e  d e d is ta n c i a m en to  s o c ia l  e m v i r tu d e d a  p a n d em ia  d e  

C O V ID - 1 9 ,  a s  o r i en ta ç õ es  d o s  Co n s e lh o s  S u p er io r es  d o  Ju d i c iá r io  p a r a  q u e  n es s e p e r í o d o  

s e  p r i v i l e g i e  a  u t i l i z a çã o  d e  m e io s  e l etr ô n ic o s  p a r a  a  p r a t ica  d e  a to s  p r o c es s u a is  e  a  f i m 

d e  q u e  o  p r o c es s o  n ã o  f iq u e  a gu a r d a n d o  p o r  u m a  d i l i g ên c ia  co m  a l ta  p r o b a b i l id a d e d e  

r es u l ta d o  n e ga t i vo  e  a in d a  p a r a  q u e  s e  p o s s a  t en ta r  o u tr a s  f o r ma s  d e  p r o s s e gu i m en to  d o  

f e i to ,  a té  m es mo  co m a  in i c ia t i va  d o  a u to r ,  en ca m in h o  a  p r es en t e  p a r a  a n á l i s e  d o  j u íz o  

e  p a r a  a  p r o v id ên c ia  q u e  en t en d e r  ca b í v el .  

 

É mui to comum também em nossas di l i gência s em busca  de  veículos que 

não  os encont remos  e  que  o  executado decla re  que já  o  vendeu,  mas  o veículo 
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não  foi  t ransfe r id o.  Quando  começam a  chegar  as  mul t as ,  o  vendedor  se  apre ssa  

em faze r  a  comunicação  de  venda .  Então ,  embora  o  ve ículo  permaneça  em seu 

nome ,  f i ca  regi st rado que foi  vend ido pa ra  o Sr .  Fu la no de  Tal ,  re sidente  na  Rua  

Tal ,  número ta l .  O a t ra so na  t ransfe rência  se rá  penal i zado e  a s mul ta s e  demai s 

documentos enviados ao ende reço do possuidor  a tual .  Em consu l ta  abert a  ao 

Det ran  não  conseguimos ve ri f ica r  e sse  dado,  mas  com o  auxí l io  do  convênio  

In foseg podemos levanta r  a  placa  do  ve ículo e  ve r i f ica r  o  nome  do  p ropr ie tár io  

e  na  aba  “endereço  do possuidor”  sabe rmos  o nome  do  comprador  e  onde  mora .  

A incongruência  ent re  o nome do p ropr ie tá r io  e  do possuidor  indica  comunicação 

de  venda .  Caso e ssa  penhora  se ja  vi áve l ,  o  ideal  é  que  se ja  emit ido mandado pa ra  

o  endereço on de o veículo se  encontra  a tua lmente .  Ao  consta tar  esse  dado ,  o  

Ofi c ia l  p rocurou  confi rmar  os  dados  obt idos  na  pesqui sa  com conta to  com a  

execu tada  e  não rea l i zou  a  di l i gência  presencia l .  

 

C e r t i f i c o  q u e ,  e m  p r e p a r a ç ã o  p a r a  a  d i l i g e n c i a ,  c o n s u l t e i  o  s i s t e m a  I n f o s e g / D e n a t r a n  

e  v e r i f i q u e i  q u e ,  e m  r e l a ç ã o  a o  v e í c u l o  p l a c a  B J M - 8 0 5 4 ,  h o u v e  a  n o t i f i c a ç ã o  d e  v e n d a  

a o  ó r g ã o  d e  t r â n s i t o  e  q u e  o  b e m  e s t á  a t u a l m e n t e  s o b  p o s s e  d e :  C r i s t i n a  d a  S i l v a ,  C P F  

0 3 7 . 8 8 4 . 8 8 9 - 4 3 ,  c o m  e n d e r e ç o  n a  R u a  S ã o  S e b a s t i ã o ,  1 3 ,  G u a r a c i - P R .   Q u a n t o  a o  

v e í c u l o  p l a c a  A S T - 9 3 8 6 ,  c o n s t a t e i  q u e  h o u v e  o  r e g i s t r o  d e  t r a n s f e r ê n c i a  d e  

t i t u l a r i d a d e  n o  D e t r a n  e  q u e  a t u a l m e n t e  e l e  e s t á  e m  p o s s e  d e  O r l e i  C o s t a ,  C P F  

9 4 3 . 3 3 4 . 3 8 9 - 3 4 ,  n a  R u a  B ,  3 9 ,  V i l a  N o v a ,  P i t a n g a / P R .  E m  c o n t a t o  t e l e f ô n i c o  ( 9 9 1 8 7 -

2 5 2 5 ) ,  a  e x e c u t a d a  T e r e z a  B a t i s t a  c o n f i r m o u  q u e  v e n d e u  t a i s  v e í c u l o s ,  m a s ,  a o  q u e  

s a b e ,  o  a g e n t e  f i n a n c i a d o r  o s  r e t o m o u  d a s  m ã o s  d o s  c o m p r a d o r e s .  

T e n d o  e m  v i s t a  a  n e c e s s i d a d e  d e  i s o l a m e n t o  s o c i a l  e m  v i r t u d e  d a  p a n d e m i a  d e  C O V I D -

1 9 ,  a s  o r i e n t a ç õ e s  d o s  C o n s e l h o s  S u p e r i o r e s  d o  J u d i c i á r i o  p a r a  q u e  n e s s e  p e r í o d o  s e  

p r i v i l e g i e  a  u t i l i z a ç ã o  d e  m e i o s  e l e t r ô n i c o s  p a r a  a  p r a t i c a  d e  a t o s  p r o c e s s u a i s  e  a  f i m  

d e  q u e  o  p r o c e s s o  n ã o  f i q u e  a g u a r d a n d o  s o m e n t e  p o r  u m a  d i l i g ê n c i a  c o m  a l t a  

p r o b a b i l i d a d e  d e  r e s u l t a d o  n e g a t i v o  e  a i n d a  p a r a  q u e  s e  p o s s a  t e n t a r  o u t r a s  f o r m a s  

d e  p r o s s e g u i m e n t o  d a  e x e c u ç ã o ,  a t é  m e s m o  c o m  a  i n i c i a t i v a  d o  e x e q u e n t e ,  e n c a m i n h o  

a  p r e s e n t e  p a r a  a n á l i s e  d e  j u í z o  e  a  p r o v i d ê n c i a  q u e  e n t e n d e r  c a b í v e l .  

 

No próximo exemplo,  o  Ju í zo dete rminou  a  apreensão  da  CNH d o 

execu tado,  mas em pesqui sa  prévia  no Infoseg o Ofic ia l  cons ta tou que o 

documento  e stava  com a  val idade  expi rada ,  o  que  signi f ica  que  não pode ria  ser  

u t i l i zada  para  conduzir  veículos ,  então  o obje t ivo do mandado ter ia  sido ob t ido 

pelo  simple s regi st ro  do bloqueio jud ic ia l  no prontuá rio  do condutor  que  
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imped ir ia  a  renovação .  Ass im,  a  apreensão  do  documento  inv ál ido  se r ia  

desnecessá r ia .  

 

C e r t i f i c o  q u e ,  e m  p r e p a r a ç ã o  à  d i l i g ê n c i a  d e  b u s c a  e  a p r e e n s ã o ,  c o n s u l t e i  o  c a d a s t r o  

d o  R e g i s t r o  N a c i o n a l  d e  C a r t e i r a  d e  H a b i l i t a ç ã o  n o  I n f o s e g  e  v e r i f i q u e i  q u e  a  C N H  d o  

e x e c u t a d o  P a u l o  d e  S o u z a  e s t á  c o m  a  v a l i d a d e  e x p i r a d a  d e s d e  2 7 - 0 5 - 2 0 2 0  e  n ã o  p o d e  

s e r  r e n o v a d a ,  u m a  v e z  q u e  a  s u s p e n s ã o  d o  d i r e i t o  d e  d i r i g i r  d e t e r m i n a d a  p o r  e s s e  

j u í z o  ( i d  6 8 f 7 2 e p )  j á  e s t á  d e v i d a m e n t e  a n o t a d a  n o  p r o n t u á r i o  d o  S r .  S o u z a  d e s d e  o  

ú l t i m o  m ê s  d e  m a r ç o .  

T e n d o  e m  v i s t a  a  n e c e s s i d a d e  d e  d i s t a n c i a m e n t o  s o c i a l  e m  v i r t u d e  d a  p a n d e m i a  d e  

C O V I D - 1 9 ,  a  s u s p e n s ã o  d a s  d i l i g ê n c i a s  p r e s e n c i a i s  d e  r i s c o  e  a  f i m  d e  q u e  o  p r o c e s s o  

n ã o  f i q u e  a g u a r d a n d o  a  b u s c a  d e  u m  d o c u m e n t o  c o m  d a t a  d e  v a l i d a d e  e x p i r a d a  e  c o m  

o r d e m  d e  s u s p e n s ã o  j á  a v e r b a d a  p e l o  ó r g ã o  c o m p e t e n t e ,  d e i x e i  d e  r e a l i z a r  a  b u s c a  e  

a p r e e n s ã o  e  e n c a m i n h o  a  p r e s e n t e  p a r a  a n á l i s e  d o  j u í z o  s o b r e  a  s i t u a ç ã o  r e l a t a d a .  

 

9. Comunicação remota posit iva   

 

Nem só de resultados negativos é feito nosso painel e muitos mandados 

atingem sua finalidade.  Os recursos digitais também podem auxiliar  nessa tarefa 

evitando a necessidade de diligência externa e exposição  e ainda assim obter o  

resultado posi tivo no cumprimento do mandado , desde que saibamos util izá -los em 

consonância  com os princípios que or ientam o processo.  

Muitos profissionais  trabalharam remotamente  por  meio de computadores e 

conexão à internet.  Aulas, reuniões, negócios, documentos, vendas, cobranças, atos 

judic iais, todos foram se adaptando a essa forma remota de  real ização , provando 

que os l imi tes formais que estabelecemos em uma época de  tecnologia  menos 

avançada ganham novos contornos,  em especial  com a  pressão exerc ida  pela  

pandemia  e  pelo necessár io distanciamento social .  Em resumo: é  possível fazer 

muita coisa por meios a lternativos sem perder qualidade,  segurança e sem causar 

prejuízo. 

Os Oficiais de Justiça também aprenderam a util izar a tecnologia  sempre que 

possível.  Ao contrário do que muitos colegas imaginam, nossa  atividade admite  o 

cumprimento remoto em muitos casos , talvez até mesmo a maioria  deles . Pudemos 

constatar isso util izando os recursos elet rônicos durante  a pandemia  em que 
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chegamos a  um percentual  de  até  80% de resolução  (positiva  ou negat iva)  de 

mandados expedidos sem a necessidade de  sair  de nosso escr itório em casa . 

Acreditamos que o processo não precisa  ficar paral isado aguardando uma diligência 

presencial  se  o mesmo resultado for  obt ido por diligências vi rtuais,  pesquisas e 

conta tos com recursos eletrônicos.  

 

9.1.  Formas de comunicação processual legalmente admitidas  

Vamos tra tar desse tema a par tir da perspectiva do Processo Civil  que é  mais 

avançado nesse  ponto pois contamos com um Código escr ito  em plena era  digi tal .  

Além disso, ele  se aplica também à área trabalhista e a  outros ri tos que o adotam de 

forma subsidiár ia e até mesmo ao Processo Penal que  uti l iza alguns procedimentos 

do CPC, embora esse ramo em especial mereça algumas ressa lvas, que faremos ao 

f inal , por ter  sua  dinâmica própria.  

É  necessário aqui  esclarecer  que  util izaremos o CPC de 2015 considerando 

as alterações recentes oriundas da Lei  14.195  sancionada em 27/08/2021. Essa lei  

t rouxe a lgumas mudanças para reforçar e ampliar a citação e letrônica . O tema foi 

incluído em uma Medida Provisória que t ratava de inúmeros outros temas alheios ao 

Processo Civil ,  mas a  le i  de conversão incluiu as mudanças do CPC, aquilo que o 

ja rgão legislativo chama de “Jabuti”. O procedimento legislativo adotado é 

polêmico,  para  dizer  o  mínimo,  e  é  possível  que  haja  discussão de  sua 

constitucionalidade. Mesmo assim,  vamos util i zá-lo pois nos parece uma al teração 

operacional  e não de substância . Além disso,  já  está em vigor  neste momento.  

Embora essa  alteração tenha chamado a atenção por tratar de  assunto que nos 

interessa  e  por  ter  reforçado a  tendência  de  adoção cada vez maior  do meio 

ele trônico,  não deve nos preocupar  nem causar  sobressaltos.  As mudanças 

introduzidas não se aplicam à c itação real izada  por Oficial  de  Justiça,  que atua 

justamente quando os outros métodos preferencia is  l i stados nas alterações, 

ele trônicos ou não,  fa lham em obter a  comunicação.  

As intimações  no curso do processo já estavam incorporadas ao sistema de 

comunicação processual dos autos digitais e todas elas devem ser  feitas por  esse 

meio,  recorrendo-se  ao modo t radicional  (correio e Oficia l  de  Justiça)  quando o 

ele trônico não for  possível.  As citações  iniciais ,  no entanto,  por  serem feitas em um 
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momento pré -processual , opunham uma dificuldade para o uso do meio ele trônico, 

uma vez que a parte a ser citada ainda não tinha  cadastro nos autos. Mesmo antes 

das recentes modificações que mencionamos,  o  meio elet rônico era preferencial  para 

a  citação e as grandes empresas e órgãos públicos t inham o dever  de se  cadast rar 

nos sistemas de  processo ele trônico para  receberem citações,  embora poucos o 

tenham feito . A novidade agora é que  o texto do art igo 246 ficou mais explícito em 

estabelecer a  preferência do meio ele trônico e  determinou a criação de um banco de 

dados do Poder  Judiciár io com endereços elet rônicos indicados pelos c itandos. 

Observe-se que não se trata  de e -mai l  informado pelo autor , nem e -mai l  comercial 

da parte,  ou outro descoberto em eventual  investigação,  mas aquele  que ela  mesma 

indicar como seu endereço para receber  citações.  Imaginamos que haverá  demora na 

criação desse banco de dados,  como ocorr e  com a ideia de criação do domicílio 

judic ial  e letrônico, previsto na  Resolução CNJ 234/2016, que  vem a ser a  mesma 

coisa.  Outra mudança é que foram incluídas as micro e  pequenas empresas, antes 

dispensadas, na obrigação de  se cadastrar.  

Por f im, reconheceu-se a necessidade de confirmação expressa de 

recebimento para a val idade da citação e se estabeleceu mul ta de  5% do valor  da 

causa, por ato atentatório,  caso o ci tando não confi rme no prazo de 3 dias e nem 

apresente  justa  causa para  a falta  de  confi rmaçã o,  objet ivando com esse prazo e essa  

sanção alcançar maior efetividade nas citações por  meio eletrônico.  

Caso a forma preferencial ,  que  é  ele trônica,  não obtenha sucesso, seja  por 

ausência de cadast ro do citando ou pela falta  de confirmação de recebimento,  não 

há previsão de presunção e  a c itação seguirá  pelos métodos usuais: o  corre io e  o 

Oficial  de  Justiça.  

Observe-se que essas mudanças na forma de ci tação atingem o procedimento 

antes da  intervenção do Oficial ,  ou seja , se  dirigem à secretaria  da  unidade judiciária 

que  providenciará  a  comunicação ele trônica para  as partes cadastradas.  Assim,  nem 

a  obrigatoriedade de  util izar  o  meio elet rônico,  nem o prazo de  3 dias para 

confirmação de  recebimento ou a multa  por ato atentatório se  apl icam à modalidade 

“ci tação por Oficial  de Just iça”,  pois nossa atuação na  comunicação processual, seja 

citação ou intimação, é suplementar e reservada a casos previstos em lei e a 

situações de dif iculdade de realização do ato por outro meio. Não haveria  sentido 

em aplicar  essas regras à nossa  atuação pois somos chamados a  a tuar  justamente 
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porque elas não obtiveram sucesso.  Além disso,  a  dil igência  por  Oficia l  de Justiça 

tem regramento próprio,  mesmo que nos util izemos de ferramentas elet rônicas.  

Para maior  clareza didática  poderí amos nomear essas modalidades de c itação 

para  diferenciá -las como citação elet rônica  e  ci tação por  Oficial  de  Justiça 

util izando meio elet rônico , cada uma com seu momento processual e  regras próprias.  

 

9.2.  Atos por videoconferência  

Para  além da citação eletrônica,  do Correio e  demais formas previstas no art .  

246 do CPC, outro recurso que poucos colegas conhecem ou se conhecem não 

costumam util izar,  embora previsto expressamente no CPC de 2015, é a prática  de 

atos judicia is  de  comunicação por  videoconferê ncia , especificamente  no tí tulo 

dedicado à  comunicação processual :  

C P C Ar t .  2 3 6 ,  §  3 º  Ad m it e - s e  a  p r á t i ca  d e  a t o s  p r o c es s u a is  p o r  m ei o  d e  v id e o co n f er ên c ia  

o u  o u tr o  r e cu r s o  te cn o ló g ic o  d e  t r a n s mi s s ã o  d e  s o n s  e  i ma g e n s  e m t emp o  r ea l .  

A ligação de vídeo não é propriamente uma modalidade de se  realizar  o  ato 

processual como as demais l i stadas no art .  246, mas um meio de conta to. Nesse 

sentido,  podemos dizer que a modalidade de comunicação, ou seja,  realizada pelo 

Oficial  de  Just iça ou ou tro servidor ,  permanece,  apenas ela  será feita por  um canal 

de comunicação a  distância,  a vídeo chamada,  que  por  sua característica  tem muita 

semelhança com o ato presencial .  Para  usarmos a  terminologia didática que 

estabelecemos acima, t rata -se de uma comunicação realizada por Oficia l  de Justiça 

util izando recurso ele trônico de  vídeo . 

Acreditamos que cabe ao Oficia l  também manejar essa  tecnologia e realizar 

atos judicia is por videoconferência , mais um ato que requer habi lidades jurídicas e 

comunicat ivas t ípicas de  nosso cargo e nível de formação, pois hoje em dia essas 

l igações de  vídeo são feitas com extrema facilidade com qualquer aplicat ivo de 

celular, como o Whatsapp, por exemplo, mas a pessoa que rea liza o ato deve ser 

capaz de  observar  os requisi tos de validade.  

O ato pra ticado em vídeo chamada é  muito semelhante  ao ato presencial ,  pois 

garante a efet ividade da comunicação em duas vias, i sto é mensagem -recepção-

retorno em tempo real e possibili ta  também o envio de  documentos.  
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É perfeitamente  possível  que  nós, de  posse  de  um mandado de  citação ou 

intimação, façamos uma ligação de vídeo para o destinatário no apl icativo Whatsapp 

e  realizemos o ato processual por  meio dessa  diligência  remota,  como se  fosse  uma 

miniaudiência .  

 

9.3.  Comunicação processual  -  norma aberta no CPC 

Um dos argumentos mais comuns contra  a  realização de  atos processuais por 

meios al ternativos é a ausência de previsão legal específica , pois o  CPC de 2015 

preferiu não elencar formas adicionais de comunicação processual , a lém das já 

mencionadas.  

A tecnologia, no entanto, muda mais rapidamente do que a lei  e uma 

regulamentação muito r ígida poderia criar um descompasso entre o processo e  o 

mundo real . Atento a  essa probabi lidade, o legislador deixou uma norma aberta para 

a  adoção de novas tecnologias: 

CP C A rt .  196.  C om p ete  a o C onse lh o Na c iona l  d e J ust i ç a  e ,  su p le t iva me nte ,  a os  

t r ib un a is ,  regu lam en ta r a  p rát ic a  e  a  c om u n ica çã o of i c ia l  de  at os  p rocess u a is  por 

m e io  e le t rôn ic o  ( . . . )  d is c ip l ina n do  a  inc orp ora ç ão  p rog res s iva  de  n ov os  ava nç os  

t ec n o lóg ic os  e  e d it a nd o,  pa ra  es se  f im , os  at os  qu e f ore m ne c essá r ios ,  res pe it ad as  

a s  n orm as  f u n da me nta is  des te  C ód ig o.  

A interpretação dessa abertura legal foi  ampliada em função da  pandemia 

para  incorporar novas formas de comunicação processual,  mesmo que nã o previstas 

expressamente  na  lei ,  desde  que não infrinjam normas fundamentais  do processo, 

cabendo ao CNJ e aos t ribunais regulamentá -las. O CNJ regulamentou em linhas 

gerais  essa nova prática , como veremos, e muitos tribunais t rataram de detalhar os 

requisitos a  serem seguidos.  Evidentemente,  recomendamos sempre  seguir  os 

procedimentos prescr itos em seu t ribunal, se e les exist irem, embora cuidados 

adicionais além dos exigidos em regulamento não sejam vedados. 

9.4.  Princípios processuais  

Como vimos, o CPC autorizou a incorporação de “avanços tecnológicos” 

desde  que com respeito às “normas fundamentais  do Código”.  Por  normas 

fundamentais ,  o  CPC não se  refere,  obviamente ,  às formas previstas expressamente 
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para  a  comunicação processual ,  mas a os princípios que visam preservar  dire itos e  o 

regular  andamento dos processos.  

As citações e  as intimações são atos fundamentais para  o processo e , mais 

do que isso, e las são um direi to  das partes. Tratamos aqui  do di reito  à  informação, 

correlato ao da ampla defesa.  Esses atos não podem deixar de ser feitos ou feitos 

com imperfeição,  sob pena de  nulidade.  A essência  dos atos de  comunicação,  que  é 

a  ciência  da  ordem, é  que  deve ser  sempre  preservada e  é  nosso dever  como 

profissionais do Direito  garantir  iss o. Sua forma,  porém, embora  importante,  não é 

norma fundamental.  

Os princípios apl icáveis às comunicações são três : 

9.4.1. Princípio da instrumentalidade das formas  -  Expressa a 

superioridade do at ingimento da finalidade sobre a forma prescr ita. Mencionare mos 

a  disposição do CPC que encontra  simi lares em matéria criminal  e t rabalhista  em 

seus respect ivos regramentos, pois se  t rata  de  um princípio que perpassa  todo o 

ordenamento jur ídico:  

C P C -  A r t .  2 7 7  -  Qu a n d o  a  l e i  p r es cr e v er  d e t e r m in a d a  f o r ma ,  o  j u iz  co n s i d e r a r á  vá l id o  o  

a to  s e,  r ea l i z a d o  d e  o u tr o  m o d o ,  lh e  a lca n ç a r  a  f in a l id a d e .  

A finalidade da comunicação processual é  de  que a parte tenha conhecimento 

inequívoco do conteúdo da ordem, além de ter o di reito a de receber  o documento 

integral , que nós chamamos contrafé do mandado. Se o procedimento adotado for 

capaz de cienti ficar  o destinatár io de forma clara e permit ir a ent rega  do documento, 

seja  em papel  ou em formato digital ,  a  fina lidade foi  at ingida  e  o ato poderá  ser 

validado mesmo que feito de forma  não prevista .  

O atingimento da  finalidade no caso de  uma comunicação remota  exige  alto 

grau de  certeza  de  que o destinatár io compreendeu a  mensagem e  recebeu o 

documento, o que pode ser  atingido pela  confi rmação do recebimento ou pela 

resposta à  pergunta por eventual  dúvida.  

Não basta observarmos o princípio, ele deve estar  expresso em nossa 

certidão, na  qual  devemos dizer  claramente  que o dest inatário ficou ciente  de tudo, 

recebeu a contrafé com o documento integral  e confi rmou o recebimento, não 

deixando dúvidas quanto ao atingimento da finalidade.  
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9.4.2. Princípio da ausência de nulidade sem dano  ou pas de nulli té sans 

grief  -  Prevalente  em todos os ramos do processo brasileiro e  amplamente aplicado 

pela jurisprudência.  

C P C Ar t .  2 8 3 .  Pa r á gr a f o  ú n i co .  D a r - s e- á  o  a p r o v e i ta m en to  d o s  a to s  p r a t i ca d o s  d es d e  q u e 

n ã o  r es u l t e  p r ej u íz o  à  d ef es a  d e q u a lq u er  p a r t e .  

Eventuais pre juízos de uma comunicação malfeita  poderiam inclui r a  falha 

na transmissão completa da mensagem ou no seu recebimento, ocasionando a perda  

de prazos processuais.  Outros prejuízos poderiam advir de  ausência  ou insuficiência 

de dados do mandado ou de dif iculdade de  acesso aos autos.  

É nosso papel  evi tar  o  prejuízo para as partes advindos dos atos por  nós 

praticados e  só considerá -los concluídos quando ausente qualquer  prejuízo. Em geral 

a  ausência  de  pre juízo advém da observação do pr imeiro princípio,  o  atingimento da 

f inal idade do ato,  que  é muito semelhante (muitas vezes mais seguro) ao ato 

presencial .  

 

9.4.3.  Princípio da boa-fé  objetiva  –  para  o tema em estudo é  também 

chamado de vedação ao venire contra factum proprium ,  impede que a parte alegue 

nulidade de  fato a  que deu causa  ou com o qual  concordou expressa  ou tac itamente, 

aceitando suas consequências.  

C P C  Ar t .  2 7 6 .  Qu a n d o  a  l e i  p r es cr e v er  d e t e r m in a d a  f o r ma  s o b  p en a  d e  n u l i d a d e,  a  

d e cr eta çã o  d es t a  n ã o  p o d e s e r  r eq u e r id a  p e l a  p a r t e  q u e  lh e d e u  ca u s a .  

Trata -se de um princípio vinculante  da  parte  envolvida,  em função da 

ausência de  obrigatoriedade legal  para  a  acei tação da  comunicação elet rô nica 

alternativa. Por  i sso temos buscado a cooperação da parte,  pois ao concordar com a 

forma adotada  não poderá  alegar  nulidade. Se  a  pessoa não aceitar , não confirmar,  

bloquear o Oficial  de Justiça , o  ato perde um at ributo que consideramos essencial 

para sua regularidade: a concordância . A ausência de previsão legal impede a 

aplicação de presunções de ciência.  Diferentemente  do a to presencial  que  é 

unila tera l e confi rmado pelas c ircunstâncias fáticas observadas pelo Oficial  de 

Just iça, o ato remoto depende da perfeita recepção da mensagem e da confi rmação 
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do receptor. Não podemos presumir  ocultação se a par te não atende o te lefone ou se 

bloqueia o Oficial  de Justiça , pois esses são comportamentos legítimos em tempos 

digi tais,  usados para  proteção contra fr audes ou para  preservação de  sua intimidade.  

É preciso lembrar  que o e -mail  ou celular só se  constitui em um domicíl io e letrônico 

judic ial  se  for cadast rado para  esse fim e,  mesmo assim,  a confirmação não é 

obrigatór ia nem se pode presumir a recepção. Da m esma forma, não o será no caso 

de ato praticado pelo Oficia l  de Justiça .  

Admite -se  uma concordância  prévia  manifesta  nos autos com a  indicação de 

meio de  contato,  mas na conversa pessoal do Oficia l  de Justiça essa  concordância 

f ica clara sem que seja nece ssár ia uma manifestação em tom mais formal,  bastando 

a  simples confirmação do recebimento.  

A concordância encontra abrigo também da Resolução 345 do CNJ que 

implantou o Juízo 100% digi tal  e  declarou que sua  adoção dependeria  da 

concordância da parte, o que  revela  a l inha de interpretação do Conselho sobre  a 

implantação dessas inovações.  

Essa  concordância também deve ficar  clara em nossa  certidão, pois de  outra 

forma e la não ficaria  regist rada . Mencionar que  fez conta to com a parte que 

concordou ou solicitou o envio por  meio remoto atende a  esse requisito e preserva 

o princípio que impede manifestação contra  ato próprio.  

 

9.5.  Meios al ternativos de comunicação  

As formas de comunicação eletrônica que se  tornaram dominantes atualmente 

são o e -mail ,  as redes sociais e os aplicat ivos de  mensagens como o Whatsapp ,  com 

preferência  para  esse  último,  que no Brasil  se  tornou hegemônico.  

Como dissemos para  os atos por  vídeo chamada,  as ferramentas ele trônicas 

são util izadas por  pessoas,  em nossa  opinião os Oficiais  de Justiça , e ,  nesse  sentido, 

a  forma prevista  é  preservada,  mas com outro meio de  t ransmissão da  mensagem. 

Seria  di ferente  se  adotássemos intimações automáticas por  Whatsapp ,  quando 

teríamos uma inovação completa do modo, criando uma autêntica  comunicação 

ele trônica autônoma ou robotizada que dispararia  mensagens no aplicativo, 

receberia  a  resposta  e  certif icar ia  nos autos.  É po ssível  que  isso venha a  ser 
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regulamentado em um futuro tecnológico mais distante , mas nesse momento estamos 

t ratando de  um ato humano com o auxí lio de  uma ferramenta e letrônica  e 

sublinhamos a  importância do ser humano que realiza o ato pois para isso noss a 

formação e  habilidades são importantes.  

A uti l ização de  meios alternativos teve  sua  primeira  previsão legal  no Brasil  

com a lei  9 .099/95, a Lei dos Juizados Especiais , que para  simpl ificar o  processo 

valeu-se do conceito de  meio idôneo de comunicação, pe rmitindo que as intimações 

fossem real izadas por  qualquer meio eficiente , mesmo que não previsto em lei .  

As primeiras notíc ias de uso de  meios al ternativos no mundo apareceram em 

notíc ias da Austrál ia no ano de  2008, quando uma corte autorizou a  intimação das 

partes por  Facebook, e -mail  e outros aplicativos de  mensagens.  

Temos ut il izado a  comunicação por  meios alternat ivos desde  2014, calcada 

na  necessidade de  certas di ligências que  apresentavam grande di ficuldade ou risco 

e  até  mesmo na  preferência  das par tes que  não desejavam receber  o Oficial  de  Justiça 

em suas casas. Não havia  regulamentação do CNJ nem do t ribunal,  mas as 

ci rcunstâncias e  a  tecnologia  nos conduziram e  assim estabelecemos um protocolo 

de cuidados publicado na  3ª  edição de nosso livro em 2 018.   

Com a  pandemia, em 2020, intensi ficamos o uso da diligência remota para 

manter os processos em andamento até que  atingimos um percentual significa tivo 

de 80% de cumprimento remoto, sem nenhum caso de  decretação de  nulidade.  

A Jurisprudência  no Brasil  acelerou o uso desses recursos durante a 

pandemia  e tem considerado a comunicação alternat iva  como válida se for feita  com 

segurança  e em obediência  aos princípios processuais que  assinalamos acima.  

Os casos de nulidade decretada que observamos em algumas  decisões, em 

geral  se  prendem à  violação desses princípios ou de  uma exigência  de regulamento 

local  de  cada t ribunal que  não foi cumprida.  

Da análise  de  quatro decisões do STJ  (ver  site  Pesquisa  pronta em 

https:/ /scon.stj .jus.br /SCON/pesquisa_pronta /tabs.jsp ) , observamos que o Tribunal 

considera  válida a util ização do Whatsapp ,  mesmo no Processo Penal,  com aplicação 

dos pr incípios da finalidade e da ausência  de nulidade sem prejuízo,  rec omendando 

https://scon.stj.jus.br/SCON/pesquisa_pronta/tabs.jsp
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apenas dois cuidados para  uma comunicação vál ida : 1) que haja c iência inequívoca 

e  2) perfeita  identi ficação do destinatár io.  

Por fim,  para t razer um pouco de ordem à variedade de  determinações e 

conduzir a  jurisprudência para  a unificação, sob a  pressão da pandemia  e cumprindo 

seu papel previsto no art .  196 do CPC, o CNJ editou a Resolução 354 em novembro 

de 2020,  reconhecendo a  validade das comunicações elet rônicas por  meio alternativo 

e fixando a lguns requisitos. Não foi uma regulamentação deta lhada nem definitiva,  

mas reforçou os dois fundamentos que a  jurisprudência  já vinha destacando: ciência 

efetiva e  identi ficação.  

 

R e s o lu ç ã o  3 5 4  d o C N J  –  N o ve m b ro /2 0 2 0  ( re c o rt e s )  

A r t .  8 º  N o s  ca s o s  em q u e ca b ív e l  a  c i ta çã o  e  a  i n t ima çã o  p e lo  co r r e io ,  p o r  o f ic ia l  d e  

j u s t iça  o u  p el o  es cr ivã o  o u  ch e f e  d e s e cr e t a r ia ,  o  a to  p o d er á  s e r  cu mp r id o  p o r  me i o  

e l e tr ô n ico  q u e  a s s e gu r e  t e r  o  d es t in a tá r i o  d o  a to  to ma d o  co n h e c im en to  d o  s e u  co n t eú d o .  

C h ega  a  n o m ea r  o s  m ei o s ,  Ar t .  9 º ,  p a r á gr a f o  ú n i co :  a p l i ca t i vo s  d e  m en s a g en s ,  r ed es  

s o c ia is  e  c o r r es p o n d ên c ia  e le tr ô n i ca  ( e - ma i l ) .  

P o r  f i m,  r e gu la  a  f o r ma  d e  co mp r o va çã o  d o  a to ,  d es ta ca n d o  a  id en t i f ic a çã o  e  o  ef e t i vo  

r e ce b i m en to  co mo  e s s en c ia is .  

A r t .  1 0 .  O  cu mp r im en to  d a  c i ta çã o  e  d a  in t im a çã o  p o r  m e io  e l e tr ô n i co  s er á  d o cu m en ta d o  

p o r :  

I  –  co mp r o va n t e  d o  en vi o  e  d o  r ec eb im en to  d a  co m u n ica çã o  p r o c es s u a l  c o m o s  

r es p e ct i vo s  d ia  e  h o r a  d e o co r r ê n c ia ;  o u  

I I  –  c er t id ã o  d e ta lh a d a  d e  co mo  o  d es t i n a tá r io  f o i  id en t i f ica d o  e  to mo u  co n h e c im en to  d o  

t e o r  d a  co mu n ica çã o .  

Embora  ligados pela  conjunção alternativa “ou” que é  excludente , nosso 

entendimento é  que  o Oficial  deve buscar atender ambos os cr itérios para  a  máxima 

segurança , ou seja , certidão circunstanciada  acompanhada do print da te la com o 

conteúdo da conversa,  p ois se há  prova não há necessidade de  basear tudo na fé -

pública .  

Como vimos,  o  CNJ se  preocupou com o atingimento da  f inal idade, com a 

perfeita identif icação do destinatár io e  com a comprovação  do envio e recebimento.  
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Antes mesmo dessas regulamentações,  procuramos estabelecer um 

procedimento de  segurança mínimo para o uso dos meios alternativos pelos Oficiais 

de Just iça ,  quando houvesse r isco na realização da diligência ou quando a  parte 

assim o requeresse expressamente . Nossos cr itér ios eram um pouco mai s severos do 

que os exigidos pelo CNJ,  pois  entendemos que devemos sempre andar  do la do 

seguro da linha e  as cautelas que  recomendamos provavelmente  estarão em 

consonância  com os regulamentos de diversos tribunais .  

 

9.6.  Requisi tos do ato de comunicação re moto 

A part ir dos dispositivos legais, dos princípios processuais,  dos 

regulamentos e da jur isprudência  anotados até aqui e  acrescentando nossa 

experiência  pessoal na  rea lização de a tos remotos,  enumeramos os requisi tos 

desejáveis para  uma boa comunicação por  meios alternativos que seja  à  prova de 

nulidades.  

Compreendemos que estamos tra tando de modalidades diversas de  processos 

com níveis de formal idade diferentes, desde os Juizados Especiais com marcada 

informalidade a  processos criminais que  costumam ter  exigências formais bastante 

severas. Também destacamos que alguns t ribunais fizeram regulamentos próprios, 

alguns mais formais e  outros menos.  É c laro que cada Oficia l  deve observar as regras 

dos processos em que atua  e as normas do t ribunal ao qual  está vinculado,  mas do 

ponto de vista jur ídico e da preservação do valor de  nossa intervenção, entendemos 

que os seis requisi tos abaixo devem ser observados e devem ficar claros na cert idão 

que descreve o ato.  

 

A.  Meio idôneo;  

B.  Ausência  de  prejuízo;  

C. Identif icação do destinatário;  

D. Concordância;  

E . Envio do documento integral;  

F.  Ciência inequívoca.  
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A - Meio idôneo  –  A idoneidade do meio se caracteriza por sua eficiência 

comunicat iva , ou seja , pela possibilidade de t ransmiti r a mensagem de forma 

integral ,  inclusive  com os documentos correlatos,  pois é  direito  da  parte  ser 

comunicada e também receber a  contrafé dos do cumentos.   

Embora se possa admiti r a comunicação por l igação de  voz simplesmente, 

como realizada nos Juizados Especiais , em especial  para atos mais simples, é 

aconselhável que  o meio escolhido permita o envio de documentos,  seja em arquivos 

PDF ou imagens do documento,  pois assim preservamos os direi tos previstos do 

Código. 

O e-mai l ,  SMS ,  Whatsapp ,  Telegram ,  Messenger ,  são todos considerados 

idôneos para  uma boa comunicação,  pois são capazes de estabelecer  uma “conversa 

de mão dupla” , além de permiti rem o e nvio de documentos.  

A f im de  criar  mais segurança  no recebedor,  indicamos como importante  o 

uso do meio de  comunicação oficial  do seu tribunal , seja  o  e -mail  funcional ou o 

telefone funcional quando fornecido. Indicamos também uma fotografia  de  perfi l  

aberta para  todos e  com o logo de seu tribunal , a lém de seu número de  matrícula. 

Esses elementos servem para reforçar a ofic ialidade do contato e tendem a el iminar 

dúvidas e desconfianças que as pessoas têm, de  forma justificada , pois são muitos 

os golpes util izando meio remoto hoje  em dia .  

B -  Ausência de  prejuízo  –  Nenhum prejuízo à parte pode advir de nossa 

comunicação. Identificação deficiente , informação equivocada, ausência de 

documentos ou mensagem não recebida ,  podem dar  margem a pedidos de nulidade. 

Por  i sso recomendamos o máximo cuidado em todas essas etapas,  considerando o 

ato não realizado caso a lguma delas não se  complete a  contento,  adotando o 

procedimento presencia l nesses casos.  

Uma boa comunicação no contato por  voz ou vídeo e na mensagem envia da 

ajudam a levar o ato a  uma conclusão satisfatória .  Escrever  os dados fundamenta is 

na própria  mensagem, além de enviar  o documento,  é  uma técnica  útil  e  perguntar 

ao final se restou a lguma dúvida é um bom fechamento,  pois oportuniza a 

manifestação,  que serve  como confirmação do recebimento.  
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C - Identi ficação do dest inatário  –  Requisito  fundamental  exigido pelo CNJ 

e  pela jurisprudência e  que  já  foi  causa de  decretação de  nulidades.  Na prática , em 

uma conversa  prévia já temos a  convicção de  que falamos co m a  pessoa,  mas para  o 

ato ficar  bem documentado precisamos reunir e lementos de prova. Há várias formas 

de confirmar a identidade de seu inter locutor e  é melhor  se conseguirmos a 

concorrência delas de  forma que uma ra tifique a  outra .  

O primeiro indício é o  número de telefone vinculado ao destinatário,  seja 

porque foi  declarado nos autos ou obtido com seu advogado,  ou porque foi informado 

por  ele  em ocasião anterior para essa finalidade a você ou outro colega , ou ainda 

porque consta  da  base  de  dados dos conv ênios,  ou porque consta  de  seus documentos 

públicos na  internet  como o cartão de  CNPJ ou em suas redes socia is  e  até  em 

materia l  de publicidade.  Na falta  desses elementos, uma forma alternat iva  e 

util izada  na  prática  e  que  me foi  ensinada por  uma colega do  TRT15 é inic iar  um 

Pix para  o número do celular  no aplicativo do seu banco e  assim confi rmar quem é 

o t i tular  da chave Pix vinculada ao telefone, sem concluir a transferência , é claro. 

Não vemos ilegalidade nem violação da  privacidade nesse  método pois se  trata 

apenas de  confirmação de  dado que já possuímos e foi obtido de forma líci ta.  

Enviar cópia  de documentos pessoais foi  previsto em alguns t ribunais. É um 

bom método, embora não seja perfei to pois passível de que alguém tenha seu 

documento ou imagem de le .  Além disso,  o  envio de  documento pode ser  difíc il  de 

conseguir pois pode causar  cer ta desconfiança em alguns destinatár ios e  com certa 

razão pois o  mundo vir tual  dá  margem a  fraudes e  golpes.  Entendemos que se  o 

Oficial  não conseguir obter o envio do d ocumento, sua ausência pode ser suprida 

por  outros elementos, desde  que robustos,  mas fique  atento ao regulamento de seu 

t ribunal  para  evitar  nul idades.  Por  fim,  o documento pode ser  exibido em vídeo 

chamada,  forma que destacamos como expressamente  previst a  no CPC e  que 

possibili ta  a conferência visual  da identi ficação.  

Caso a pessoa permaneça receosa de enviar o documento ou fazer a vídeo 

chamada, é possível pedir a confi rmação de dados pessoais, por  exemplo, o número 

do CPF,  forma de  identi ficação muito c omum nos contatos remotos na qual  se pede 

apenas os três primeiros dígitos do CPF ou RG, dos quais já  se tem conhecimento, 

apenas para  conferi r.  Adicionalmente,  outros dados como o nome do meio da  mãe 

também podem ser perguntados.  
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A fotografia  de perfil  no  aplicativo de mensagem do destinatár io foi 

mencionada na  jurisprudência como um indício desejável,  embora seja  frági l  pois é 

possível colocar  qualquer foto no perfil ,  ela  é  mais uma peça no convencimento.   

D -  Concordância  –  Como temos apontado desde o início dessas 

considerações, o a tributo da  obrigatoriedade é  assegurado aos meios legalmente  

previstos (corre io, Ofic ial  de Justiça , edital  e comunicações no âmbito do sistema 

de processo elet rônico,  aplicando -se  também à videoconferência se  ela se complet ar) 

mas não se  aplica  aos meios alternativos int roduzidos por regulamentos ou 

jurisprudência ou adotados conforme a prá tica social ,  pois embora se jam meios 

idôneos e  cumpram a  finalidade,  não podem ser  impostos à  parte  pois estas não são 

obrigadas a fazer  algo que a  lei  não obrigue.  Por  esse mesmo princípio,  as 

presunções e penalidades não podem ser aplicadas no manejo dos meios alternat ivos. 

Então a concordância da  parte passa a ser um requisi to importante até para que 

incida o princípio da boa -fé objetiva  que impede a a legação de vício após a 

concordância com o meio util izado.  

A concordância  fica clara  na  conversa prévia do Oficial  com o dest inatár io, 

a qual consideramos importante para gerar confiança no recebedor. Simplesmente 

disparar as int imações, sem um entendimento prévio, mesmo que feito por mão 

humana,  não possibili ta essa  concordância.   

O maior  problema de  dispensarmos a  conversa  prévia é  atacarmos a 

importância  de  nossa função no trato com as par tes.  Disparar  mensagens qualquer 

robô pode fazer,  mas conversar,  identi ficar,  explicar ,  obter  concordância , receber  

confirmação expressa  e  interpretá -la  é  uma função nossa  da  qual  não devemos abri r 

mão.  A habilidade comunicat iva do Ofic ial  é  importante aqui , pois sabemos que não 

podemos “forçar” a intimação e precisamos obter  a cooperação. Se a parte  não 

concordar o ato terá que ser fe ito  na forma t radicional e presencial ,  para o que 

podemos aproveitar  o  próprio contato remoto para agendar  data e  horário.  Se não 

comparecer ao horário marcado e  não for local izada,  cabem as penalidades 

processuais aplicáveis ao caso,  que  acabam obrigando à comunicação 

inexoravelmente .  

Nossa recomendação é para que o Oficial  mencione expressamente em sua 

certidão a concordância  da  parte  com a  forma adotada .  
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E -  Envio do documento integral  –  o oferecimento da contrafé é  uma 

exigência  do artigo 251 do CPC para  as comunicações rea lizadas por  Oficial  de 

Just iça e que  se  constitui em um direito da  parte , de  forma que se  não lhe  for 

oferecida poderá alegar ir regularidade, cerceamento de defesa ou nulidade. Embora 

documentos acessórios ao mandado,  como as petições iniciais , sejam remetidas à 

consulta no processo elet rônico com link e chave por economia de recursos natura is , 

entendemos que a cópia  do mandado é documento fundamental e  imp ortante para a 

parte , de forma que seu envio é necessário, seja  em arquivo PDF ou em forma de 

imagem do documento original,  o  que  for  mais fáci l  para  enviar e  para visual izar .  

F - Ciência inequívoca  –  Por  último,  o  mais importante ,  a  ciência  inequívoca 

do conteúdo do ato judicial ,  o  que vem sendo const ruído com os fundamentos 

anter iores,  mas que se  complementa  com a  certeza  de  que a  mensagem foi  recebida . 

Essa certeza é alcançada com a confirmação expressa do recebimento, seja por 

mensagem de texto ou por c onfi rmação oral ao Ofic ial  de Justiça . No primeiro caso 

o print  da conversa é e lemento de confi rmação e  no segundo caso a fé  pública  do 

Oficial  é requerida .  

A confirmação, além de sinal de concordância, completa o ato comunicativo 

com perfe ição.  Defendemos  que essa  confi rmação deve ser  expressa  para  não dar 

margem a dúvidas ou alegações infundadas. Imagine que a pessoa não recebeu o 

anexo,  que  ocorreu alguma fa lha  na  entrega  pelo aplicativo ou caixa  de e -mai l ,  que 

o celular  foi  danificado,  que  uma cr iança m exeu no aparelho e  apagou as mensagens. 

São ocorrências raras, mas que podem ocorrer . Alguns t ribunais regulamentaram 

respostas automáticas de  e -mail  ou os dois t íques azuis do Whatsapp  como 

confirmação. É provável que  na  maioria dos casos o destinatário t enha mesmo 

recebido e  aberto a mensagem, mas existe  margem para  dúvida  que seria  eliminada 

com a confirmação expressa. Sem querer ser mais exigentes que os tribunais,  

acreditamos que as confirmações automáticas são insuficientes e  possibili ta riam 

também os  envios automát icos, maculando um procedimento que entendemos que 

requer  de  atuação humana qualif icada,  precisamente  nossa função.  
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9.6.1.  Requisi tos para o e -mail /mensagem de intimação  

 

In ic i a lmente ,  é  importante  que  o Ofic ia l  ut i l i ze  seu  e -mai l  funcional  ou 

um celu lar  onde  apareça  pe rfe i tamente  i dent i f icado ,  poi s  é  um elemento de  

segurança  pa ra  a  pa r te  que  terá  maior  confiança  em um e -mai l  com o nome do 

seu  t r i bunal  ou um apl ica t ivo de  ce lula r  com a  ident i f icação de  seu  t r i bunal  em 

sua  fotograf i a .  

Recomendamos  também,  quando  possível ,  que  o  dest inatár io  i nforme  um 

ende reço de  e -mai l  corporat ivo  ou que ,  pelo menos ,  i dent i f i que  seu nome  ou 

inic ia i s  e  que  o  número  de  ce lular  para  o qua l  se rá  enviada  a  comunicação  se ja  

de  sua  p ropr iedade ,  p re ferencia lmente .  Nesse  ponto  devemos destacar  a  l i gação 

do  endereço  de  e -mai l  ou  número de  te l efone  ao  dest inatár io,  em especia l  em se  

t ra tando de  comunicações abr igadas  pelo segredo  de  just iça  e  que  deve rão  ser  

ent regues  somente  ao  des t ina tár io .  

Para  a  mensagem de  e -mai l  ou Whatsapp  consideramos import ante :  

  Mencionar  o  nome  do dest inatár io .  

  Mencionar  o  conta to prévio /sol ic i tação  



 
 
 
 

 
www.oficialdejustica.com.br 

  In formar  dados  básicos do  p rocesso 

  Resumo do  mandado  

  Arquivo  PDF anexo  ou  imagem do  mandado  

  Motivo da  ut i l i zação desse  p roced imento  

  Link  de  val idação  do documento  nos autos digi ta i s  

  Pedido de  confi rmação de  recebimento  

  Ident i f icação do  Ofic i a l  com seu número  de  te l efone  

 

A mensagem de  e-mai l  ou Whatsapp  ou apl i ca t ivo simi lar  deve ser  marcada 

pelo  tom de  o f ic ia l idade,  co rd ia l idade  e  educação ,  pa ssando à  pa r te  a  confiança  

de  que es tá  recebendo uma  comunicação  o f ic ia l  vá l ida  e  capaz  de  gera r  

consequê ncia s j ur ídicas .  Como essa  comunicação deverá  ser  reproduzida  no 

p rocesso,  de  p refe rência  com um print  da  te la ,  recomendamos  bastante  cuidado 

nos  requ is i tos  de  val idade,  em especia l  a  i den t i f i cação  do  des t inatá r io ,  sua  

concordância  prévia ,  o  recebimento inequívoco  da  mensagem e  de  seus  anexos e  

a  confi rmação do  receb imento pela  re sposta  do recebedor .  

A conf i rmação  do  recebimento  é  requi si t o  fundamenta l  a  nosso  ver  e  deve  

ref le t i r  a  mani fe stação expre ssa  de  vontade .  Por  e ssa  razão entendemos que as 

r espost as  automát ica s  de  e -mai l  e  os  doi s t iques azui s  são  insufi c iente s.  Embora  

se jam for te s i ndicat ivos,  é  possíve l  que  o  dest inat ár io não  tenha efe t ivamente  

receb ido a  comunicação,  que  tenha ca ído em uma caixa  de  spam, que a lguém, a té  

mesmo uma  cr i ança ,  de  posse  de  seu  ce lula r  abr iu  suas mensagens e  a s  apagou.  

Por  tudo  i sso ,  p refe r imos  recomendar  que  se  peç a  uma  respost a ,  

p re ferencia lmente  por  e sc r i t o ,  mas  ent endemos  acei tável  a  mensagem de  voz  e ,  

nesse  ca so ,  e ssa  cer t idão se  apoia  na  fé  públ i ca  do Ofic ia l ,  po is  em gera l  junta r  

a  mensagem de  voz aos autos é  um desa fio .  

Se  a  par t e  não re sponde imedia tamente  o u demora ,  é  possíve l  “cobrar”  

gent i lmente  a  re sposta  e  pa ra  isso  suger imos  a  seguinte  mensagem:  

P r e z a d o  S r .  F u la n o  d e  T a l ,  s o b r e  a  in t im a ç ã o  q u e  l h e  e n v i e i  on t e m  a q u i  n o  

W h a t sa p p ,  g os t a r ia  d e  s a b e r  s e  a  re c e b e u  e  s e  t e m  a lg u m a  d ú v i d a .  

P e ç o  q u e  c on f i r m e  o  r e c e b im e n t o ,  p o is  a s s im  p od e re i  f i n a l i z a r  m e u  t r a b a l h o  e  

c e r t i f i c a r  n o  p r oc e s s o .  A t e n c i os a m e n t e .  X X X X  –  O f i c ia l  d e  J u s t i ç a  –  T R T9  –  ( 4 3 )  

9 9 9 9 9 - 0 8 09  
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Essa  cobrança  educada  tem t raz ido bons re sul t ados ,  mas  n a  ausência  de  

respost a  i nd icamos  uma l i gação te le fônica ,  poi s  como di ssemos,  se  a  pessoa  

confi rmar o recebimento ve rbalmente ,  o  Ofic ia l  pode rá  cer t i f ica r  por  fé  o  

ocorr ido .   

Suger imos  aba ixo um modelo  pa ra  a  mensagem de e -ma i l  obse rvando  todos 

os  e lementos de  val idade  que  mencionamos  acima : 

T í t u l o  –  N o t i f i c a ç ã o  d e  a u d i ê n c i a  –  A u t o r  W a l t e l  S a l l e s   

P r e z a d a  S r ª  J u c e l i a  M o t t a ,  c o n f o r m e  n o s s o  c o n t a t o  t e l e f ô n i c o ,  e n v i o  a n e x o  o  

a r q u i v o  c o m  c ó p i a  d o  m a n d a d o  d e  n o t i f i c a ç ã o  e x p e d i d o  n o s  a u t o s  0 0 0 0 1 5 8 -

7 7 . 2 0 1 7 . 5 . 0 9 . 0 0 3 6  a  f i m  d e  c i e n t i f i c á - l a  d a  p r o p o s i t u r a  d a  a ç ã o  t r a b a l h i s t a  e  

d e  q u e  d e v e r á  c o m p a r e c e r  n a  a u d i ê n c i a  u n a  m a r c a d a  p a r a  o  d i a  0 4 / 0 2 / 2 0 1 9 ,  

à s  0 8 h 4 5 ,  n a  6 ª  V a r a  d o  T r a b a l h o  d e  L o n d r i n a ,  s i t u a d a  n a  A v .  d o  C a f é ,  6 0 0 ,  

q u a n d o  p o d e r á  a p r e s e n t a r  r e s p o s t a ,  s o b  p e n a  d e  r e v e l i a  e  c o n f i s s ã o .  F a ç o  e s s a  

c o m u n i c a ç ã o  p o r  m e i o  e l e t r ô n i c o  c o m  o  o b j e t i v o  d e  m o d e r n i z a r  e  c o n f e r i r  m a i s  

c e l e r i d a d e  a o  p r o c e s s o ,  a l é m  d e  g a r a n t i r  a  c i ê n c i a  d i r e t a m e n t e  e  f a c i l i t a r  o  

e n c a m i n h a m e n t o  p a r a  p r o v i d ê n c i a s .  S e  d e s e j a r ,  p o d e r á  c o n f i r m a r  a  v a l i d a d e  

d o  d o c u m e n t o  n o  s i t e  d o  p r o c e s s o  j u d i c i a l  e l e t r ô n i c o  –  P J E  n o  l i n k  a  s e g u i r :  

h t t p s : / / p j e . t r t 9 . j u s . b r / p r i m e i r o g r a u / P r o c e s s o / C o n s u l t a D o c u m e n t o / l i s t V i e w . s

e a m  c o m  a  u t i l i z a ç ã o  d o  c ó d i g o  d e  a c e s s o  1 7 0 4 1 0 1 2 0 9 4 7 2 2 8 0 1 0 0 0 0 1 8 7 5 5 4 ,  

c o n s t a n t e  d a  p a r t e  f i n a l  d o  d o c u m e n t o  ( A t e n ç ã o :  O  n a v e g a d o r  d e  i n t e r n e t  

h o m o l o g a d o  p a r a  o  P J e  é  o  M o z i l l a  F i r e f o x ) .  A g r a d e ç o  p o r  s u a  c o o p e r a ç ã o  e  

s o l i c i t o  g e n t i l m e n t e  a  c o n f i r m a ç ã o  d e  r e c e b i m e n t o  d e s t a  m e n s a g e m  p o r  b r e v e  

r e s p o s t a  q u e  s e r á  u t i l i z a d a  c o m o  c o m p r o v a n t e  d e  r e c i b o .  A t e n c i o s a m e n t e .  

J o s é  C a r l o s  B a t i s t a  J u n i o r  -  O f i c i a l  d e  J u s t i ç a  -  F ó r u m  T r a b a l h i s t a  d e  L o n d r i n a  

-  ( 4 3 )  9 9 1 1 0 - 5 3 3 5  

Para  apl i ca t ivos  de  mensagens  como o What sapp ,  em que  a s  mensagens  

tendem a  se r  mai s  resumidas,  suger imos  um tex to  mai s  compat ível  com esse  meio ,  

mas  sem descu ida r  dos  e lementos de  val idade e ssencia i s :  

T í t u l o  –  N o t i f i c a ç ã o  d e  a u d iê n c ia  –  A u t o r  Wa l t e l  S a l le s   

P r e z a d a  S r ª  J u c e l ia  M o t t a ,  c o n f o r m e  n o s s o  c o n t a t o  t e l e f ô n i c o ,  e n v i o  

a n e x o  o  a rq u iv o  c o m  c ó p i a  d o  m a n d a d o  d e  n ot i f i c a ç ã o  e x p e d id o  n os  

a u t os  0 0 0 0 15 8 - 7 7 . 2 01 7. 5 . 0 9 . 0 0 36  a  f im  d e  c ie n t i f i c á - l a  d a  p r o p os i t u ra  

d a  a ç ã o  t ra b a l h i s t a  e  d e  q u e  d e v e rá  c om p a re c e r  n a  a u d iê n c ia  u n a  

m a rc a d a  p a r a  o  d ia  0 4 /0 2 / 2 0 19 ,  à s  08 h 4 5 ,  n a  6 ª  Va r a  d o  T r a b a l h o  d e  

L o n d r i n a ,  s i t u a d a  n a  A v .  d o  C a f é ,  6 0 0 .  M a i o re s  d e t a l h e s  s o b re  a  

https://pje.trt9.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
https://pje.trt9.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
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r e c la m a ç ã o  c o n s t a m  d a  c óp i a  d o  m a n d a d o  q u e  s e g u e  a n e x a .  A g ra d e ç o  

p o r  s u a  c o op e ra ç ã o  e  s o l i c i t o  g e n t i lm e n t e  a  c on f i r m a ç ã o  d e  r e c e b i m e n t o  

d e s t a  m e n s a g e m  p o r  b re v e  r e s p o s t a  q u e  s e r á  u t i l i z a d a  c o m o  

c o m p r ov a n t e  d e  re c ib o .  A t e n c i os a m e n t e .  J os é  C a r l os  B a t i s t a  J u n i o r  -  

O f i c ia l  d e  J u s t i ç a  -  F ó r u m  T r a b a l h i s t a  d e  L o n d r i n a  -  ( 4 3)  9 9 1 10 - 5 3 3 5  

 

9 .6.2.  Requisi tos para uma boa certidão de intimação eletrônica 

Assim como a  mensagem de comunicação deve observar  os pr incíp ios de  

va l idade ,  a  ce r t i dão  do Ofic ia l  deve  evidenciar  que  e le s fo ram obse rvados .  Além 

d i sso ,  fundamentos j ur ídicos e  c i rcunstancia i s  podem se r  adi c ionados  para  t ornar  

o  a to “à  prova  de  nul idade” .   

Obse rvados  os  requis i tos  de  va l idade  e  com uma  c er t idão bem fundamentada  

é  muito  d if íc i l  inva l idar  o  a to  p ra t ic ado,  notadamente  em um contexto de  pandemia  

e  de  regulamentos  autor izadores  de  t r ibuna is  e  do p rópr io  CNJ.  

Para  uma  boa  ce r t i dão  de  comunicação  e le t rônica  entendemos  importante  

observa r  os  seguinte s pontos :   

  Evidencia r  o  c on ta to  p révio  

  Evidencia r  a  so l ic i tação /concordância  do int imado  

  A qua l i f i cação  do recebedor  

  E-mai l /Whatsapp  confiáve l  

  Motivação  pa ra  o uso  do me io  a l te rnat ivo  

  Confi rmação de  recebimento   

  Fundamento ju r ídi co  

  Pedido de  conval idação 

  Anexa r  a  t e la  da  mensagem da  comunicação  com a  confi rmação do 

receb imento .  

Eventual  nul idade  pode rá  se r  a legada  a  despei to de  nossos  e sforços  pa ra  

respei t ar  os  p r inc ípios processuais ,  mas  e la  não  p rospera rá  se  f icar  c la ro  em nossa  

ce r t i dão que e le s foram re spei tados.  Não adian ta  rea l i za r  o  a to  com todo o 

cuidado  e  re laxa r  na  ce r t idão ,  deixando de  menciona r  t odos  os cuidados tomados,  

poi s  é  a  pa r t i r  de la  que  a  deci são sobre  regula r idade  ou não  do a to se rá  tomada .  
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Aba ixo um exemplo de  uma c i tação por  Whatsapp  r ea l i zada  em uma  ação 

t raba lhi sta  com anotação  (em vermelho)  do mot ivo  de  cada  menção .  As  

c i rcunstância s e  e lementos obse rvados  podem va ria r ,  mas  é  impor tante  que os 

fundamentos  e ste jam presente s pa ra  a  máxima segurança  e  c l areza  sobre  o a to 

p ra t i cado :  

C E R T ID Ã O  D E  D EV O L U Ç ÃO  D E  M AN D AD O  

C I T A Ç ÃO  P O R  WH A T S A P P  

 

C e rt i f i c o  q u e ,  e m  p re p a ra ç ã o  p a ra  o  c u m p r im e n t o  d o  m a n d a d o,  e  d e t e n d o  o  n ú m e ro  

c e lu la r  d o  e x e c u t a d o  J os é  F e r n a n d e s  ob t id o  e m  d i l ig ê n c ia s  a n t e r iore s  ( o r ig e m  d o  

n ú m e ro  –  1ª  id e n t i f i c a ç ã o)  q u a n d o  e le  d e c la r ou  q u e  a c e i t a r ia  e  a t é  p re f e r i r ia  re c e b e r  

a s  in t im a ç õe s  v ia  a p l i c a t iv o  W h a t sa p p  (c on c o rd â n c ia  –  p r in c í p i o  d a  b oa - f é ) ,  n e s t a  d a t a  

( 05/ 07/ 20 21,  à s  16h 38 )  t e le f on e i  p a r a  o  S r .  F e rn a n d e s  n o  c e l u la r  ( 41) 999 13 - 0 101 ,  

v in c u la d o  a o  s e u  n om e  ( n ú m e ro  v in c u la d o  a o  c i t a n d o  –  2ª  i d e n t i f i c a ç ã o ) ,  q u a n d o,  a p ós  

m e  id e n t i f i c a r  e  v e r i f i c a r  a  id e n t id a d e  d o  S r .  F e rn a n d e s  p e la  c on f i rm a ç ã o  d e  s e u  

n ú m e ro  d e  R G  ( 3ª  id e n t i f i c a ç ã o) ,  d e i - lh e  c iê n c ia  d o  c on t e ú d o  d o  m a n d a d o  ( c iê n c ia  

v e rb a l )  e  e n v ie i  c óp ia  d o  d oc u m e n t o  e m  P D F  ( e n t re g a  d a  c on t ra f é )  p a ra  o  a p l i c a t iv o  

W h a t sa pp  d o  c e lu la r  d o  S r .  F e r n a n d e s  e  e le  d e  im e d ia t o  c on f i rm ou  o  re c e b im e n t o  

( c iê n c ia  i n e q u ív oc a ) ,  c on f orm e  c om p r ov a  a  im a g e m  d a  c om u n i c a ç ã o  a n e x a  ( p r in t  d a  

t e la  c om  f ot o  d e  p e r f i l  e  c o n f i rm a ç ã o  e x p re s s a ) .  

Te n d o  e m  v i s t a  os  f u n d a m e n t os  d o  p roc e s s o  e le t rô n ic o  ( c om u n ic a ç õe s  e le t rôn ic a s  

p re f e re n c ia i s ) ,  b e m  c om o o  p r i n c íp i o  d a  in s t ru m e n t a l id a d e  d a s  f o rm a s  d os  a t os  

p roc e s s u a is  e  c o n s id e ra n d o  os  a r t ig os  277  d o  C P C  e  79 4  d a  C L T ,  e  a in d a  a  R e s o lu ç ã o  

354/ 202 0  d o  C NJ  n a  c on j u n t u ra  d a  p a n d e m ia  d e  C O VI D -1 9  e  d o  d i s t a n c ia m e n t o  s oc ia l  

( e m b a s a m e n t o  le g a l ,   re g u la m e n t a r  e  c i rc u n s t a n c ia l )  e  a i n d a  q u e  o  ob j e t iv o  d o  

m a n d a d o  f ora  a t in g id o  ( p r in c í p i o  d a  f in a l i d a d e  o u  i n s t ru m e n t a l i d a d e ) ,  r e a l i z e i  a  

c i ta ç ã o  c o n f o r m e  d e s c r i to ,  u t i l i z a n d o - m e  d e  m e i o  id ô n e o  d e  c om u n ic a ç ã o  ( e x p re s s ã o  

le g a l  p a ra  m e io  e f i c ie n t e ) ,  a t o  q u e  s u b m e t o  à  a p re c ia ç ã o  d o  J u í z o  ( s o l i c i t a  v a l id a ç ã o  

f in a l  d o  J u í z o ) .  
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Apresen tamos  a  segu ir  a lguns  modelos de  cer t idão para  comunicação 

e le t rônica  a l ternat iva  que  poderão  ser  copiados ou  te r  suas pa r te s como 

int rodução e  f i nai s  combinados pa ra  se  adaptar  à  sua  si t uação part icula r .  Mui tos  

dele s menc ionam a  pandemia  e  normas  expedidas  e specif icame nte  pa ra  e sse  

per íodo,  mas entendemos  que os modelos  podem se r  ut i l i zados ,  com a lgumas 

adaptações ,  para  comunicações fe i t as  em outros momentos e  por  out ra s razões 

como res t r ições de  segurança  ou mesmo di f icu ldade de  encon tra r  o  dest inatár io  

pessoalmente .  

C E R T I D Ã O  –  C I T A Ç Ã O  R E A L I Z A D A  P O R  E - M A I L  -  C e r t i f i c o  q u e ,  t e n d o  e m  v i s t a  a  n ec e s s i d a d e 

d e  i s o l a m e n t o  s o c i a l  e m  v i r t u d e  d a  p a n d e m i a  d e  C O V I D - 1 9  e  a  o r i e n t a çã o  d o s  C o n s e l h o s  

S u p e r i o r e s  d o  J u d i c i á r i o  p a r a  q u e  s e  p r i v i l e g i e  a  u t i l i z a ç ã o  d e  m e i o s  e l e t r ô n i c o s  p a r a  a  p r á t i c a  

d e  a t o s  p r o c e s s u a is ,  m a n t i v e  c o n t a t o  t e l e f ô n i c o  ( 9 3 3 0 0 - 5 5 6 6 )  c o m  o  d e s t i n a t á r io  C a r l o s  

M á x i m o  q u e  f i c o u  c i e n t e  d o  c o n t e ú d o  d a  c i t a ç ã o ,  c o m p r e e n d e u  e  c o n c o r d o u  c o m  a  e s s a  f o r m a  

d e  c o m u n i c a ç ã o .  P a r a  d o cu m e n t a r  o  a t o ,  e n v i e i  c ó p i a  d o  m a n d a d o  d i r e t a m e n t e  p a r a  o  e - m a i l  

d o  S r .  M á x i m o  ( m a x @ s e r c o m t e l . c o m . b r )  c u j o  r e c e b i m e n t o  f o i  c o n f i r m a d o  l o g o  e m  s e g u i d a ,  

c o n f o r m e  c o m p r o v a  a  c ó p i a  d a  t e l a  a n e x a .  T e n d o  e m  v i s t a  o  e s p í r i t o  d a  l e i  d o  p r o c e s s o  

e l e t r ô n i c o ,  o  p r i n c í p i o  d a  u t i l i d a d e  d a s  f o r m a s  d o s  a to s  p r o c e s s u a i s ,  o s  a r t i g o s  2 7 7  d o  C P C  e  

7 9 4  d a  C L T ,  a  s i t u a ç ã o  e x c e p c i o n a l  n a  q u a l  n o s  e n c o n t r a mo s  e  a in d a  q u e  o  o b j e t i v o  d o  
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m a n d a d o  f o r a  a t i n g i d o ,  r e a l i z e i  a  c i t a ç ã o  c o n f o r m e  d e s c r i t o ,  u t i l i z a n d o - m e  d e  m e i o  i d ô n e o  

d e  c o m u n i c a ç ã o ,  a t o  q u e  s u b m e t o  a  a p r e c i a ç ã o  d o  j u í z o .   

 

C E R T I D Ã O  -  N O T I F I C A Ç Ã O  P O R  W H A T S A P P  -  C e r t i f i c o  q u e  c o m p a r e c i  n a  R u a  T e r e z a  d o  A m a r a l ,  

7 4 5 ,  a p .  6 0 4 ,  e m  C u r i t i b a ,  r e s i d ê n c i a  d o  S r .  A n d r é  E d u a r d o  d e  A l m e i d a ,  m a s  n ã o  o  e n c o n t r e i  

e m  c a s a .  F u i  a t e n d i d o  p e l o  s e r v i ç o  d e  p o r ta r i a  r e m o ta  q u e  m e  f o r n e c e u  o  n ú m e r o  d e  t e l e f o n e  

c e l u l a r  d o  S r .  A l m e i d a :  ( 0 4 1 )  9 9 1 2 6 - 7 1 2 4 .  N o  d i a  2 3 / 0 2 / 2 0 2 1 ,  à s  0 9 h 4 6 ,  t e l e f o n e i  p a r a  o  S r .  

A n d r é  E d u a r d o  d e  A l m e i d a  n o  n ú m e r o  f o r n e c i d o  e  d e i - l h e  c i ê n c i a  d o  c o n t e ú d o  d o  m a n d a d o .  

E l e  d e c l a r o u  q u e  a c e i t a r i a  r e c e b e r  p o r  m e i o  d o  a p l i c a t i v o  W h a t s a p p .   A s s i m ,  e n v i e i  c ó p i a  d o  

m a n d a d o  p a r a  o  c e l u l a r  d o  S r .  A l m e i d a ,  q u e  d e  i m e d i a t o  c o n f i r m o u  o  r e c e b i m e n t o ,  c o n f o r m e 

c o m p r o v a  a  i m a g e m  d a  c o m u n i c a çã o  a n ex a .  T e n d o  e m  v i s t a  o  e s p í r i t o  d a  l e i  d o  p r o c e s s o  

e l e t r ô n i c o ,  b e m  c o m o  o  p r i n c í p i o  d a  u t i l i d a d e  d a s  f o r ma s  d o s  a t o s  p r o c e s s u a i s  e  c o n s id e r a n d o  

o s  a r t i g o s  2 7 7  d o  C P C  e  7 9 4  d a  C L T ,  a  R e s o l u ç ã o  3 5 4 / 2 0 2 0  d o  C N J  e  a  c o n j u n tu r a  d a  p a n d e m i a  

d e  C O V I D - 1 9  e  a i n d a  q u e  o  o b j e t i v o  d o  m a n d a d o  f o r a  a t i n g i d o ,  r e a l i z e i  a  c i t a ç ã o  c o n f o r m e  

d e s c r i t o ,  u t i l i z a n d o - m e  d e  m e i o  i d ô n e o  d e  c o m u n i c a ç ã o ,  a t o  q u e  s u b m e t o  à  a p r e c i a ç ã o  d o  

J u í z o .  

 

C E R T I D Ã O  -  C I T A Ç Ã O  P O R  M E N S A G E M  E L E T R Ô N I C A  -  C e r t i f i c o  q u e ,  n o  d i a  2 3 / 0 7 / 2 0 1 9 ,  a  f i m  

d e  a g e n d a r  a  d i l i g ê n c i a  p a r a  n o t i f i c a ç ã o  d a  r e c l a m a d a  J u c é l i a  M o t t a ,  C P F  0 0 9 . 0 2 2 . 4 1 9 - 1 0 ,  

c o m  e n d e r e ç o  n a  R u a  S o u z a  N e v e s ,  3 2 4 ,  e m  L o n d r i n a ,  t e l e f o n e i  p a r a  s e u  c e l u l a r  ( 4 3 )  9 8 7 4 3 -

3 7 3 7 .  N a  o p o r t u n i d a d e ,  e l a  t o m o u  c o n h e c i m e n t o  d o  c o n t e ú d o  d o  m a n d a d o  e  a f i r m o u  s e r  

d e s n e c e s s á r i a  a  e n t r e g a  d o  d o c u m e n t o  e m  p a p e l ,  p o i s  d i f i c i l m e n t e  s e r i a  e n c o n t r a d a  e m  s u a  

r e s i d ê n c i a .  D e c l a r o u - s e  e n t ã o  c i e n t e  d a  n o t i f i c a ç ã o  e  d e  s e u s  r e s p e c t i v o s  d a d o s  e  

c o m i n a ç õ e s  e  s o l i c i t o u  o  e n v i o  d o  d o c u m e n t o  p o r  W h a t s a p p .  A s s i m ,  e n v i e i  c ó p i a  d o  

m a n d a d o  e m  f o r m a t o  P D F  p a r a  o  c e l u l a r  d a  r e c l a m a d a  c u j o  r e c e b i m e n t o  f o i  c o n f i r m a d o  

e x p r e s s a m e n t e  e  d e  i m e d i a t o ,  c o n f o r m e  c o m p r o v a  a  t e l a  a n e x a .  T e n d o  e m  v i s t a  o  e s p í r i t o  

d a  l e i  d o  p r o c e s s o  e l e t r ô n i c o ,  b e m  c o m o  o  p r i n c í p i o  d a  u t i l i d a d e  d a s  f o r m a s  d o s  a t o s  

p r o c e s s u a i s  e  c o n s i d e r a n d o  o s  a r t i g o s  2 7 7  d o  N C P C  e  7 9 4  d a  C L T  e  a i n d a  q u e  o  o b j e t i v o  d o  

m a n d a d o  f o r a  a t i n g i d o  c o m  a  c o n f i r m a ç ã o  d a  c i ê n c i a  d a  d e s t i n a t á r i a ,  r e a l i z e i  a  i n t i m a ç ã o  

c o n f o r m e  d e s c r i t o ,  u t i l i z a n d o - m e  d e  m e i o  i d ô n e o  d e  c o m u n i c a ç ã o ,  a t o  q u e  s u b m e t o  à  

a n á l i s e  e  v a l i d a ç ã o  d o  J u í z o .  

 

C E R T I D Ã O  -  C I T A Ç Ã O  R E A L I Z A D A  –  E - M A I L  -  C e r t i f i c o  q u e  c o m p a r e c i  n a  R u a  C r i s t o  R e i ,  1 2 5 ,  

e m  C u r i t i b a ,  r e s i d ê n c i a  d a  e x e c u t a d a  N e y d a  M o u r a  e m  d i a s  e  h o r á r i o s  d i v e r s o s ,  m a s  n ã o  a  

l o c a l i z e i .   D e v i d o  à  d i f i c u l d a d e  e m  e n c o n t r a r  a  S r ª  M o u r a  e m  c a s a ,  d e i x e i  m e u  c a r t ã o  c o m  

n ú m e r o  d e  t e l e f o n e  c e l u l a r .  E m  r e s p o s t a ,  a  S r ª  M o u r a  f e z  c o n t a t o  t e l e f ô n i c o  ( 9 9 9 0 6 - 5 3 8 6 )  

n o  d i a  0 5 / 0 9 / 2 0 1 9 ,  q u a n d o  l h e  d e i  c i ê n c i a  d e  q u e  s e  t r a t a v a  d e  c i t a ç ã o  r e l a t i v a  à  a ç ã o  

t r a b a l h i s t a  d e  T e r e z a  d a  S i l v a .  E l a  d e c l a r o u  q u e  d i f i c i l m e n t e  s e r i a  e n c o n t r a d a  e m  c a s a  p o i s  

t r a b a l h a v a  o  d i a  t o d o  e  f a z i a  f a c u l d a d e  à  n o i t e  e  p o r  c a u s a  d i s s o  p r e f e r i r i a  r e c e b e r  o  
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d o c u m e n t o  d e  f o r m a  e l e t r ô n i c a ,  p o r  e - m a i l ,  a b r i n d o  m ã o  d a  e n t r e g a  e m  p a p e l .  A s s i m ,  n e s t e  

m e s m o  d i a  0 5 / 0 9 / 2 0 1 9 ,  e n v i e i  c ó p i a  d o  m a n d a d o  e m  f o r m a t o  P D F  p a r a  o  e -

m a i l  n e y d a m o u r a @ g m a i l . c o m  c u j o  r e c e b i m e n t o  f o i  c o n f i r m a d o  p e l a  S r ª  M o u r a  n o  d i a  

s e g u i n t e  ( 0 6 / 0 9 / 2 0 1 9 ) ,  c o n f o r m e  c ó p i a  d a  c o m u n i c a ç ã o  a n e x a ,  q u a n d o  c o n s i d e r e i  c o n c l u í d a  

a  c i t a ç ã o .  T e n d o  e m  v i s t a  o  e s p í r i t o  d a  l e i  d o  p r o c e s s o  e l e t r ô n i c o ,  b e m  c o m o  o  p r i n c í p i o  d a  

u t i l i d a d e  d a s  f o r m a s  d o s  a t o s  p r o c e s s u a i s  e  c o n s i d e r a n d o  o s  a r t i g o s  2 7 7  d o  C P C  e  7 9 4  d a  

C L T  e  a i n d a  q u e  o  o b j e t i v o  d o  m a n d a d o  f o r a  a t i n g i d o  c o m  a  c o n f i r m a ç ã o  d a  c i ê n c i a  d a  

e x e c u t a d a ,  r e a l i z e i  a  c i t a ç ã o  c o n f o r m e  d e s c r i t o ,  u t i l i z a n d o - m e  d e  m e i o  i d ô n e o  d e  

c o m u n i c a ç ã o .  P o r  f i m ,  s u b m e t o  a  f o r m a  d e  r e a l i z a ç ã o  d o  a t o  p r o c e s s u a l  à  a n á l i s e  e  

v a l i d a ç ã o  d o  J u í z o ,  p e r m a n e c e n d o  p r o n t o  a  c u m p r i r  s u a s  d e t e r m i n a ç õ e s .  

 

10 .  Meio remoto no Processo P enal  

Dedicamos  ao  Processo  Penal  uma  anál i se  apa rtada ,  po is  e sse  ramo 

apre senta  cer t as  pecul iar idades  que prec isam se r  consideradas .  

O Processo  Penal  é  um pouco mais  r í gido  e  re si stente  a  mudanças por  sua  

natu reza  garant i sta  e  em função  dos  bens  ju r íd icos  t ute lados .  Nosso  Código  de  

Processo  Penal  ganhou  a lgumas modernizações  para  adap tá -lo  à  Const i t uição  de  

1988 ,  a lém de ou tra s  modernizações ma is  recen te s para  recepc iona r  avanços 

tecno lógicos ,  mas não houve uma mudança  mai s p rofunda nos procedimentos 

como aquela  fe i ta  no  CPC.  

Os  a tos  de  comunicação por  videoconfe rência ,  por  exemplo ,  não fo ram 

previ stos  expre ssamente  no CPP como o fo ram no  ar t .  236  do  CPC. Não  obstante ,  

a  videoconfe rênc ia  é  admit ida  em s i tuações excepcionai s  em  alguns  a tos  no 

Processo Penal ,  ta i s  como o inte rrogató rio  do réu e  oi t i va  de  te stemunhas (CPP,  

Ar t .  185 ,  §  2º  e  Art .  217  e  222  §  3 º ) ,  embora  vedado em audiências  de  custódia  

perante  o  Jui z  de  Garant ia s  (CPP,  Ar t .  2 º  §  1º ) .  

O uso  do  meio e le t rônico  é  expre ssamente  admit ido  na  comunicação ao 

o fendido ,  mas  condic ionado  à  sua  concordância :  

C P P ,  a r t .  2 0 1 ,  §  3 º  A s  c o m u n i c a ç õ e s  a o  o f e n d i d o  d e v e r ã o  s e r  f e i t a s  n o  e n d e r e ç o  p o r  

e l e  i n d i c a d o ,  a d m i t i n d o - s e ,  p o r  o p ç ã o  d o  o f e n d i d o ,  o  u s o  d e  m e i o  e l e t r ô n i c o .   

As in t imaçõe s aos advogados  podem se r  f e i ta s por  publ icação ,  mas o  CPP 

deixou  aqui  uma  norma aber ta  para  admit i r  o  Corre io  e  out ros  meios  i dôneos :  

mailto:neydamoura@gmail.com
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C P P ,  A r t .  3 7 0 ,  §  2 º  C a s o  n ã o  h a j a  ó r g ã o  d e  p u b l i c a ç ã o  d o s  a t o s  j u d i c i a i s  n a  c o m a r c a ,  

a  i n t i m a ç ã o  f a r - s e - á  d i r e t a m e n t e  p e l o  e s c r i v ã o ,  p o r  m a n d a d o ,  o u  v i a  p o s t a l  c o m  

c o m p r o v a n t e  d e  r e c e b i m e n t o ,  o u  p o r  q u a l q u e r  o u t r o  m e i o  i d ô n e o .   

As c i tações  i nic ia is  e  a s i nt imações  são  a tos  pessoai s a  se rem fe i tos  por  

mandado  (CPP,  Art .  351 e  Art .  370) ,  i s to  é ,  por  Ofic ia l  de  Just iça ,  embora  o  

Código admi ta  o  edi ta l  (Ar t .  361)  e  ma is  recen temente  a  hora  cer ta  com o  r i to  

do  CPC (Ar t .  362) .  

Como vemos ,  di ferentemente  do CPC que adotou o  meio e le t rônico  como 

pre ferencia l  e  o  Cor re io /Ofic ia l  de  Just iça  para  ca sos  excepc ionai s,  o  CPP 

e stabelece  a  f orma pessoal  por  Of ic ia l  de  Just iça  como regra ,  e  a  u t i l i zação  de  

out ros  meios  como excepciona l idade.  

A Le i  11 .419 /2006,  que  cr iou  o  processo  e le t rônico,  se  apl ica  a  t odos os 

ramos  do Processo  Brasi le i ro ,  i nc lusive  o  Pena l  (Art .  1 º ,  §  1º )  e  e la  p revê  que 

a s int imações  e le t rônicas podem se r  admit idas  no Processo Penal  como regra  

em autos  digi ta is  pelos  métodos p revi stos  na  le i .  Quanto  à s citações  i nic ia is ,  a  

p rópr ia  Le i  11 .419  e stabelece  uma  vedação  expre ssa  à  sua  rea l i zação  nos  

p rocessos c r iminai s .  

L e i  1 1 . 4 1 9 ,  A r t .  6 º  O b s e r v a d a s  a s  f o r m a s  e  a s  c a u t e l a s  d o  a r t .  5 º  d e s t a  L e i ,  a s  

c i t a ç õ e s ,  i n c l u s i v e  d a  F a z e n d a  P ú b l i c a ,  e x c e t u a d a s  a s  d o s  D i r e i t o s  P r o c e s s u a i s  

C r i m i n a l  e  I n f r a c i o n a l ,  p o d e r ã o  s e r  f e i t a s  p o r  m e i o  e l e t r ô n i c o ,  d e s d e  q u e  a  í n t e g r a  

d o s  a u t o s  s e j a  a c e s s í v e l  a o  c i t a n d o .  

O que  a  Le i  e stá  vedando  aqui  é  a  ci tação  pe los meios  e l e t rônicos  ne la  

p revi stos ,  qua is  se jam,  a  publ icação  em Diário  Ele t rônico  ou o  Porta l  de  

i nt imações.  Essa  vedação não  se  di r ige  aos me ios  a l te rnat ivos,  po i s  e l es  nem 

mesmo são  men cionados,  exce to em cará ter  informat ivo e  opcional  (Art .  5º ,  §  §  

4 º  e  5º ) .  Além di sso ,  os  meios  a l te rna t ivos,  como procuramos  es tabelece r ,  não 

são  nova  modal idade ,  mas  nova fer ramenta .  O a to a inda se rá  pra t icado por  

Ofi c ia l  de  Just iça ,  mas por  me io  d i fe ren te  do  t radic ional .  

Anotadas a s fo rmal idades,  de stacamos que  os  t rê s  p r inc ípios gera i s  do 

Dire i to  Processual  que  mencionamos  acima  se  apl icam integra lmente  à  á rea  

c r iminal ,  não por  i nterpre tação  extensiva ,  mas  por  e starem previ stos 

expre ssamente  no  CPP:  
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I n s t r u m e n t a l i d a d e  d a s  f o r m a s :  C P P ,  A r t .  5 7 2 .   A s  n u l i d a d e s  p r e v i s t a s  n o  a r t .  5 6 4 ,  

I l l ,  d  e  e ,  s e g u n d a  p a r t e ,  g  e  h ,  e  I V  ( f o r m a l i d a d e s ) ,  c o n s i d e r a r - s e - ã o  s a n a d a s :  I I  -  s e ,  

p r a t i c a d o  p o r  o u t r a  f o r m a ,  o  a t o  t i v e r  a t i n g i d o  o  s e u  f i m ;  

A u s ê n c i a  d e  n u l i d a d e  s e m  p r e j u í z o :  C P P ,  A r t .  5 6 3 .   N e n h u m  a t o  s e r á  d e c l a r a d o  n u l o ,  

s e  d a  n u l i d a d e  n ã o  r e s u l t a r  p r e j u í z o  p a r a  a  a c u s a ç ã o  o u  p a r a  a  d e f e s a .  

B o a - f é  o b j e t i v a :  C P P ,  A r t .  5 6 5 .   N e n h u m a  d a s  p a r t e s  p o d e r á  a r g u i r  n u l i d a d e  a  q u e  

h a j a  d a d o  c a u s a ,  o u  p a r a  q u e  t e n h a  c o n c o r r i d o ,  o u  r e f e r e n t e  a  f o r m a l i d a d e  c u j a  

o b s e r v â n c i a  s ó  à  p a r t e  c o n t r á r i a  i n t e r e s s e .  

Par t indo desse s p r incípios i nterpre ta t ivos é  que  a  j ur i sprudência  do STJ  

tem admit id o o uso  de  meios a l te rna t ivos de  comunicação  cr iminal .  Não por  

acaso,  a s deci sões exi st ente s hoje  no STJ  todas t ra tam de ma tér i a  penal  e  todas 

foram solucionadas  com a  admissão da  mode rna  prá t i ca  de  comunicação  remota  

pelo  Ofic i a l  de  Just iça ,  de sde  que obs ervados os cuidados  que já  apontamos: 

i dent i f icação  e  c iênci a  inequívoca,  como ensina  o  t recho  da  deci são  que  

t ransc revemos:  

S T J  -  A g R g  n o  R H C  1 4 1 2 4 5  /  D F  –  ( . . . )  A b s t r a t a m e n t e ,  é  p o s s í v e l  i m a g i n a r - s e  a  

u t i l i z a ç ã o  d o  W h a t s a p p  p a r a  f i n s  d e  c i t a ç ã o  n a  e s f e r a  p e n a l ,  c o m  b a s e  n o  p r i n c í p i o  

p a s  n u l l i t é  s a n s  g r i e f .  D e  t o d o  m o d o ,  p a r a  t a n t o ,  i m p e r i o s a  a  a d o ç ã o  d e  t o d o s  o s  

c u i d a d o s  p o s s í v e i s  p a r a  s e  c o m p r o v a r  a  a u t e n t i c i d a d e  n ã o  a p e n a s  d o  n ú m e r o  

t e l e f ô n i c o  c o m  q u e  o  o f i c i a l  d e  j u s t i ç a  r e a l i z a  a  c o n v e r s a ,  m a s  t a m b é m  a  i d e n t i d a d e  

d o  d e s t i n a t á r i o  d a s  m e n s a g e n s .  ( . . . )  C o m o  c e d i ç o ,  a  t e c n o l o g i a  e m  q u e s t ã o  p e r m i t e  

a  t r o c a  d e  a r q u i v o s  d e  t e x t o  e  d e  i m a g e n s ,  o  q u e  p o s s i b i l i t a  a o  o f i c i a l  d e  j u s t i ç a ,  

c o m  q u a s e  i g u a l  p r e c i s ã o  d a  v e r i f i c a ç ã o  p e s s o a l ,  a f e r i r  a  a u t e n t i c i d a d e  d a  c o n v e r s a .  

Por  f im ,  dest acamos  que  a  Resolução  354 /2020  do  CNJ  se  ap l ica  a  t odos 

os  t i pos de  processo ,  i nc lus ive  o Penal ,  em todos  os ramos  do J ud ic iá r io .  Na 

expos ição  de  mot ivos da  Resolução destaca -se  o  Ar t .  3 º  do  CPP que f lexib i l i za  

a s regra s  formai s  desde  que com respei to aos pr incípios  gera i s  do Dire i to .  

C P P ,  A r t .  3 º  A  l e i  p r o c e s s u a l  p e n a l  a d m i t i r á  i n t e r p r e t a ç ã o  e x t e n s i v a  e  a p l i c a ç ã o  

a n a l ó g i c a ,  b e m  c o m o  o  s u p l e m e n t o  d o s  p r i n c í p i o s  g e r a i s  d e  d i r e i t o .  

Em conclusão ,  a  ut i l i zação  dos meios a l t ernat ivos pelo  O fic ia l  de  Jus t iça  

é  possível  no Processo Penal  e  a s recomendações e  cuidados que indicamos são  

adequados t ambém a  e sse  ramo do  Dire i to .  O Ofic i a l  de  J ust iça  não deve 

descuidar  dela s  poi s  e sse  ramo do  Processo  é  r ico  em al egações de  nul idade,  

sendo  mesmo um deve r  do advogado pa ra  com o  seu c l iente .  Com um 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del3689compilado.htm#art564
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del3689compilado.htm#art564
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procedimento  bem cuidado ,  concordância  da  pa rte ,  ident i f icação  robusta ,  

ent rega  da  mensagem e  confi rmação do  receb imento  o  a to tende a  f icar  à  prova 

de  nul idade,  a t r ibuto  que os Ofic ia i s  de  Just i ça  em gera l  t razem ao  processo.  

 

11.  Como obter o contato  da parte  

Ao mesmo tempo  em que  a s  pessoas  e stão  cada  vez  mai s  conectadas ,  

convivemos  com certa  di f iculdade  em estabelecer  um endereço  e le t rônico f ixo 

para  cada pessoa ,  ou o equival en te  a  um domicí l io  digi ta l  a ssociado onde e la  

possa  ser  encon trada  e  comunicada of i c ia lmente .  Enquanto não caminhamos para  

uma  solução  tecno lógica  ú nica ,  convivemos  com uma  plura l idade  de  me ios  de  

conta to ,  uma “di f iculdade”  que  pode se r  posi t i va  por  ampl iar  as  possibi l i dades  

de  comunicação .  

O CPC de 2015 ,  vol tado para  o futu ro  e  a  modernização do  p rocesso,  

determinou  a  i nformação  de  endereço  e le t rônic o  pa ra  conta to  com diversos 

agentes  do processo :  

C P C  A r t .  3 1 9 .  A  p e t i ç ã o  i n i c i a l  i n d i c a r á :  I I  -  o s  n o m e s ,  o s  p r e n o m e s ,  o  e s t a d o  c i v i l ,  a  

e x i s t ê n c i a  d e  u n i ã o  e s t á v e l ,  a  p r o f i s s ã o ,  o  n ú m e r o  d e  i n s c r i ç ã o  n o  C a d a s tr o  d e  P e s s o a s  

F í s i c a s  o u  n o  C a d a s t r o  Na c i o n a l  d a  P e s s o a  J u r í d i c a ,  o  e n d e r e ç o  e le t r ô n i c o ,  o  d o m i c í l i o  

e  a  r e s i d ê n c i a  d o  a u t o r  e  d o  r é u ;   

C P C ,  a r t .  4 6 4 ,  §  2 º  C i e n t e  d a  n o m e a ç ã o ,  o  p e r i t o  a p r e s e n ta r á  e m  5  ( c i n c o )  d ia s :  I I I  -  

c o n t a t o s  p r o f i s s i o n a i s ,  e m  e s p e c i a l  o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o ,  p a r a  o n d e  s e r ã o  d i r i g i d a s  

a s  i n t i m a ç õ e s  p e s s o a i s .   

C P C ,  a r t .  6 2 0 .  D e n t r o  d e  2 0  ( v i n t e )  d i a s  c o n t a d o s  d a  d a t a  e m  q u e  p r e s t o u  o  

c o m p r o m i s s o ,  o  i n v e n t a r i a n t e  f a r á  a s  p r i m e i r a s  d e c l a r a çõ e s ,  d a s  q u a i s  s e  l a v r a r á  t e r m o  

c i r c u n s t a n c i a d o ,  a s s i n a d o  p e l o  j u i z ,  p e l o  e s c r i v ã o  e  p e l o  i n v e n t a r i a n t e ,  n o  q u a l  s e r ã o  

e x a r a d o s :  I I  -  o  n o m e ,  o  e s t a d o ,  a  i d a d e ,  o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o  e  a  r e s i d ê n c i a  d o s  

h e r d e i r o s .   

Com a  determinação  legal ,  o  pr imei ro  luga r  para  encon tra r  o  endereço 

e le t rônico da  pa rte  é  o  p rópr io p rocesso ,  embora  a lgumas pet ições  fa lhem em 

informar.  A informação do  endereço e le t rônico tanto da  parte  como dos  

advogados deveria  constar  do cadas t ramento p rocessual  como forma  autori zada  

de  comunicação  e  e lemento  de  ident i f icação ao l ado do  CPF.  
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Ao fa l ar  em ende reço  e l e t rônico ,  o  CPC, que é  de  2015 ,  ce r tamente  t inha  

em mente  o e -ma i l ,  mas ao  usa r  a  designação  genér ica ,  pode -se  inclui r  a í  outra s  

formas de  conta to vi r tual ,  se jam páginas web ,  redes socia i s ,  te lefone ce lular  e  

apl ica t ivos  de  mensagens .  Toda forma  de  comunic ação  e le t rônica  exige ,  em 

essência ,  um ende reço  único  do des t ina tár io ,  e  o  te le fone  ce lula r ,  por  ter  um 

número  único e  vinculado ao proprie t ár io ,  se  t ornou o apare lho de  comunicação 

por  excelência ,  poi s mui ta s pessoas  contam com ele  como sua  ún ica  fo rma de  

comunicação e  acesso  à  i nte rnet .  A rapidez e  a  fac i l idade de  re sposta  em qua lquer  

hora  e  l uga r ,  fazem do  celula r  um recurso  inest imável  pa ra  a  comunicação,  

i nc lusive  no âmbi to processua l .  

A pa rt i r  de sse  requi si t o  de  se  i nclui r  uma  forma  de  comunicação vi r tual  

podemos sol ic i t ar  da s pa r te s e  advogados  a  inclusão de  dados como o te l e fone 

ce lula r  da s  pa r te s  pa ra  conta tos mai s  imedia tos,  notadamente  em tempos  de  

i solamento  socia l  em que  e sse  dado  po de sign if ica r  não  só  uma fo rma  segura  e  

conveniente  pa ra  que  a  par te  f ique  c ien te  do andamento processua l ,  mas um 

recurso  de  segurança  em saúde .  

Dessa  per spect iva ,  obter  o  conta to da  pa rte ,  se ja  e l e  qual  fo r ,  tem a  

f inal idade de  mantê - la  i nformada e  de  ga ran t i r  seus di re i tos ,  a lém de pre se rva r  

sua  saúde .  Por  i sso  entendemos que o Ofic ia l  de  J ust iça  não apenas  não comete  

inf ração ou i legal idade  ao busca r  o  conta to da  par te ,  mas tem o  deve r  de  rea l i za r  

e ssa  busca  para  a lcança r  ma ior  e f ic i ênci a  em suas  di l i gência s .  

Vi sto da  pe r spect iva  de  ga ran t i r  o  di re i t o  da  part e  à  comunicação 

p rocessual ,  devemos  ut i l i za r  os  recursos  de  que  d ispomos  para  obte r  e sse  conta to,  

se ja  pela  busca  de  dados no p rocesso ,  conta to com advogados,  em ce rt i dões de  

out ros  co legas  Of ic ia i s ,  nos  cadas t ros  de  órgão  púb l icos  aos  quai s temos acesso 

por  convênios do Judic iá r io e  a té  mesmo nos dados públ icos das redes soc ia i s  e  

imagens  da  rua  obt idas  pelo  Google  Stree t  View.  Em todos  esse s  locai s  a  

i nformação  do t e lefone ,  e -ma i l  ou  outra  forma de  con ta to  tem a  f inal idade  de  

fazer  e  receber  conta tos ,  de  manei ra  que  não inf r ingimos nenhuma le i  ao fa la r  

com a  parte  u t i l i zando e sse s  meios .   
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12.  Pr ivacidade de dados 

Como tentamos demonstra r ,  obter  o  conta to da  parte  é  l egal  e  mesmo um 

deve r  do  Ofic ia l  para  a  garant ia  do d i re i to  à  comunicação.  A informação  no 

p rocesso  desse  meio de  conta to,  se ja  o  ce lula r ,  endereço de  e -mai l  ou out ro ,  tem 

despe rtado ce r ta  preocupação sobre  a  possibi l i dade  de  fazê - lo sem viola r  a  

p r ivacidade  das  pessoas,  em especia l  em razão da  recente  Le i  Geral  de  Proteção 

de  Dados  –  LGPD.  Em nosso entende r  a  in fo rmação de  dados de  comunicação no 

âmbi to  do  p rocesso  não  viola  a  p r ivacidade  da  pessoa  poi s  e sse s  dados  são 

t ra tados  em ambiente  re st r i to  e  não cons t i tuem banco  de  dados para  uso  púb l ico  

ou  pa ra  exp lo ração  comerc ia l .  

No contexto  do processo ,  os  dados  de  iden t i f i cação ,  ende reço ,  e -mai l ,  

te l efone ,  são  abe rtos  e  i nc lus ive  é  deve r  da  pa rte  mantê - los  a tual i zados.  T ra ta -se  

de  dados fundamenta i s  pa ra  a  i den t i f i cação e  comunicação processual .  

Quem tem acesso à s peças  do p rocesso  vê  mui to  mai s  do que  um simple s  

número de  te lefone,  poi s  a l i  constam  endereços,  fotogra f ia s ,  descr ição das 

re lações de  t rabalho,  cópia  de  documentos,  e  outros dados ma is  r eve ladores .  
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Em princípio ,  o  número  de  te le fone não  revela  nada sobre  a  per sonal idade 

do seu detento r  e  não se r ia  uma  in fo rmação sigi losa  ou  que expusesse  a  pessoa ,  

mas  mesmo a ssim ,  t ra ta -se  de  um dado  que per tence  à  pessoa .  

Cons ide rando  a  LGPD,  temos destacado a  importância  da  f ina l idade  e  da  

concordânc ia ,  que  são os  pi l ares  da  proteção  segundo  a  nova  norma .  A par te  

i nformou  seu te lefone para  uma  f inal idade e  concordou  em se r  conta t ada  dessa  

forma.  Em nosso ca so e le  i nformou seu número de  te le fone para  receber  l i gações 

e  mensagens  do  Jud ic iár io .  Quando  fazemos conta to por  e sse  meio ,  a  in fo rmação 

do número do t e lefone chamado ou  receptor  da  mensagem é  um requi si t o  e ssencia l  

de  va l idade .  Recente  ju r i sp rudência  do STJ ,  j á  mencionada an ter io rmente  neste  

mater ia l ,  enfa t i zou a  necessidade de  que a  pessoa  se ja  per fe i tamente  ident i f icada  

u t i l i zando -se  pa ra  i sso o número  do te le fone e  a t é  a  p rópri a  fotograf i a  do 

indivíduo se  e la  consta r  em seu pe rf i l ,  a lém de  out ros  e lementos  t radic ionai s  de  

ident i f icação  que podem ser  ap resen tados ,  ta i s  como os documentos  pessoa i s.  

 

S T J  ( H C  6 4 1 . 8 7 7 )  

" É  p os s í v e l  a  u t i l i z a ç ã o  d e  W h a t s Ap p  p a r a  a  c i t a ç ã o  d e  a c u s a d o ,  d e s d e  q u e  s e j a m  

a d o t a da s  m e d i d a s  s u f i c i e n t es  p a r a  a t es t a r  a  a u t e n t i c i d a d e  d o  nú m e r o  t e l e f ô n i c o ,  b em  

c o m o  a  i d e n t i d a d e  d o  i n d i v í d u o  d es t i n a t á r i o  d o  a t o  p r o c e s s u a l " .  

 

A LGPD faz exceção expre ssa  pa ra  o t ra tamento de  dados em caso  de  

p rocesso judic ia l :  

L e i  1 3 . 7 0 9 ,  a r t .  7 º  O  t r a t a m e n t o  d e  da d os  p es s oa i s  s o m e n t e  p o d e r á  s e r  r e a l i z a d o  n a s  

s e g u i n t e s  h ip ó t es e s :  V I  -  p a r a  o  ex e r c í c i o  r e g u l a r  d e  d i r e i t o s  e m  p r o c e s s o  j u d i c i a l . . .  

 

Como já  enunciamos ,  o s fundamentos  da  p roteção de  dados são a  

f inal idade e  a  concordância .  Uma vez que a  f i nal idade  é  ins t rução  p rocessual  e  

i s so  f i cou c la ro  em seu conta to  com a  parte  e  e la  concordou com o p rocedimento,  

os  fundamentos  e stão a t endidos.  

Além do  número  de  te l efone  ou ende reço  de  e -mai l  vinculado  à  pessoa ,  

entendemos que o con ta to  p révio é  mui to import ante  no ca so do conta to do  Ofic i a l  
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de J ust iça ,  poi s o  fundamento  da  comunicaçã o  por  e sse  p ro fi ssional  é  a  c iê ncia  

ve rbal  do con teúdo  do mandado,  ou ,  nos  termos  do a r t .  251 do  CPC ,  “ incumbe  ao  

o f ic i a l  de  just iça  p rocurar  o  c i tando e  c i tá -lo ,  lendo-lhe  o mandado” .  Além d isso ,  

e sse  conta to prévio serve  para  a  per fe i ta  ident i f icação da  pessoa  e  pa ra  colhe r  

sua  concordânc ia  com o procedimento ut i l i zado ,  dar  c iência  ve rbal  sobre  o  

conteúdo do  mandado  ou de  suas par te s  p r incipa is ,  que  é  depoi s  complementado  

pelo  envio  do  documento .  A concordânc ia  e  a  confi rmação  do  recebimento  da  

mensagem fina l i zam a  comunicação tornando -a  pe rfe i ta .  

C iente  da  necessidade de  o bte rmos  sempre  os  meios  de  conta to da  par te  

e st imulamos que  os  Ofic i a i s  mencionem em todas as  suas  cer t idões ,  pe lo  menos,  

o  número  do te l efone  fornecido pa ra  que  e le  possa  ser ,  even tualmente ,  ut i l i zado 

em comunicações  futu ra s.  Nossa  sugestão é  que  e ssa  i nf ormação  conste  no  f inal  

de  sua  cer t idão como um dado complementa r  e  que  a  concordância  e  a  f i nal idade 

se jam dest acadas ,  mencionando -se  que  a  pessoa  forneceu o  dado  e  pa ra  qual  

f ina l idade,  como no exemplo  a  segu i r :  

I n f o r m a ç ã o  c o m p l e m e n t a r :  O  S r .  F u l a n o  i n f o r m o u  s e u  n ú m e r o  d e  t e l e f o n e  c e l u l a r  

( 4 1 ) 9 9 9 9 9 - 7 1 6 7  p a r a  c o n t a t o s  d a  J u s t i ç a  d o  T r a b a l h o .  

In formado na  ce r t idão ,  o  te le fone f ica  regi st rado  no processo  e  outro 

Ofi c ia l  poderá  consul tar  e  sabe r  o  número e  da  concordânc ia  da  parte  em receber  

por  e ssa  fo rma .  

 

13. Cuidados na di l igência presencial  na pandemia  

Como procuramos e st abel ecer  nos  pontos ante r io re s,  a  melhor  forma de  

evi ta r  o  r i sco de  contágio é  a  não rea l i zação da  di l i gência  presencia l  e  a  

u t i l i zação  dos me ios a l te rnat ivos  de  cumprimento  do  mandado ,  se ja  pela  

ve r i f icação  p révia  de  seu  re sul tado  evidentemente  negat ivo,  se ja  pela  efe t iva  

comunicação por  meio a l te rna t ivo .  Insi st imos e  nos demoramos nesse  pon to poi s  

consideramos que é  a  e st ra tégia  prevent iva  mai s e f ic iente .  

Reconhe cemos ,  no entanto,  que  essa s  soluções  não  se  apl icam a  100% dos 

ca sos  e  mui tos  mandados  podem requere r  uma vi si ta  ao  ende reço  da  di l i gência ,  

se ja  pela  na tu reza  do  a to ,  se ja  porque  o re su l tado  negat ivo  não  pôde se r  
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confi rmado com segurança  ou mesmo se  a  pa r te  recusou a  forma a l ternat iva  de  

comunicação.  

A real idade é  que  a  sociedade  como um todo re laxou o i solamento e  os 

serviços foram em grande  pa rte  re tomados em mui ta s loca l idades ,  a inda  que com 

res t r ições  e  cuidados,  mas  é  fo rçoso  reconhece r  que  a  maior ia  da  população  hoje  

sa i  de  casa .  In fe l i zmente ,  e sse  conta to const ante ,  o  abuso  e  a  fa l ta  de  cuidado 

f i zeram de nosso paí s u m recordi sta  de  contágios  e  de  mor te s,  números a la rmante s 

e  que  dever iam nos convencer  a  f ica r  em casa .  Não obstante ,  o  Ofic ia l  de  Just iça  

faz par te  da  sociedade e  não  é  possível  mantermos nosso i solamento de  fo rma  

inde fin ida ,  de  maneira  que quando for  necessá r ia  a  di l i gência  p resencia l  

p reci samos aprender  a  reduzi r  o  r i sco proveniente  desse  con ta to .  

Destacamos que os  Ofic ia is  de  J us t iça  enquadrados como grupo de  r i sco,  

que  pode  conside rar  c r i tér ios como idade e  comorbidades ,  devem cont inua r  em 

i solamento  e  a fa stados das d i l igências  p re senc ia i s ,  numa e st ra tégia  que se  

convenc ionou chamar de  di stanciamento  soci a l  se l e t i vo.  A definição de  

comorbidade  depende  de  um pa rece r  médico  poi s  em se  t ra tando  de  uma  doença 

nova o  cr i tér io  pode va riar .  Da mesma  forma ,  o  a fa stamento  pós -vacina  deve ser  

uma deci são médica .  De qualque r  manei ra ,  os  co legas  afas tados  do  t raba lho 

p re sencia l  podem pe rfe i tamen te  rea l i zar  a tos ut i l i zando  meios comunicação 

remota  nos termos descr i tos nas  seções an ter iore s ,  a lém de poderem asse ssora r  

os  dema is  col egas na  pesqui sa  de  meios de  conta to,  in fo rmações para  a  di l i gênc ia  

e  mesmo na  preparação  de  expediente s como autos  de  penhora ,  por  exemplo.  

É i mportante  e sc larecer  que  não é  possível  na  p rá t ica  uma  proteção  100% 

e ficaz .  O ví rus SARS -COV2 é  extremante  contagioso,  e specia lmente  com as  

mutações  que  rapidamente  se  tornam dominan te s e  aceleram os contágios  e  a  

l otação dos se rviços hospi ta la re s .  O que podemos  faze r  é  manter  nossa  a t enção 

para  os me ios de  con tágio e  tomar a s medidas i ndicadas a  reduzir  a  chance de  

sermos in fectados .  

Como já  dest acamos  an ter iormente ,  cabe  ao Ofic ia l  ve r i f ica r  a s cond ições  

de  rea l i zação da  di l i gênc ia  pa ra  dete rminar  se  e l a  pode ser  rea l i zada  com re l a t iva  

segurança  e  a  cond ição  de  cada  c idade e  de  cada  local  de  di l i gência  deve  ser  

considerada  pelo  prof iss ional .  Di to i sso,  en tendemos  que  é  possível  em mui tos 
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casos  rea l i za r  uma di l i gênc ia  em tempos de  pandemia  se  t omarmos  os cuidados  

adequados a  cada si t uação.  Uma int imação fe i ta  ao a r  l i vre ,  no por tão de  uma 

res idência ,  por  exemplo,  pode  se r  f e i ta  com re la t iva  segurança  se  e st i ve rmos  

p ro tegidos com os EPIs indicados.  Mesmo o  ingre sso  em um esc r i tó r io o u empresa  

pode se r  possíve l  se  o local  for  bem ven t i lado ,  não aglomerado,  se  es t i ve rmos 

usando os EPIs  indicados e  se  não  pe rmanece rmos no  local  por  longos  pe ríodos .  

Esses são exemplos a  se  considerar ,  mas ,  como dest acamos ,  cada  ca so deve se r  

anal i sado  ind ividualmente .  

Relembramos que nossos a l iados  nessa  lut a  contra  a  pandemia  são a  

tecno logia  e  a  c iênc ia .  Não pre tendemos passar  por  e spec ia l i sta s  em saúde  

públ ica ,  mas assim como f i zemos com a  indicação de  meios  tecnológicos  

pass ívei s  de  ap l icação em nosso  t r abalho ,  vamos procurar  re sumi r  a s descobe rta s 

e  recomendações c ient í f ica s  que se  apre sentam como mai s  efe t iva s  para  o  t ipo de  

conta to  que  temos com as  pessoas  em nosso  di a  a  dia  de  di l i gência s.  Durante  o 

ú l t imo ano de  i solamento parc ia l  temos te st ado e ss e s p rocedimentos  com sucesso 

a té  agora ,  então t razemos  uma recomendação  p rá t ica  com apoio  de  informações 

c ient í f ica s  sobre  o ví rus  e  a  pandemia .  

 

14. Formas de contágio da COVID 

Depoi s de  um ano de  pandemia  já  f icou  bem estabelec ido en tre  os 

p ro fi ssionai s de  saúde  que a  pr incipal  forma de  contágio da  COVID -19  é  a  

t ransmissão aérea .  Isso  se  deve à  forma de  in fe cção desse  ví rus em part i cula r  que  

u t i l i za  receptores  ACE -2  ex is tente s em mui ta s  de  nossas  cé lula s,  em espec ia l  em 

nossas mucosas  re spira tó r ia s que  f i cam exposta s  ao  ar .  

Os  especi a l i sta s  apontam que  a  i nfecção  pode se  dar  por  got ículas  

expel idas por  uma pessoa  quando fa la ,  quando canta ,  quando gri ta  ou  quando e stá  

o fegante .  Essas  got ícula s  re spira tór ia s  podem se r  expe l idas  por  por tadore s  do 

ví rus mesmo que e ste j am assin tomát icos ,  o  que  to rna  e spec ia lmente  di f íc i l  evi ta r  

o  conta to  com pessoas in fectadas.  Esse  t ipo de  got ícula  é  chamad o  de  part ícula  

bal í st ica  por  sua  t ra je tór i a  em curva  descendente .  Para  que  e la  a t i nja  nosso 

s i stema  re spira tó r io  é  preci so proximidade  para  que se jamos a t ingidos por  e la  e  

daí  a  recomendação de  di st anciamento .  A t ra je tór ia  bal í st ica  da  part í cula  va r ia  
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de um a  do is  me tros ,  dependendo da  força  com que  é  expel ida  e  a té  mesmo das 

condições do vento ,  mas a  recomendação de  di st ancia mento de  2 met ros ,  ou doi s 

b raços,  ou  doi s  passos,  nos  pa rece  bastan te  razoável  e  recomendado  tanto pela  

OMS como pelo  nosso Mini stér io  da  Saúde ( h t t p s : / / c o r o n a v i r u s . s a u d e . g o v . b r / m e d i d a s - n a o -

f a r m a c o l o g i c a s ) .  

Outra  fo rma de  t ransmissão aérea  indicada por  diver sos especi a l i stas  como 

mui to provável  e  i nc lusive  reconhecida  pe la  OMS ( h t t p s : / / w w w . w h o . i n t / n e w s -

r o o m / c o m m e n t a r i e s / d e t a i l / t r a n s m i s s i o n - o f - s a r s - c o v - 2 - i m p l i c a t i o n s - f o r - i n f e c t i o n - p r e v e n t i o n - p r e c a u t i o n s )  

são  a s  par t ícula s  em suspensão  ou  aerossói s .  Esse s  ae rossói s  são formados por  

par t í cula s  or iundas  da  re spi ração ,  mas  são menores  do  que  a s  got í cu la s  bal ís t ica s 

expel idas  pela s  pessoas  e  por  i sso  não  caem ao  chão .   Ela s podem pe rmanecer  

suspensas  no  a r  por  mai s  t empo  mantendo  seu  potencia l  i nfeccioso.  A 

possib i l idade  de  se  in fect ar  por  pa r t ícula s em aerossói s  depende  da  concentração  

e  do  tempo de  expos ição ,  o  que dete rmina também a  carga  vi ra l  que  se  pode  

adquir i r ,  com impl icações  na  gra vidade da  doença.  Há ind icações  de  que nuvens 

de  pa rt ícula s suspensas  se  formam em procedimentos médicos ,  mas também 

podem se  acumular  em locai s fechados ,  não ven t i lados,  com reci rcu lação do ar  e  

se  to rna m mai s i ntensas  quanto  mai s  pessoas es t i ve rem no mes mo ambiente  em 

especia l  se  p ra t i cando  a t ividades  com mai s  capacidade  de  expel i r  pa r t ícula s,  ta is  

como fa la r ,  canta r  ou  na  p rá t ica  de  exe rc íc ios ,  da í  a  recomendação  de  evi ta r  

l ocai s fechados e  com aglomeração de  pessoas .  

A t ransmissão por  contato dire to ,  se ja  com pessoas ou  com supe rf íc ies 

onde se  encon tra  o ví rus t ambém é  possível ,  embora  menos comum do que a  

t ransmissão  aérea ,  poi s  e ssa  fo rma  de  t ransmissão  exige  que  a  pessoa  toque  em 

uma super f íc ie  con taminada e  leve  a  mão à  boca  ou ao nari z .  Infe l i zmente  a  média  

de  toques  no  rosto  pa ra  humanos  fo i  ca lculada  em 23  vezes  por  hora .  É  um hábi to  

i nato  e  quase  impossível  de  evi tar .  A solução é ,  poi s ,  mante r  a  higiene  das mãos 

e /ou  coloca r  ba rre i ra s como másca ra s e  ócu los de  pro teção que impeçam esse  

toque  no ro sto.  Super f íc ie s  i dent i f icadas como r i sco potencia l  são maçaneta s,  

cor r imãos ,  botões de  e levador  e  u tensí l ios como caneta s  e  ce lulares ,  para  c i t ar  

a lguns comuns em nosso  di a  a  dia  como Ofic ia is ,  sem descart ar  a  possibi l i dade 

de  que a s  got ícula s pousem sobr e  mesas,  ba lcões ou out ra s supe rf íc ie s em que 

cos tumamos toca r  ou  nos  apo iar ,  o  que  devemos  evi tar .  Diante  dessa  

possib i l idade ,  o  aper to  de  mãos  t ão  comum em nossas  re lações  inte rpessoai s  deve 

https://coronavirus.saude.gov.br/medidas-nao-farmacologicas
https://coronavirus.saude.gov.br/medidas-nao-farmacologicas
https://www.who.int/news-room/commentaries/detail/transmission-of-sars-cov-2-implications-for-infection-prevention-precautions
https://www.who.int/news-room/commentaries/detail/transmission-of-sars-cov-2-implications-for-infection-prevention-precautions
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ser  evi tado  e  se  for  f e i to ,  mesmo com os j á  usuai s  “ soquinhos”  é  importante  

h igieniza r  as  mãos logo  em segu ida .  Da  mesma  forma a  a ssinatu ra  de  recebimento 

pode se r  di spensada mediante  a  au to r i zação  do próprio  CPC que  não a  tem como 

obr igatór ia ,  mas ,  se  for  adotada ,  a  higienização  da  caneta  também é  recomendada .  

É possível  também que part í cula s do ví rus permaneçam em nossas roupas  

e  cabelos  após  um dia  de  t rabalho  e  acabem tocando ou  sendo t ranspor tadas  pa ra  

nossas mucosas  re spira tó r ia s .  Embora  não tenhamos vi sto grandes  e studos 

indicando essa  forma  de  t ransmissão ,  ente ndemos razoável  essa  p reocupação e  

como recomendável  co loca r  a  roupa pa ra  lavar  e  tomar um banho a ss im que 

chega rmos  em casa  após  nossas di l i gência s.  

Outra s fo rmas de  contágio com outros f luidos  corporai s  foram aven tadas,  

mas  a inda  não  es tão  e stabelec idas  como formas  e f ic iente s  de  t ransmissão  e  

ac red i tamos  que  devemos  concentrar  nossos e s fo rços  de  p revenção nas  p r incipai s 

formas de  con tágio ,  quai s  se jam,  vi a  aérea  e  conta to .  

Nossa  recomendação é  int ensi f ic a rmos  a  p revenção nas formas  ma is 

e f ic iente s de  t ransmissão,  ou  se ja ,  a s formas de  t ransmissão  pelo ar  (got ícula s  e  

ae rossó is ) ,  a lém de  manter  boas p rá t i ca s de  h igiene  e  e t i que ta  socia l  pa ra  evi t ar  

o  conta to e  o  e spalhamento da  doença.  Não devemos nos preo cupar  

excessivamente  com out ra s formas de  con tágio menos  ef i c ien te s se  i sso 

sobrecar rega r  e  compromete r  nossa  a tenção à  prevenção mai s e f ic ien te .  Em out ra s 

palavra s,  a  p reocupação obsessiva  em passa r  á lcool  gel  na s mãos é  menos  

e f ic iente  do que  o  d is tanc iamento e  o  uso de  másca ra s de  fo rma  corre ta ,  por  

exemplo .  

 

15. Equipamentos de proteção Individual  

Tendo em vis ta  que  a  via  aérea  é  a  pr incipal  forma  de  t r ansmissão  da  

COVID-19,  o  uso  de  máscaras  é  a  forma  mai s  ef ic iente  de  evi ta rmos o  conta to 

com as  got ícula s con taminadas  ou  com os ae rossói s por tadore s  de  pa rt ícula s do  

ví rus.  

Há  uma  diversidade de  máscara s di sponívei s  no mercado ,  de sde  a s ca sei ra s 

f e i ta s  de  tec ido  a té  a s  p ro fi ss ionai s  pa ra  uso  ho sp i ta la r  e  cada  uma  oferece  um 
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nível  de  proteção,  de sde  que  bem u t i l i zadas.  As  duas  caracter í s t icas  que  devemos 

observa r  na  máscara  são  o  seu  poder  f i l t rante  e  a  boa  adaptação ao ros to .  

Embora  qualque r  másca ra  se ja  melhor  do  que  nenhuma  másca ra ,  

entendemos que ,  como profi ssionai s ,  devemos  usar  equ ipamentos  de  proteção 

p rofi ssionai s .  Máscara s  ce r t i f icadas  pe lo  INMETRO foram te st adas pa ra  ga rant i r  

seu  potencia l  f i l t rante  e  a  indicação de  seu percentual  de  ef ic iência  vem na 

embalagem. A boa adaptação ao  ros to ,  i s to  é ,  a  ausência  de  fre sta s é  import ante  

em especi a l  no ca so dos ae rossói s poi s a  f r es ta s pe rmit em que o ar  ex terno penetre  

no  int er ior  da  másca ra ,  reduzindo ou e l iminando  o  efe i to  p ro te t ivo  para  e sse  t ipo 

de  contágio.  

A ce r t i f icação  b ra si le i ra  pa ra  más ca ra s  indicadas  pa ra  a  prevenção  de  

COVID-19  é  a  PFF2  –  Peças  Faci a i s  Fi l t rante s  do  t ipo  2  –  que  garantem a  

f i l t r agem de  94% das part ícul as ,  equivalente  ao padrão  N -95 (amer icano) ,  FFP2  

(europeu) .  Máscara s  PFF2/N -95  podem di f icul tar  um pouco  mai s a  re spi ra ção 

para  a lgumas pessoas e  o  uso p ro longado  ser ia  incômodo.  Por  ou tro lado ,  são 

est ruturadas e  não “grudam”  nas vi a s aé reas como algumas máscaras  de  tec ido .  

Para  nosso  t ipo  de  t rabalho  em di l i gência s  de  curt a  duração  seu  uso  é  possível  e  

não  causa  grande  desconforto .  
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Másca ra s PFF2/N -95  se  t ornaram re l a t ivamente  e scassa s  e  o  p reço subiu.  

De  R$  5 ,00  no  iníc io  da  pandemia  para  R$  50,00  ao  f inal  de  2020 ,  com preço 

e stabi l i zado em se tembro  de  2021 ent re  R$ 5,00 a  R$ 12 ,00 dependendo  do 

modelo.  O ideal  se r ia  ut i l i za r  uma  másca ra  a  cada  pe ríodo  de  oi to  horas  ou  uma  

a  cada dia ,  mas  a  e scassez  e  o custo nos  obrigam ao  uso  rac ional  do equipamento .  

Fe l i zmente ,  os  mode los  mai s  robustos  admitem reut i l i zação  por  a lguns  dia s,  

a inda  ma is  se  não fo rem ut i l i zadas  cont inuamente  como é  o  ca so  em nossa  a tuação 

como Ofic ia i s  de  J ust iça .   

Recomendamos  acumular  o i to  hora s  de  uso,  que  em nosso  ca so  repre senta  

aproximadamente  uma  semana  de  uso  in termiten te ,  e  então  desca rta r  a  másca ra .  
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O protoco lo  ser ia  ut i l i zar  a  másca ra  em um per íodo  de  t rabalho  e  de ixá - la  “em 

repouso” por  t rê s  di as  pendurada em local  vent i lado ,  prazo  em que  o  ví rus não 

sobreviveri a  no tec ido f i l t rante .  Depoi s di sso e la  pode ser  reu t i l izada  se  e st i ve r  

l impa  e  em boas  condições.  Uma  f i la  de  másca ras  em seu  vara l  acabará  se  

t ornando  comum e recomendamos  uma marcação  pa ra  cada  uso ,  po i s a ssim que 

e la  acumular  o  l imi t e  de  ut i l i zações  previ sto deverá  se r  de sca rtada .  Anotamos 

que e ssa s másca ra s não devem ser  lavadas,  nem borr i fadas com ál cool ,  nem 

deixadas no  sol ,  sob pena de  pe rde rem seu poder  f i l t rante .  Fazendo  e ssa  

rota t ividade de  másca ra s ,  o  a specto econômico  f ica  bem a t raente  po i s o  custo  se  

d i lu i  na s ut i l i zações  e  val e  ma is a  pena inves t i r  em uma boa  másca ra  do  que  

economiza r  com másca ra s ca sei ra s  ou out ra s  não cer t i f icadas  que não confe rem 

pro teção ma is  efe t iva .  

Másca ra s de  tec ido são um recurso  ine f ic i ente  por  seu pode r  f i l t ran te  não 

ce r t i f icado  e  por  de f ic iência s de  vedação .  Ass im também as máscaras  c i rú rgicas ,  

que  embora  tenham um f i l t ro  cer t i f icado  pa ra  94% das part í cula s ,  têm problemas  

de  adaptação  ao  rosto,  de ixando  f re sta s  que  podem pe rmit i r  a  ent rada  do  ar  não  

f i l t r ado.  Uma solução ind icada para  o ca so de  fa l ta  de  másca ras  padrão PFF2  

ser ia  a  ut i l i zação  conjun ta  de  uma  másca ra  c i rúrgica  com uma  másca ra  de  pano  

por  c ima  com a  f inal idade  de  a ssegurar  tanto a  f i l t ragem do  ar  como uma  melhor  

adaptação  ao  rosto .  

Por  f im ,  másca ra s PFF2 /N-95  com válvula  não são ind icadas  poi s  

fornecem f i l t r agem apenas do  ar  de  fora  para  de ntro e  não f i l t r am o a r  que  

exalamos.  Embora  e la s  p roporcionem  um maior  confor to  re spira tór io pa ra  o 

usuár io  e  ser ia  i ndicada  pa ra  out ra s fo rmas de  proteção como poei ra  e  névoas ,  no 

ca so de  doenças  contagiosas  e la s permi tem que contaminemos  outra s  pessoas  e  o  

ambiente  onde  e stamos poi s  cont inuamos expe l indo  a r  como se  não e st ivéssemos 

com máscaras .  A másca ra  va lvulada  nos  p ro tege ,  mas não protege  os  demai s e  

como o  controle  da  pandemia  depende  de  a tuação conjunta ,  seu uso não  é  

recomendado,  sa lvo  em caso  de  d i f iculdade  re spi ra tór ia  e specí f ica  do  usuár io .  

Mai s sobre  máscara s no si te  da  ANVISA em  h t t p s : / / w w w . g o v . b r / a n v i s a / p t -

b r / a s s u n t o s / n o t i c i a s - a n v i s a / 2 0 2 0 / c o v i d - 1 9 - t u d o - s o b r e - m a s c a r a s - f a c i a i s - d e - p r o t e c a o   

Há vá ria s  marcas  e  mode los  de  másca ra  PFF2  e  embora  todas  contem com 

a  ce r t i f icação  por  segui rem os  padrões  de  fabricação  minimamente  ex igidos ,  

https://www.gov.br/anvisa/pt-br/assuntos/noticias-anvisa/2020/covid-19-tudo-sobre-mascaras-faciais-de-protecao
https://www.gov.br/anvisa/pt-br/assuntos/noticias-anvisa/2020/covid-19-tudo-sobre-mascaras-faciais-de-protecao
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recomendamos  que cada  usuário faça um te ste  de  adaptação ao seu  rosto ,  poi s  

cada  forma to  e  tamanho de  ros to t em carac ter í st ica s pessoa is.  Ve ri f ique  a  

vedação em toda a  vo l ta  da  másca ra  em seu con ta to com a  pe le .  Se  ident i f icar  

vazamentos  de  ar  que  não  pare m com o  aperto  do  e lá st i co  ou  do  c l ipe  nasal ,  é  

melhor  p rocura r  outro  modelo mai s  adequado  ao  seu  rosto.  Além di sso,  out ros 

a spectos  subje t ivos  como o  confor to  no  uso e  a  aparência  podem guia r  sua  

deci são ,  de sde  que  os c r i té r ios  técnicos como ce rt i f icação e  vedação  e ste jam 

atend idos .  

 

15 .1 .  Reconhecendo sua máscara  PFF2  

Como des tacamos acima,  o  uso de  másca ra s PFF2/N -95  é  indicado para  

uso profi ssiona l  e  en tendemos  que  é  o nosso  ca so.   

A nomencla tura  PFF que  signi f ica  Peças  Facia i s  Fi l t ran te s,  tem t rê s nívei s 

de  f i l t ragem –  PFF1  (80%) ;  PFF2  (94%) e  PFF3  (97%),  cada  uma  com seu 

percentual  de  f i l t ragem. A indicação S e  SL,  quando aprecem, indicam re si stência  

a  l í quidos  (S)  e  a  óleos (S L) .  A indicação H se  re fere  ao  uso hospi ta l ar  e  e la  

exige ,  a lém do  se lo  do  INMETRO,  a  cer t i f icação  da  ANVISA,  e  sua  ca racte r í st ica  

p r incipal  é  ser  re si sten te  a  sangue .  Para  nosso  t ipo  de  ut i l i zação  e  necessidade  

de  proteção a  indicação  é  a  PFF2  s imple smente .  

Com a  pandemia  t i vemos uma exp losão de  consumo desse s  equipamentos 

com consequente  aumento de  preços .  Outro fenômeno t í pico desse  mercado é  a  

ent rada  de  produtos  de  menor  qual idade e  mui ta s  vezes fa l si f icados  que  podem 

nos  da r  uma  fa lsa  sensação  de  p ro teção l evando a  uma  maior  expos ição  e  ao  

contágio.  A questão  é  como difer encia r  uma másca ra  legí t ima de  uma não  

ce r t i f icada  ou  mesmo fa l si f i cada .  

Vendedor  –  Hoje  em dia  é  comum compra rmos  p rodutos on -l ine  não só 

pela  pra t ic idade ,  mas por  melhores  condições de  compara r  or igens  e  p reços ,  a l ém 

de evi ta r  a  c i rculação  em tempos de  p andemia .  As  recomendações pa ra  compras  

de  másca ra s na  internet  vão em di reção  das loja s  mai s t rad ic iona is  e  que  

comercia l i zam esse s p rodutos há  ma is  tempo ,  poi s é  mai s di f íc i l  que  venham a  

comprometer  seu nome  com produtos com qual idade in fer ior  ou fa l si f i cados.  
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Farmácia s  t radic iona is  i nspi ram maior  confiança ,  mas  também devem ter  

checadas suas  credencia i s  on -l i ne .  

Mesmo que compre  em grandes  s i te s  que  agregam vendedores  dive r sos ,  

conhecidos como “ marketplaces”  (ex .  Amazon,  Americanas ,  Submarino e  out ra s 

l oja s de  depa rtamentos)  é  poss ível  i dent i f icar  o  vendedor e  checa r  suas  

c redencia i s .   

Lojas cr iadas  recentemente  para  “aprovei tar”  a  pandemia  têm menos 

c redibi l i dade.  Ve ri f icar  o  hi stór ico do vendedor  ou do produto em si te s como o 

Reclame  Aqui  ( ht tps :/ /www.reclameaqui .com.br / )  também é  indicado .  Mui ta s 

r ec lamações  ou  ba ixa  t axa  de  re so lução  de  prob lemas  são  um sinal  de  a le r ta .  A 

p rópr ia  ca ixa  de  comentár ios do  s i te  é  um indicat ivo ,  embora  e ssa  seção  possa  

ser  manipulada  pelo inte re ssado.  

S i te s  recém -c riados  ou exclusivos  pa ra  venda  de  másca ra s também podem 

ser  um aler ta  e  obse rva r  os  er ros de  português no si te  pode  denuncia r  su a  o r igem 

est rangei ra  e  de  pessoas não  p repa radas .  

Para  uma  compra  segura  na  inte rnet  o  si t e  deve  te r  o  p ref ixo “ht tps:/ /”  no 

ende reço web ,  que  indica  maior  segurança .  Mui ta s vezes compramos  on -l ine  sem 

ve ri f ica r  e sse  cr i tér io .  

Por  f im ,  si te s  de  venda c l ass i f icada  t a i s  como Mercado Livre ,  e -Ba y e  

O LX reque rem ext remo cuidado  na  ident i f icação  da  reputação  dos  vendedores  e  

l oja s.  Frequentemente  e sses  si tes  têm preços  excepciona lmente  baixos,  o  que  

pode signif icar  produto  de  qua l idade in fer ior  ou  mesmo fa l sos .  Não e stamos 

a f i rmando  que  os  p rodutos  desse  t i po  de  si t e  não  são confiávei s ,  mas  que devemos 

checa r  c redencia i s  e  ve r i f i car  os p rodu tos  com cu idado .  

Certi f i cação  –  Não basta  di zer  que  a  másca ra  é  N -95 ou PFF2  ou que é  

equivalente  a  N -95 /PFF2 ,  é  preci so  que  a  empresa  e  o p rodu to se jam ce rt i f icados.  

A cer t i f icação bras i le i ra  para  re sp iradore s é  dada pelo INMETRO -  

Ins t i t uto Nacional  de  Me t rologia ,  Qua l idade e  Tecnologia ,  uma autarqu ia  fede ra l ,  

vinculada  à  Secre tar ia  Especia l  de  Produ t ividade,  Emprego  e  Compet i t i vi dade ,  

do Mini stér io  da  Economia ,  r esponsável  pela  medição e  ce r t i f i cação técnica  em 

d ive rsa s área s .  Embora  o Bras i l  mantenha  convênios com órgãos  reguladores 

https://www.reclameaqui.com.br/


 
 
 
 

 
www.oficialdejustica.com.br 

i nternacionai s e  de  diver sos paí se s como os EUA e  a  Europa ,  a  busca  do se lo do 

INMETRO é um f orte  i ndicat ivo  de  conformidade para  produtos  comerc ia l i zados 

no Bras i l .  É  possível  compra r  produtos importados com se los  de  cer t i f icação 

e st rangei ros (ex.  NIOSH-CDC americano;  CE/EM-conformidade  europeia) ,  mas  

nossa  indicação no  Brasi l  é  a  busca  do se lo do  INMETRO.  

Nomenclatura das  máscaras cert i f icadas  em diversos  pa í se s :  

•  N9 5  ( N I OS H - 42 C FR 84  –  E s t ado s  U nido s)  

•  FFP2  ( E N 14 9 - 2 00 1  -  E ur o pa )  

•  KN 95  ( G B2 62 6 - 2 00 6-  C h ina )  

•  P 2  ( AS/ N Z A 1 71 6 :2 01 2  –  Au s t r á l ia / No va  Z e lâ nd ia )  

•  Ko r e a  1 s t  c la s s  ( KM O E L- 2 01 7 - 6 4  -  Co r é ia )  

•  DS  ( J M H L W - No t i f ic a ç ão  21 4 ,  2 01 8  -  J ap ão )  

•  P FF2  ( AB NT / N BR 13 . 69 8 - 20 11  –  B r a s i l )  

 

15 .2 .  Entendendo os  se los de  aprovação de  máscaras  

 

A imagem é  de  um selo  do INMETRO ret i rado  de  uma embalagem e  

másca ra  PFF2  fabricada no  Brasi l  pe la  3M.  

SAÙDE  –  i ndica  que  o produto  é  indicado  para  proteção da  saúde e  que 

os  te ste s  são  rea l i zados com esses  c r i té r ios ,  mas não  indica  uso hosp i ta la r .  

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO  –Ligação inst i t uc ional  do 

INMETRO.  
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OCP  –  Organi smo de  Ce rt i f icação  de  Produto –  indica  o  l aborató r io 

conveniado ao  INMETRO que  fez  os  t es te s com o produto em questão.  No  caso 

das  máscara s  3M,  por  exemplo,  o  número  0018  indica  o  laborató r io  BVQI de  

Brasi l  Sociedade Ce rt i f icadora  Ltda .   

h t t p : / / w w w . i n m e t r o . g o v . b r / o r g a n i s m o s / r e s u l t a d o _ c o n s u l t a . a s p ? s e l _ t i p o _ r e l a c i o n a m e n t o= & n o m _ r a z a o _ s o c i a l

= & n o m _ i t e m _ o b j e t o= & n u m _ c r e d e n c i a m e n t o= & a n o _ c o n c e s s a o= & s e l _ p a i s = & s e l _ u n i d a d e _ f e d e r a c a o = & i n d _ o r d

e n a c a o= N & i n d _ s t a t u s = A & e n d _ b a i r r o = & e n d _ c i d a d e = & v P a g i n a = 7 & v P a g i n a I n i = 1 & v P a g i n a F i m = 1 0   

 

Certi f i cado de  Aprovação  -  Cada produto  tem seu próprio Ce rt i f icado de  

aprovação  –  CA com numeração  p rópr ia  que  deve  vi r  impresso na  embalagem e  

no  produto.  

 

Por  exemplo,  o  cer t i f i cado ac ima  é  de  uma  másca ra  3M 9820+BR,  suas 

ca racte r í st ica s  podem ser  confer idas  na  inte rnet  em s i te s  como 

h t tp :/ /c aepi .mte .gov.br / int ernet /Consu l taCAIn te rnet .a spx  onde ao  digi ta r  o  

número  do CA é  possíve l  confer i r  todas a s especi f icações e  checar  se  o p roduto 

que tem em mãos é  exatamente  como descri to ,  quai s suas f i nal idades  aprova das ,  

e tc .  

Outra s marcações obriga tó r ia s a  ve r i f ica r  no seu p roduto são o  número  de  

lote  e  a  data  de  fabricação,  que  devem estar  impressos no  p róprio  p roduto (no 

tec ido ou  no e l ás t ico ) .  

 

Dicas  para identi f icar  máscaras não cer ti f icada s  no Brasi l :  

  Ausência  de  c l i pe  nasal ;  

  Sem os  se los  e  marcações obrigató r ia s;  

  Selo CA não  corre sponde  à s e speci f icações;  

http://www.inmetro.gov.br/organismos/resultado_consulta.asp?sel_tipo_relacionamento=&nom_razao_social=&nom_item_objeto=&num_credenciamento=&ano_concessao=&sel_pais=&sel_unidade_federacao=&ind_ordenacao=N&ind_status=A&end_bairro=&end_cidade=&vPagina=7&vPaginaIni=1&vPaginaFim=10
http://www.inmetro.gov.br/organismos/resultado_consulta.asp?sel_tipo_relacionamento=&nom_razao_social=&nom_item_objeto=&num_credenciamento=&ano_concessao=&sel_pais=&sel_unidade_federacao=&ind_ordenacao=N&ind_status=A&end_bairro=&end_cidade=&vPagina=7&vPaginaIni=1&vPaginaFim=10
http://www.inmetro.gov.br/organismos/resultado_consulta.asp?sel_tipo_relacionamento=&nom_razao_social=&nom_item_objeto=&num_credenciamento=&ano_concessao=&sel_pais=&sel_unidade_federacao=&ind_ordenacao=N&ind_status=A&end_bairro=&end_cidade=&vPagina=7&vPaginaIni=1&vPaginaFim=10
http://caepi.mte.gov.br/internet/ConsultaCAInternet.aspx
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  Embalagem individual  é  obr igatór io  pa ra  PFF2;  

  Inscr ição  “origina l”  ou  “autênt ica”;  

  Erros  de  digi tação  na  embalagem ou  produto;  

  Preço  mui to  aba ixo da  média  de  mercado;  

 

Máscaras KN-95  –  Essa s máscara s com a  indicação KN -95  cr iaram uma  

polêmica  no mercado por  t raze rem, uma indicação de  ce r t i f icação chinesa  e  mai s 

nenhuma  indicação de  confiabi l i dade .  Como ela s  têm a l ta  di sponibi l i dade  e  

p reços rea lmente  baixos,  imedia tamente  se  to rna ram populares ,  mas  acende ram 

um ale r ta  pa ra  não  conformidade e  fa l si f icações,  o  que  levou o Mini stér io  da  

Saúde ,  reproduzindo  recomendação NIOSH -CDC americana e  expedir  um ale r ta  

para  e ssa s másca ra s in fo rmando  que  não seguem o padrão  PFF2/N -95 .   

A RESOLUÇÃO -RE nº  1 .480 ,  de  11  de  maio  de  2020  do M ini sté r io  da  

Saúde  pode  se r  confe r ida  aqui :  h t t p s : / / w w w . i n . g o v . b r / e n / w e b / d o u / - / r e s o l u c a o - r e - n - 1 . 4 8 0 - d e - 1 1 -

d e - m a i o - d e - 2 0 2 0 - 2 5 6 3 1 0 8 5 9   

 

15 .3 .  Fornecimento  

É nossa  opini ão  que  os  t r ibuna is  deve riam fornece r  másca ra s cer t i f icadas  

p ro fi ssionai s  para  os  Ofic ia i s  de  Just iça  como EPIs ,  pe lo  menos  4  por  mês ,  

considerando o  p rotoco lo que propomos de  oi to  ut i l i zações ,  mas enquanto i sso  

não  é  fe i t o ,  temos que  a ssumi r  esse  custo  para  p rot ege r  nossa  vida  e  de  nossos 

famil ia re s.  Recomendamos que quando encont rar  a  máscara  ideal  para  sua  

p ro teção,  com vendedor  seguro,  com todas  a s  e specif i cações  de  au tent ic idade  e  

a  um bom preço ,  faça  um pequeno e stoque pa ra  os  p róximos s e i s  meses ,  

ca l culando quat ro  másca ra s por  mês ,  poi s  o  ví rus cont inua c i rculando  o  que 

possib i l i ta  o  surgimento de  novas  vari ante s que  fa ta lmente  podem encont rar  a s 

pessoas vulne rávei s .  Além d isso,  é  deve r  do  Ofic ia l  ut i l i za r  a  másca ra  para  sua  

p ro teção e  da  sociedade.  Observamos que  a  maioria  das pessoas  vêm a tender  o 

o f ic i a l  sem másca ra ,  mas como servidore s públ icos  e  profi ssionai s em conta to  

com uma diversidade de  pessoas  t odos  os  dia s  devemos  te r  e sse  senso  de  

p re se rvação e  re sponsabi l i dade  socia l .  

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/resolucao-re-n-1.480-de-11-de-maio-de-2020-256310859
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/resolucao-re-n-1.480-de-11-de-maio-de-2020-256310859
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15 .4 .  Protocolo de  uso  

Mesmo ut i l i zando  másca ra s cer t i f i cadas ,  podemos se r  i nfectados se  

f i zermos uso  inadequado do  equipamento .  O ideal  é  colocar  a  másca ra  com as  

mãos l impas e  higienizadas e  permanecer  com e la  o tempo todo sem toca r  no 

f i l t ro .  Nossa  rea l idade  de  t rabalho ,  porém,  é  out ra .  Em ge ra l  colocamos a  máscara  

para  a  di l i gência  e  a  re t i ramos quando vol tamos ao nosso veí culo.  É possível  

f azer  e sse  p rocedimento com segurança  se  t omarmos o cuidado  de  higienizar  a s  

mãos com álcoo l  em gel  ante s  e  depoi s de  re t i ra rmos  a  máscara  e  somente  

t ocarmos  nel a  pelos e lá st icos ,  nunca  na  peça  f i l t rante ,  i s to  porque não apenas 

podemos  contamina r  a  másca ra  como podemos  contaminar  nossas mãos  no f i l t ro  

uma  vez  que a  função  del e  é  justamente  re te r  pa r t ícula s  com o  ví rus .  A máscara  

não deve se r  dobrada e  guardada no  bol so  ou jogada no  assento do veículo .  É  

p reci so mui to  cuidado  pa ra  que  a  sua  másca ra  não  se  t r ansforme de  um 

equipamento  de  p roteção  num veto r  de  t ransmissão.  Ale r tamos que a  barba  grande 

ou por  fazer  pode cr iar  f re st as na  adaptação da  másca ra  ao rosto.  Da mesma 

forma,  a  máscara  que  f ica  no  queix o  ou  na  cabeça  pode  ser  contaminada  e  quando 

for  pos ta  no rosto nos  in fecta r .  O EPI só é  e f ic i ente  em pro teger  se  usado de  

forma cor re ta .  

A h igi enização cons ta nte  das mãos  se  to rnou  um cuidado necessár io poi s 

é  a  segunda fo rma  mai s f requente  de  t ransmissão .  O cuidado mai s import ante  

cont inua sendo  a  máscara ,  mas a  l impeza das mãos  vem em segu ida .  A melhor  

forma  de  higi ene  é  a  lavagem com água  e  sabão .  Isso  se  ex pl i ca  pela  e st ru tu ra  do 

ví rus que  é  encapsulado  em gordura  que se  di ssolve  com o sabão  e  é  l evado  pel a  

água .  Então ,  e s fregar  e  fazer  e spuma  é  importan te .  Al te rnat ivamente ,  na  

impossibi l i dade  de  lavar  com água e  sabão,  o  á lcool  em ge l  a  70% é  indicado  

como higienizan te .  Ele  deve  ser  u t i l i zado  de  forma  a  cobri r  todas  a s par te s da  

mão,  em espec ia l  os dedos,  e  tem o  p razo  de  aproximadamente  um minuto para  

desat ivar  o  ví rus .  Então é  preciso  prudência  e  paciência .  Mesmo ut i l i zando  o 

á lcoo l  em gel ,  sempre  que  t i ve r  a  oportunidade  de  l ava r  as  mãos  com água  e  

sabão ,  recomenda -se  que  o  faça ,  po i s essa  fo rma  é  ma i s ef ic iente .  O uso  de  á lcool  

l í qu ido também é  possível ,  mas como e le  tende a  evaporar  mais  rap idamente  

devemos procurar  umedecer  bem a  mão  ou faze r  reapl icação.  



 
 
 
 

 
www.oficialdejustica.com.br 

Muitos Ofic ia i s  pe rguntam sobre  o  faceshie ld  ou ou tros  t i pos de  anteparo 

para  o  ros to .  Em prime iro  luga r ,  des tacamos que  e sse  t i po  de  antepa ro  é  i ndicado 

para  prevenir  par t ícu la s bal í st icas  e  não têm e fe i to  contra  aerossói s .  Então e l es  

não  são subst i tutos para  a  máscara ,  embora  possam se r  usados  em conjunto .  O 

mesmo se  diga  quan to  à s  famosas  “másca ra s  t ranspa ren te s”  que  são  apenas  um 

anteparo fac ia l  e  não um f i l t ro .  Faceshie ld  é  indicado  pa ra  p ro fi ssionai s de  saúde 

que  p reci sam te r  prox imidade  com os  pacien te s durante  a  consul ta ,  o  exame  e  o  

t ra tamento.  Em nossa  profi ssão consta t amos que é  um acessório  incômodo  e  

d i f íc i l  de  ut i l i zar .  Talvez  ócu los de  segurança  se jam mai s  adequados,  embora  a  

i nfecção  pelos olhos se ja  mai s ra ra .  N a maior ia  das si t uações  em que e stamos 

envolvidos ,  uma másca ra  ce r t i f ica da  e  uma di stância  razoável  devem se r  

su f ic iente s ,  mas  se  houver  p roximidade ,  faceshie ld  ou  óculos de  segurança  podem 

ser  u t i l i zados  como ba rre i ra  adic ional .  

O uso  de  luvas de  procedimento  pode se r  uma a l ternat iva  pa ra  um dia  de  

t raba lho,  e specia lmente  se  a  pessoa  t i ver  sensibi l idade a  produtos como o á lcool  

que  pode causa r  r essecamento da  pe le  e  a té  mesmo fe r idas .  No  en tan to ,  a le r tamos 

que  com o  calor  do  dia  a  dia  e ssas  luvas tendem a  sua r  na  pa rte  inte rna  e  acabam 

sendo  desconfortávei s .  

Em d i l i gências  onde é  necessár io ent ra r  em um ambiente  como uma  lo ja ,  

um esc r i t ór io  ou uma  casa ,  nossos cu idados  devem ser  redobrados .  Boa  vent i l ação  

e  o  uso  de  máscara s  profi ssionai s é  imprescindível  ne ssa s  si t uações e  a  

permanência  não  deve  exceder  10  ou  15  minutos ,  poi s  quanto mai s  pe rmanecemos  

em um mesmo ambien te ,  maior  a  chance de  inala rmos  pa rt ícula s ou  aerossói s e  

maior  a  ca rga  vi ra l  que  adqui r imos  o que pode  re sul ta r  uma  maior  gravidade  da  

doença.  

 

Concluímos  e ssa  seção ded icada à  p revenção do  contágio  em serviço com 

recomendações  básica s  e  que  contemplam os  meios  mai s  ef i c ien tes  de  proteção 

considerados  pela s  autor idades de  saúde  e  pela  própria  OMS, a lém de 

ac re scen tarmos nossa  expe riência  em d i l i gência  com o  uso dos p rocedimentos 

i ndicados  pa ra  ver i f ica r  sua  apl icação prá t ica .  Evi t amos t ra ta r  de  temas médicos  

ou  outra s  e st ra tégia s  que  fogem ao  e scopo de  nosso  e studo.  
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Diante  da  di f icu ldade de  uma prevenção 100% ef icaz,  p rocuramos adota r  

uma e st ra tégia  de  prevenção fo rmada por  um conjunto de  medidas  que a tuam de 

forma coordenada  de  maneira  que uma  possa  cobri r  eventuai s fa lhas  da  outra ,  no 

que se  convenc ionou chamar de  “e st ra tégia  do que i jo suíço” ,  na  qual  medidas 

i ndividuai s e  cole t iva s fo rmam camadas de  proteção para  const i t ui r  uma ba rre i ra  

ao  contágio ,  o  que  pode  se r  vi sual i zado no  diagrama abaixo  e  que  resume  mui to 

bem nossa  abordagem do  p roblema : 

 

                            F o n t e :  h t t p s : / / w w w . b b c . c o m / p o r t u g u e s e / b r a s i l - 5 4 9 7 7 3 9 1    

 

16. Gerenciamento de mandados acumulados   

Nossas  e st ra tégia s  para  o  cumprimento remoto  de  mandados ,  se ja  pela  

ve r i f icação de  seu  re sul tado  negat ivo  ou pela  efe t iva  comunicação remota ,  podem 

reduzir  consideravelmente  o acúm ulo  de  mandados em nosso painel ,  mas  a inda  

a ssim  algumas  di l i gência s  i rão  exigi r  cumprimento presencia l  e  preci sa remos de  

uma e st ra tégia  pa ra  organizar  e sse  cumpr imento .  

O primeiro c r i té r io  que recomendamos é  ident i f icar  os  mandados pass íveis 

de  cumprimento,  conside rando  fa tore s  como o  nível  de  a ler t a  em sua  c idade,  a  

e tapa  do plano  de  re tomada de  seu  t r ibuna l  e  a s  cond ições  específ i ca s da  

https://www.bbc.com/portuguese/brasil-54977391
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di l i gência .  Sugerimos  que  esse s mandados  se jam co locados  em cumpr imento  

p re sencia l  na  ordem de  cr i tér ios  como urgência  ou  p r io r idade ,  ant iguidade,  sem 

desprezar  o  a specto  repet ição,  p roximidade  e  ro te i ro  de  des locamento,  ne ssa  

o rdem.  Ao ident i f icar  os mandad os pr ior i tár ios,  se ja  por  data  de  audiência  ou 

pela  natureza  da  o rdem  podemos e st abel ecer  nosso rote i ro e  encaixar  eventuai s 

mandados pela  proximidade ou por  e starem na mesma rota ,  de sde  que o t empo de  

seu  di a  de  t rabalho pe rmita .  Ne sse  part icula r  não  reco mendamos ,  enquanto a  

pandemia  não  e st ive r  controlada ,  que  rea l i zemos  jo rnadas  mui to  longas  de  

t raba lho exte rno  que  aumentam nosso  tempo  de  exposição,  poi s  o  cansaço  do  dia  

nos  leva  a  come ter  e rros de  p ro teção.  Melhor  que  façamos  di l i gência s  ext ernas 

em um per íodo  e  no out ro  nos  dediquemos  ao t rabalho  no computador ,  com as  

ce r t i dões  e  preparação  das  di l i gência s para  o dia  seguinte .  

Resolvida  a  maior  pa r te  dos  mandados  pr ior i t ár ios,  a  ant iguidade  de  

d i st r i bu ição  deve  se r  nossa  segunda  preocupação  e  nosso  dia  de  di l i gênc ia s deve 

inclu i r  os mai s ant igos e  eventuai s pr ior idades  que f ica ram pendente s,  com 

encaixe  de  mandados por  proximidade  e  ro te i ro.  

Já  ut i l i zamos e sse s  cr i tér ios para  ge renc iar  nosso  painel  na  re tomada de  

outubro  de  2020  e  se  mostra ram bas tante  ef ic i ente s  em dar  vazão aos  mandados 

e  evi tar  cobranças  por  demoras  ou  impaciência  da s  secre tar i a s  e  pa r te s .  

Não acredi t amos que  o Ofic ia l  deva “passar  um mandado na  f rente”  dos 

demai s somente  porque houve cobrança ,  poi s vio lar i a  os  cr i tér ios e le i tos  pa ra  o  

ge renciamento desse  passivo.  No  entan to ,  t ambém não  vemos  como acei tável  que  

o  processo  f ique  sem uma re sposta  sobre  a  s i tuação  de  mandados  acumulados ,  os 

c r i té r ios  de  cumprimento  e  a  es t ima t iva  para  a  re so lução daquele  mandado 

e specíf ico .  Com essa  sa t i s fação e  ce r ta  previ sibi l i dade ,  a s secre ta r ia s em gera l  

f icam sat i sfe i ta s,  poi s  o  mai s  impor tante  é  que  o  p rocesso  tenha  uma re sposta  e  

que  a  par te  possa  ve r  e  sabe r  o  que e stá  acontecendo .  Nosso dever  funciona l  nos 

obr iga  a  p re star  conta s  dos documentos  co locados  sob nossa  responsab i l idade ,  

mesmo que cobranças em tempos tão di f íce i s  pa reçam injusta s,  os colegas e stão  

cumprindo  seu  dever  e  nós  devemos da  mesma  fo rma  cumprir  o  nosso ,  tão  logo 

possível ,  e  mante r  os ope radores  do  processo  informados  do andament o .  
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C e r t i f i c o  e m  r e f e r ê n c i a  a o  m a n d a d o  i d  a 3 2 5 h 7 f  a  m i m  d i s t r i b u í d o ,  q u e  o  c u m p r i m e n t o  

s e g u e  o  p l a n o  d e  r e t o m a d a  d a s  a t i v i d a d e s  p r e s e n c i a i s  d e  n o s s o  t r i b u n a l  q u e  d i s p õ e  

q u e ,  n a  f a s e  p r e l i m i n a r ,  a  a t i v i d a d e  d o s  O f i c i a i s  d e  J u s t i ç a  d e v e  s e r  r e a l i z a d a  d e s d e  

q u e  o  c u m p r i m e n t o  n ã o  r e s u l t e  e m  a g l o m e r a ç ã o  d e  p e s s o a s  o u  r e u n i õ e s  e m  a m b i e n t e s  

f e c h a d o s .  I n f o r m o  q u e  e m  a n á l i s e  p r e l i m i n a r  i d e n t i f i q u e i  q u e ,  s e  n ã o  h o u v e r  

a l t e r a ç ã o  d o  q u a d r o  e p i d e m i o l ó g i c o ,  e s s a  d i l i g ê n c i a  p o d e r á  s e r  r e a l i z a d a  d e  f o r m a  

p r e s e n c i a l ,  p o r é m  d e v i d o  a o  a c ú m u l o  d e  m a n d a d o s  n o  p e r í o d o  d e  i s o l a m e n t o  f o i  

n e c e s s á r i o  e l e n c a r  c r i t é r i o s  d e  u r g ê n c i a  e  a n t i g u i d a d e  d o  m a n d a d o  p a r a  q u e  o  

c u m p r i m e n t o  o c o r r a  d e  f o r m a  o r g a n i z a d a  e  e q u â n i m e .  

C o n s i d e r a n d o  o  g r a n d e  n ú m e r o  d e  m a n d a d o s  a  m i m  d i s t r i b u í d o s  n o  p e r í o d o  e  o s  

c r i t é r i o s  a c i m a  a p o n t a d o s ,  e s t i m o  o  c u m p r i m e n t o  d o  r e f e r i d o  m a n d a d o  p a r a  a  

s e g u n d a  q u i n z e n a  d o  m ê s  d e  a b r i l / 2 0 2 1 ,  o u  a n t e s  s e  a s  c o n d i ç õ e s  a s s i m  o  p e r m i t i r e m ,  

p a r a  o  q u e  e m p r e g a r e i  t o d o s  o s  m e u s  e s f o r ç o s  n o s  l i m i t e s  d a  s e g u r a n ç a  s a n i t á r i a  p a r a  

t o d o s .  

 

Da anál i se  dos  mandados  em nosso  painel  podemos  ident i f icar  a lguns 

documentos  cu jo  cumprimento  pre sencia l  não  se ja  recomendado ,  se ja  porque  o  

a to  envo lve  um r i sco  considerável ,  por  sua  complexidade ,  pel a  aglomer ação  de  

pessoas ou pela  permanê ncia  por  l ongo per íodo em loca i s fechados.  Entendemos 

que  o  Ofi c ia l  deve  aval iar  e ssa s c i rcunstância s e  se  considera r  o  r i sco  e levado 

deixa r  e sse  mandado  aguardando  a  melhora  das  cond ições  sani t ár ias  e  a  evo lução 

do plano de  re tomada .  Infe l i zmente ,  a lgumas dessas  s i tuações podem signi f ica r  

um at ra so  considerável  pa ra  o p rocesso  e  pa ra  a s pa r te s,  mas a  pandemia  é  a  causa  

e  não a  a t i tude  preven t iva  adotada  p elo Ofic ia l .  

Para  os  mandados que  pe rmanece rão agua rdando em nosso paine l ,  

entendemos que  o Ofic ia l  não  deve f ica r  aguardando  cobrança  nem deixar  o  

p rocesso sem uma sa t i s fação e  pa ra  i sso suge rimos uma ce r t i dão expl i cando a  

demora ,  o  que deve sa t is faze r  a  necessidade  de  in fo rmação ou  p rovoca r  a  

manifes tação  do J uí zo.  

C e r t i f i c o  e m  r e f e r ê n c i a  a o  m a n d a d o  i d  b 3 4 5 h t u  a  m i m  d i s t r i b u í d o ,  q u e  o  c u m p r i m e n t o  

s e g u e  o  p l a n o  d e  r e t o m a d a  d a s  a t i v i d a d e s  p r e s e n c i a i s  d e  n o s s o  t r i b u n a l ,  q u e  d i s p õ e  

q u e ,  n a  f a s e  p r e l i m i n a r ,  a  a t i v i d a d e  d o s  O f i c i a i s  d e  J u s t i ç a  d e v e  s e r  r e a l i z a d a  d e s d e  

q u e  o  c u m p r i m e n t o  n ã o  r e s u l t e  e m  a g l o m e r a ç ã o  d e  p e s s o a s  o u  r e u n i õ e s  e m  a m b i e n t e s  

f e c h a d o s ,  r a z ã o   p e l a   q u a l   o s   a t o s  c o m p l e x o s   q u e   e n v o l v a m   d i v e r s a s   d i l i g ê n c i a s  

e  c o n t a t o  m a i s  p r o l o n g a d o  c o m  i n t e r l o c u t o r e s ,  v i s i t a   a   i m ó v e i s ,   a   ó r g ã o s  

m u n i c i p a i s ,   a   c a r t ó r i o s   e   a   o u t r o s   l o c a i s   f e c h a d o s  c o m  p r e s e n ç a  d e  p e s s o a s  d e v e m  

s e r  e v i t a d o s .   
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I n f e l i z m e n t e ,  i n i c i a d o  o  a n o  d e  2 0 2 1  n ã o  e v o l u í m o s  d a  f a s e  p r e l i m i n a r  d e  r e a b e r t u r a  

e  i n c l u s i v e  o s  d a d o s  e p i d e m i o l ó g i c o s  a p r e s e n t a r a m  c o n s i d e r á v e l  p i o r a ,  o  q u e  l e v o u  

a s  a u t o r i d a d e s  s a n i t á r i a s  a  a d o t a r  m e d i d a s  a i n d a  m a i s  r e s t r i t i v a s  à  c i r c u l a ç ã o  e  a o s  

s e r v i ç o s  c o m  a  e d i ç ã o  d o  D e c r e t o  1 1 1 / 2 0 2 1 ,  c o m  e x p e c t a t i v a  d e  u m  a u m e n t o  d e  c a s o s  

e  i n t e r n a ç õ e s  e m  v i r t u d e  d a s  n o v a s  v a r i a n t e s  d o  v í r u s ,  o  q u e  t o r n a  e s s e  p e r í o d o  

p a r t i c u l a r m e n t e  p e r i g o s o .  

C o n s i d e r a n d o  a  n e c e s s i d a d e  d e  p r o t e ç ã o  d a  s a ú d e  e  d a  v i d a  d o s  s e r v i d o r e s  e  d a  

s o c i e d a d e  e m  g e r a l ,  r e a l i d a d e  p a r a  a  q u a l  n o s s o  T r i b u n a l  d e m o n s t r o u  s e n s i b i l i d a d e  

a o  s u s p e n d e r  o s  a t o s  p r e s e n c i a s ,  e  e m  c o n f o r m i d a d e  c o m  a s  n o r m a s  l e g a i s  e  

a d m i n i s t r a t i v a s  e d i t a d a s  e  a c i m a  m e n c i o n a d a s ,  i n f o r m o  a o  J u í z o  q u e  m a n t e n h o  a s  

t e n t a t i v a s  d e  c u m p r i m e n t o  r e m o t o  d o  m a n d a d o ,  m a s  s e  t a l  n ã o  f o r  p o s s í v e l ,  a  

c o n j u n t u r a  a t u a l  n o s  o b r i g a  a  a g u a r d a r  c o n d i ç õ e s  s a n i t á r i a s  f a v o r á v e i s  p a r a  

c u m p r i m e n t o  p r e s e n c i a l .  

 

 


